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(Jomarca)

Industrial

de

Parafusos

Ltda.

Rex Ltda.

(Industrial

Rex)

ão 14 40 35% Iomarca

Schneider

(Ciser)

Não 14,4% 35% Industrial

Aplicada Pretendida

Não 14,4% 35% 36

Meses

Cia.

Industrial

Н. Сarlos

Parafusos Autoperfurantes - NCM 7318.12.00

Ex Alíquota
Π

Alíquota
II

Quota Prazo Pleiteante

es asà Tarifa Externa Comum (LETEC) de que tratam

Comum do Mercosul, sem criação de Destaque Tarifário

vo analisar os pleitos de alteração tarifária, protocolados

conforme Quadro 01 a seguir apresentado, que tratam de

do Imposto de Importação do produto "Outros Parafusos

a Comum do Mercosul - NCM 7318.12.00 [-- Outros

NCM 7318.12.00. Lista de Exceções à Tarifa

le Importação de 14,4% para 35%, sem criação

Exterior

erciais

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

41

19971.001112/2025-

95

parafusos

para

madeira

29

19971.001116/2025-

73

parafusOS

para

madeira

3 19971 001111/2025. Novo 7318 12 00 Outros

19971.001090/2025-

63
madeira

2 19971.001115/2025- Novo 7318.12.00 Outros 1

1 19971.001089/2025-

39

Novo 7318.12.00 -- Outros

parafusos

1

para

Quadro 01 - Pleitos de Elevação Tarifária de I

Processo SEI Tipo

de

NCM Produto

(Público / Restrito)
Rloito

parafusos para madeira], ao amparo da Lista de Exceço

Decisões nº 58/10 e n° 11/21 do Conselho do Mercado

(Ex).

d

1. A presente Nota Técnica tem como objeti-

entre 25 de agosto de 2025 e 05 de setembro de 2025,

proposta de elevação, de 14,4% para 35%, da alíquota c

para Madeira", classificado no código da Nomenclatur

1- DO PLEITO

Assunto: Outros Parafusos para Madeira. Códigc

Externa Comum (LETEC). Elevação do Imposto d

de destaque tarifário (Ex).

Nota Técnica SEI nº 2765/2025/MDIC

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTО,

Secretaria-Executiva

Secretaria-Executiva da Câmara de Comércio

Subsecretaria de Articulação em Temas Com
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produtos importados a preços muito baixos, o que

Levação da tarifa, seriam garantidas condições mais justas

sam investir, gerar mais postos de trabalho e reduzir a

rio que se agrava ainda mais, pelo excesso de oferta de

cação de barreiras tarifárias em outros países.

ndústria nacional e proteger os empregos brasileiros, em

igir distorções competitivas enfrentadas pela indústria

spreços do aço, matéria prima, combinado com a maior

quina de aço carbono, gerando um incentivo para a

, desestimulando a transformação pelo setor produtivo
Le ociosidade e ameacando a sustentabilidade do setor

lida/ Principais Considerações - NCM 7318.12.00

ncipais Considerações

sconsiderações apresentadas pelas Pleiteantes em relação

caram a erevaçao ora pretendlda base na

leiras do produto objeto do pleito, realizada a preços

m consequentes impactos negativos em relação à indústria

ma para o produto objeto do presente pleito de elevação
roduto manufaturado, em detrimento da transformação

ono olo tonifónio ouo uuotondido m hogo no

5%, conforme informação disponível na página eletrônica
- MDIC [Hiperlink].

ções foram aportadas pelas Pleiteantes:

ex.

Consolidada pelo Brasil junto à Organização Mundial de

Não 14,4% 35% 36

Meses

Metalúrgica
Fey Ltda.

(Metaúrgica

Fey)

Fixadores

Metálicos

Ltda.

(Metalbo)

Aplicada Pretendida

Não 14,4% 35% 36

Meses

Metalbo

Indústria de
רי

Ex Alíquota
II

Alíquota Quota Prazo Pleiteante

Rex um contexto de concorrencia com

enfraquece a produção local. Com a el

para que as empresas brasileiras pos:

dependência externa deste produto.

fabricante nacional de fixadores, cená

produtos prontos chineses, dada a apli

2 Industrial Alega a necessidade de fortalecer a in

1 Ciser Ressaltou que a medida busca corr

nacional, agravadas pelo aumento nos

alíquota de importação do fio mác

importação do produto manufaturadc
nacional. gerando drástico cenário d

Quadro 02 - Justificativa da Necessidade da Med

L Pleiteante Prin

produtiva local.

5. O Quadro 02, a seguir, ilustra as principais
ao tema.

4. resumida, as cantes Jus

ocorrência de volume crescente das importações brasi

inferiores àqueles praticados pela indústria doméstica, cor

nacional; bem como o elevado preço do aço, matéria-pri

tarifária, o que acaba estimulando a importação do p

(A) Justificativa da Necessidade da Medida:

Do fommo noonmido Nloitoontog iwotifi

Comércio - OMC para o código NCM em questão é de

do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio

31

3. No pleito em questão, as seguintes informa

Fonte das Informações: Pleiteantes. | Elaboração: STRAT/SE-Cam

2. Por oportuno, cabe informar que a tarifa с

5 19971.001087/2025-

40

19971.001088/2025-

94

Novo 7318.12.00 Outros

parafusos

para

madeira

M

19971.001059/2025-

22

para

madeira

Pleito

4 19971.001058/2025-

88

Novo 7318.12.00 Outros

parafusos

M

Processo SEI

(Público / Restrito)

Tipo
de

NCM Produto
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pacidade Ociosa e Grau de Ociosidade - Setor de

NFIDENCIAL]

Var.

0%

Capacidade
Ociosa

Var.

0%

Grau de

Ociosidade

formações consolidadas apresentadas pelas Pleiteantes

cidade instalada, produção, capacidade ociosa e grau de

asil, que contempla outros produtos além daqueles objeto

as

a ocorrência de desvio de comércio, para o Brasil, da

s consumidores previamente mencionados.

eneantes odservaram ainda a ocorrencla da apncaçao de

ortações dos referidos "Fixadores" (código NCM 7318),

efesa comercial, juntamente com as recentes medidas
Chinas creccentes tencбеs соmerciais com a reforcam o

Ores"), em especial contra a China. Dentre as medidas e
a União Européia, tornada pública pelo Regulamento de

iperlink], acerca da imposição de medidas antidumping
or intermédio de consulta ao portal da OMC acerca de

s para o mercado externo, mas também seus impactos em

dos referidos "Fixadores".

ação de medidas de defesa comercial e/ou a ocorrência de

compensatórios, por parte de terceiros países, sobreS

a concessao de subsidios locais a produção. Ainda em

chinês, principal insumo para a fabricação dos referidos
leito. Neste sentido, destacaram a trajetória de queda nos

ão econômica daquele País e, principalmente, pelo menor

le acordo com as Pleiteantes, destaca-se não apenas a

ram a elevada capacidade de produção instalada na Ásia,

igir distorções competitivas enfrentadas pela indústria

do setor e preservar empregos e investimentos no país.

ex.

2,2%, situação que compromete a sustentabilidadeе

ocal. Adicionalmente, destaca-se que o custo médio dos

é aproximadamente 47% inferior ao custo dos produtos

a para melhorar a produçao nacional em relaçao aos

nas importações desse produto, que cresceram cerca de

recedente. A participação das importações no mercado

ncipais Considerações

Quadro 03 - Capacidade Instalada, Produção, Ca

Fixadores [COI

Ano Capacidade
Instalada

Var.

0

Produção

do presente pleito de alteraçao tarıfaria.

10. O Quadro 03, a seguir, sintetiza as in

relativamente ao setor de fixadores.

9. As Pleiteantes informaram dados de cара

ociosidade referentes ao total do setor de fixadores no Br

entendimento das Pleiteantes acerca da possibilidade d

produção anteriormente destinada aos principais mercados

(С)Сanacidade Instalada Producão e Vendas.

tigaçoes e apncaçoes de medldas conercrais, as PI

medidas antidumping pelo Canadá relativamente às imp

quando originárias da China e de Taiwan.

8. A aplicação das referidas medidas de
tarifárias adotadas pelоs EA no âmhito da Secão 301 e

d

importações de produtos no código NCM 7318 ("Fixado

procedimentos mencionados, destacaram-se a decisão da

Execução (UE) nº 2022/191, da Comissão Européia [H

sobre fixadores de aço ou ferro originários da China. P
D1

necessidade de escoamento do produto siderúrgico chinês

relação aos bens a jusante na cadeira produtiva, a exemplc

7. As Pleiteantes observaram também a aplica

investigações de medidas antidumping e/ou de direito

sobretudo no tocante à China; bem como mencionaram

relação ao tema, salientaram o comportamento do aço

fixadores, dentre os quais o produto objeto do presente p

preços do aço chinês ante o cenário atual de desaceleraçe
crescimento do setor imobiliário local. Assim, ainda

C

d

(B) Da Conjuntura Econômica Internacional:

6. Em apertada síntese, as Pleiteantes ressalta

5 Metalúrgica

Fey

Menciona que a medida busca corr

nacional, assegurar a sustentabilidade

Fonte das Informações: Pleiteantes. Elaboração: STRAT/SE-Came

nacional de fixadores já alcança
competitividade do setor produtivo lo

fixadores importados sob esta NCM

fabricados no Brasil.

4

3 Jomarca Destaca que a medida se justificarı

importados.

4 Metalbo Aponta que o aumento significativo

36% em 2024 em relação ao ano p

L Pleiteante Prin
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uadro US - Estimativa do Consumo Naciona

Nota Técnica 2765 - Outros Parafusos para Madeira (NCM 73

das Pleiteantes acerca do consumo nacional e regional

período 2021 - 2024.

io: STRAT/SE-Camex.

resentados não abrangem apenas os produtos

mas sim o total do setor de fixadores no Brasil,

informacões restou nreiudicada

-13,0% -18,1%

-16,7% 6,5%

-41,3% 10,9%

adas)

3)

(Em

Toneladas)

(C) = (A) +
(R

ca - Setor de Fixadores [CONFIDENCIAL]

tações Var. % Vendas

Totais

Var. %

m

m dados de vendas internas, exportações e vendas totais

ntes ao total do setor de fixadores no Brasil, conforme

tados abrangeram o setor de fixadores, e não apenas o

entende-se que a análise das informações apresentadas

1,6%

5,8%

12,0%

STRAT/SF-Camex

4,8%

19,1%

49,6%

(C) =(A)-(B) (D) =

(C)/(A)

(Em

Toneladas)

(Em %)

14. O Quadro 05, abaixo, ilustra a estimativa

(Mercosul) relativamente ao total do setor de fixadores no

(D) Consumo Nacional e Regional:

Fonte das Informações: Pleiteantes. Elaboraç

13. Tendo em vista que os dados ap

classificados no citado código NCM 7813.12.00,
noyamente entendeu-se que a análise das referidas

2023

2024

-18,4%

7,7%

2021

2022 16,2%

(Em

toneladas)

Tonel

(A) (E

Quadro 04 - Vendas da Indústria Domésti

Ano Vendas

Internas

Var.

%

Expor

E

12. Da mesma forma, as Pleiteantes informara

da indústria doméstica, no período 2021 - 2024, refere

sintetizado no Quadro 04, a seguir.

11. Tendo em vista que os dados ora apreser

produto objeto do presente pleito de alteração tarifária,
restou prejudicada.

4

2024 0,0% 2

Fonte das Informacões: Pleiteantes I Flaboracã

2022 0,0% 2

2023 0,0%

2021

(A) (B)

(Em

Toneladas)

(Em

Toneladas)
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.

tiver Indicado no Processo:

ixado de investır na ampliaçao da produçao de

aconcorrência do produto importado. Entre 2021 e

[CONFIDENCIAL]; a Industrial Rex afirmou ter

[CONFIDENCIAL]; a Metalbo teria

ICONFIDENCIALl ea Metalurgica Fey teria

o: STRAT/SE-Camex.

eiteantes, foram investidos o total de

setor de fixadores.

ENCIAL]

Metalbo Metalurgica

Fey

Total

4, conforme consolidado no Quadro 06, a seguir. A

ca dos eventuais investimentos realizados.

npresas pleiteantes (em R$) - Setor de Fixadores

s ou Previstos:

Metalbo e Metalurgica Fey relataram investimentos

digo NCM 738.12.00, mas englobam o total do setor

com as considerações já registradas nesta Nota,

resentadas restou prejudicada para fins da análise

6,6%

io: STRAT/SE-Camex.

Regional (Mercosul) ora apresentadas também n ão

% 17,3%

4% -17,5%

Mercosul

(Em Toneladas)

ENCIAL

% Consumo Regional Var. %

deixado de investir CONFIDENCIАL

(F) Eventuais Práticas Sustentáveis que a Peticionária

18. As Pleiteantes alegam ainda ter de

afixadores, devido às dificuldades enfrentadas com

2025, a Ciser teria deixado de investir

deixado de investir um valor estimado em

suspendido investimentos da ordem de

Fonte das Informações: Pleiteantes. | Elaboraça

17. Segundo os valores informados pelas Pl

[CONFIDENCIAL] entre 2021 e 2024, relativamente ao

2024

Total

2021

2022

2023

[CONFID

Ano Ciser Industrial

Rex

realizados no setor de Fixadores, entre 2021 e 202

empresa Jomarca não apresentou informações acer

Quadro 06 - Investimentos informados pelas em

(E) Investimentos da Indústria Doméstica já Feita

16. As empresas Ciser, Industrial Rex, M

se referem apenas aos produtos classificados no có

de fixadores no Brasil. Assim, em consonância d

entendeu-se que a análise das informações ora ap
ora pretendida.

2024

15.

Fonte das Informações: Pleiteantes. | Elaboraçã

As estimativas de Consumo Nacional e

2022 16,2

2023 -18,4

2021

Nacional

(Em Toneladas)

[CONFID

Ano Consumo Var.
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abaixo de 1% do custo do produto.

Nota Técnica 2765 - Outros Parafusos para Madeira (NCM 73

grícolas, máquinas pesadas, montagens industriais e construção
asto dos produtos é de, aproximadamente, 1%. A participação de

tos como eletrodomésticos, eletrônicos e móveis, representando

ntos industriais e eletroeletrônicos.

duto como impacto reduzido nos bens finais:

elo IBGE e por associações de fabricantes da indústria de

cadores é pouco relevante nos custos dos produtos a jusantes,

ecex n° 272/2021).
Bem Final:

setores que incorporam o bem como insumo são:

mamserçao da rosca na madella para garan

estruturas, móveis, construções e aplicações similares. O

ílio de ferramentas específicas, como chaves de fenda,
ingonобo dо водoo o modoino no

ção: STRAT/SE-Camex.

io (Ex): Não se aplica.

para madeira

-x n° 272 de 19 de novembro de 2021

roscados, rebites, chavetas,

Os, arruelas (anilhas) (incluindo as

os semelhantes, de ferro fundido,

m° 272/2021 - NCM 7318.12.00

escrição NCM

pernos, roscados, porcas, tira-

foram aportadas pelas Pleiteante:

ção tarifária abrangidos na análise da presente Nota

nesta Nota.

s nos pleitos.

dependendo do setor.

Para segmentos como equipamentos a

civil, a participação de fixadores no cu

fixadores é ainda menor para segmen

linha branca, construção civil, máquinas e equipame

22. As Pleiteantes afirmam tratar-se de pro

"Com base em dados publicados p
transformação, a participação dos fix

(G) Alíquota II Aplicada: 14,4% (Anexo II - Resolução G

(H) Participação do Produto Objeto do Pleito no Valor do

21. Segundo as Pleiteantes, os principais

pararu eretnca atrcas, que pro

fixação firme e resistente.

(F) Alíquota II na TEC: 16%

. Função Principal: fixar e unir peças de madeira em

uso do parafuso pode ser manual ou com o aux
nono fороinog olótnino ou ano

DOU, 29/11/2021 [Hiperlink]. | Elabora

(D) Descrição Específica dos Produtos - Destaque Tarifári

(E) Informações Gerais sobre o Produto Objeto do Pleito:

7318.1 - Artigos roscados:

7318.12.00
-- Outros parafusos

Fonte das Informacões: Resolucão Gece

fundos, ganchos

contrapinos ou troçc

de pressão) e artigo
ferro ou aço.

Quadro 07 - Resolução Geсех

NCM D

7318 Parafusos, pinos ou

(B) Nome Técnico ou Científico: Parafuso para Madeira.

(C) Código NCM e Descrição:

II - DO PRODUTO

No que diz respeito ao produto, as seguintes informações
(A) Nome Comercial ou Marca: Parafuso nara Madeira

20. Os dados básicos dos pleitos de altera

já constam do Quadro 01, previamente apresentado

19. Não foram informadas práticas sustentáveis
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C, por meio de convênio entre os dois órgãos.

às NFEs apresenta informações até o ano de 2024. Os

totais da indústria doméstica, bem como os cálculos do

partir do código CFOP (Código Fiscal de Oneracão e

dos de comércio exterior obtidos do Comex-Stat, além de
Eletrônicas NEEs) disnonibilizada nela Receita Federal

, em 31 de outubro de 2025, a Associaçao Brasıleira da

icato Nacional da Indústria Processadora de Açо -

poio à elevação tarifária pretendida pela empresa

strita - Doc. SEI n° 55197217).

cimento, cotas para importaçao, e açoes de combate aos

ne, no âmbito dos Processos relativos ao pleito da empresa

io à alteração tarifária pretendida pela Pleiteante após o

produtiva, a exemplo dos referidos "Fixadores". Não

nhece que, para a ocorrência de competição justa entre a

essária a adoção de medidas de correção em relação aos

nclusive, propõe ações de coordenação entre os elos da

ing companies". Ademais, ainda com base em dados da

a de operações de importação para tais produtos com

Acerca das condições de fornecimento dos produtores
ário no qual, não obstante a disponibilidade no mercado
oferta doméstica de fios de aço (arames) acabaria por

testaçoes, de igual teor, foram protocoladas em todos OS

ataforma Logcomex, a Continental Parafuso observa que

como importadoras de "Fixadores", seja por intermédio

re zozc, do sua vez,

ustrial Rex e Jomarca.

oreviamente mencionados, verificou-se apenas a

eito, formalizadas pela empresa Continental Parafusos

s autos do processo.

de 25 de agosto de 2025 à 09 de outubro de 2025,

elas empresas Ciser, Metalbo, e Metalúrgica Fey. No
1o 2025 рor cu roolizou o оорсulto públion

t. 5°, inciso II, do Decreto nº 10.242/2020, a Subsecretaria

retaria-Executiva da Câmara de Comércio Exterior (SE-

ao estágio de processamento dos pleitos de alterações
es em seu endereco eletrônico Com isso faculta-sea

oniveis, naja vista a elevada utilizaçao do citado

"ESTACÕES

2023), MDIC/TEC 2025, ABIMAQ, ABINEE, SindusCon".

7318.12.00 não está contemplado atualmente na LETEC.

a ocupação de nova vaga na Lista, que passa por um

entre 19 e 20,6 pontos percentuais na tarifa de importação teria
rodutos a jusante (<0.004%)

do Brasil (RFB), do Ministério da Fazenda (MF), ao MDI

30. Destaca-se que a base de dados referente

dados referentes a vendas internas, exportações e vendas
Consumo Nacional Anarente - CNA sãn estimados a

IV - DA ANÁLISE

29. A presente análise tem como referência dac
inforтзсбеs retiradas da base de dados das Motas Fiscai

período de consulta pública. Neste sentido, destaca-se que

Indústria Processadora de Aço - Abimetal e o Sind

Sicetel apresentaram manifestação conjunta de ap

(Versão Pública - Doc. SEI nº 55197212 | Versão Re

referida cadeia acerca de medidas de garantia de abaste

ilícitos e descaminhos no comércio.

28. Ainda em relação ao tema, vale registrar qu

Ciser, verificou-se a apresentação de manifestação de ap

impactar negativamente os setores a jusante na cadeia

obstante tais considerações, a Continental Parafusos reco
os produtos de fabricação nacional e o importado, é nec

problemas previamente mencionados e, neste sentido, in

de operações de importação direta ou por meio de "trad

referida Plataforma, a Contestante destaca a ocorrênci

indicativos de possível subfaturamento e outros ilícitos.
nacionais de aço, a Continental Parafusos menciona cen

interno de fio-máquina, a ocorrência de limitações na

Ltda. (Continental Parafusos ou Contestante). Tais mani

Processos abrangidos pela presente análise.

27. Com base em dados obtidos a partir da Pl

algumas das empresas Pleiteantes também se configuram

or

agosto a

acerca dos pleitos apresentados pelas empresas Inc

R26. Nos períodos de consulta pública

apresentação de manifestações de oposição ao ple

quaisquer interessados a possibilidade de manifestação no

25. Neste sentido, foi realizado no período

consulta pública relativa aos pleitos apresentados pe
noríodo do 36 do ngocto do 3036à 10 do outubro P

24. Registra-se que, conforme o disposto no ar

de Articulação em Temas Comerciais (STRAT), da Secr

Camex) dá ampla publicidade quanto ao recebimento e
tarifárias recebidos nor meio da disnonibilizacão deste

momento de limitaçao do numero de vagas disp

mecanismo de alteração tarifária.

II-DA PUBLICIDADE DO PLFITO E DAS MANIE

Fontes: IBGE (Matriz Insumo-Produtc

23. Cabe destacar, ainda, que o código NCM1

Dessa forma, eventual atendimento do pleito implicaria

Simulações indicam que um aumento
impacto marginal no preco final dos p
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as Totais - Em Quantidade [kg] - NCM 7318.12.00

-as (NFEs) - RFB/MF. Elaboração: STRAT/

-66,8% -63,2%

67,7% -28,1%

62,6% -38,9%

이 (C) = (A) +

(B)

ações

+

Var.

%

Vendas

Totais

Var.

%

(kg)

como das vendas internas e exportaçoes ao fongo desse

al - NCM 7318.12.00 [CONFIDENCIAL]

cam a evolução das vendas totais da indústria doméstica

a, conforme previamente registrado. Assim, com base na

-e dos dados disponibilizados das NFEs e do Comex-Stat
código NCM.

el à STRAT/SE-Camex obter os dados estatísticos das

7318.12.00 de forma depurada, relativamente à exclusão

is operações realizadas pelas Pleiteantes, seja diretamente
legacão anresentada nela empresa Continental Parafusos

ex-Stat, a presente análise apresentará as estatísticas de

s, de modo a permitir uma visão geral da evolução desses

D, bem como uma noção sobre os principais fornecedores

essaltar que as informações de exportação oriundas das

=sentar diferenças em relação àquelas extraídas do Comex

Gráfico 01 - Vendas Internas, Exportações e Vend

Fonte das Informações: Notas Fiscais Eletrônic
SE-Camex.

2023 -63,2%

2024 -28,1%

2022 -39,0%

2021

(A) (B

Ano Vendas

Internas

(kg)

Var.

%

Export-

(kg

do prq djeto do pielto no per de 2021 a 2024, be

período.

Quadro 08 - Vendas da Indústria Nacion:

Das Vendas da Indústria Doméstica

33. O Quadro 08 e o Gráfico 01, a seguir, indi

em sua contestação ao presente pleito de alteração tarifár

melhor informação disponível, foram utilizados na anális
acerca da totalidade dos produtos classificados no referidc

32. Cumpre-se esclarecer que não foi possív

importações brasileiras relativas ao citado código NCM
das referidas estatísticas de comércio exterior das eventua

ou nor intermédio de "trading comnanies" haia vista a a

Stal.

31. Em relação aos dados extraídos do Come

importações totais, importações por origem e exportações

indicadores para a totalidade do código NCM em questãc
dos produtos nele classificados

Prestação) informado pelo emissor da NF. Importante r

NFES, por serem obtidas com base no CFOP, podem apre
Stat
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26,3%

s (NFEs) - RFB/MF. | Elaboração: STRAT/ SE-

-5,9%

62,8%

90,1%

-2,5%

38,8%

(Em %)

(C) = (A) + (D) =

(B) (B)/(C)

e
- NCM 7318.12.00 [CONFIDENCIAL]

Var.

%

CNA

(kg)

Var.

%

Coef.

Penetração

Imp.

as vendas internas e das importações no mesmo

estacam a evolucão do Consumo Nacional Aparente

classificados na NCM 7318.12.00 apresentou queda de

a retração de 9,5% na quantidade exportada no período,

as registrada no quadriênio 2021 - 2024.

23 2024

deral do Brasil

Vendas Totais

Vendas Internas

Exportações

28,1%

Fonte das Informações: Notas Fiscais Eletrônicas

Camex.

2023

63,2%

2024

2021

2022

39,0%

(A) (B)

Quadro 09 - Consumo Nacional Aparent

Ano Vendas

Internas

Var.

%

Importações

(kg)
(ka)

(CNA) no período de 2021 a 2024, bem como

período.

d

Do Consumo Nacional Aparente

35 O Quadro 09 e o Gráfico 02. abaixo. de

34. volume das vendas totais de produtos

83,8% no período 2021 - 2024, impulsionado tanto pela

quanto pela queda de 83,9% no volume das vendas interna

2021 2022 202

Elaboração: STRAT/SE-CAMEX

Fonte: Notas Fiscais Eletrônicas da Secretaria da Receita Fe
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a.

n

аспа, a pa gamno

Em 2021, as vendas internas representavam

para [CONFIDENCIAL] em 2024.

da a absoluta predominância da indústria doméstica no
30 орao de todo o perípdoCNA Superior a

03 0imo o nortin do 3022 hопо m aonho do morondo

2024

deral do Brasil

Vendas Internas/CNA

Importações/CNA

os anos de 2021 е 2024.

e das Importações no CNA - NCM 7318.12.00
FNCIAL 1

olução da participação das vendas internas e das

23 2024

deral do Brasil e Comex Stat

Vendas Internas

Importações

CNA

no Nacional Aparente - Em Quantidade [kg] - NCM
12.00

das importações em detrimento da indústria doméstic

[CONFIDENCIAL] do CNA, mas essa participação caiu

38. No período de 2021 a 2024, nota-se ain
abastecimento do mereado interno com particinacão n

27

2021 2022 2023

Fonte: Notas Fiscais Eletrônicas da Secretaria da Receita Fe

Elaboração: STRAT/SE-CAMEX

Confоrmo nodo оn iоiоdo no Créfiee

importações no CNA para a NCM 7318.12.00 entre c

Gráfico 03 - Participação das Vendas Internas
ICONFID

2021 2022 202

Fonte: Notas Fiscais Eletrônicas da Secretaria da Receita Fe

Elaboração: STRAT/SE-CAMEX

36. Gráfico 03, a seguir, ilustra a evd

Gráfico 02 - Vendas Internas, Importações e Consur

7318.
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2023 2024

antidade [kg] - NCM 7318.12.00

1.115 11,2% -3,6%

1,22

ão: STRAT/ SE-Camex.

2.170 90,170

1,26 13,7%

9.851

1,27

7.621 -5,9%

1,46 18,1%

170 00 10/

0.757

1,59

2.739 -2,5% 11,9%
178

oes о.

ações Var.

%
3)

Preço Médio

(US$ FOB/kg)

Var.

%

7318.12.00, em valor (US$ FOB) e em quantidade
mo a evolução do preço médio dessas importações.

δρg NCΜ 7218 11 00

Ko, apresentam dados do Comex-Stat acerca da

M
i

25

20

15

10

5

Gráfico 04 - Importações em Qu

Fonte: Comex Stat

Elaboração: STRAT/SE-CAMEX

2021 2022

Jan-

Nov/2025

26.237.217 7,3% 21.481

Fonte das Informações: Comex-Stat. | Elaboraç-

2024 20.020.91/ |04,0%0 22.24A

Jan-

Nov/2024

24.456.282 19.309

2023 17.083.201 11.697

22,9%

280 017 161 00/

2021 20.308.745 12.750

2022 22.162.711 9,1% 12.432

Ano Importações

(US$ FOВ)

Var.

%

Import

(kg

evolução das importações referentes ao código NCM

(kg), no período de 2021 a 2025 (Jan-Nov), bem con

Опоdno 10 Imnontoo

Das Importações

39. Quadro 10 е о Gráfico 04, abai>

observado.
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s no mesmo periodo de 2024 (US$ FOВ 1,27//kg).

de US$ FOB 1,61/kg. O preço médio de 2024 (US$
nteriores.

a 2024, observou-se uma redução do preço médio

portações era de US$ FOB 1,59/kg, enquanto, em

ma diminuição de 20,9%. No período de janeiro a

(US$ FOB 1,22/kg) apresentou uma queda de 3,6%

iro a novembro de 2024 (19.309.851 kg).

a 2023 foi de 12.293.706 kg. O aumento do volume

anos anteriores, foi de 80,9%.

ouve um aumento de 74,4% entre 2021 e 2024,

42.170 kg, em 2024. A quantidade importada, no
15 kal registrou um incremento de 11 2% guandol

uto objeto do pleito, observa-se que, entre 2021 e 2024,

produtos classificados no código NCM em questão,

ara US$ FOB 28.020.917,00, em 2024. O valor total

de 2025 (US$ FOB 26.237.217,00), por sua vez,
o valor importado no mesmo período de 2024 (US$

001

2025 (Jan-Nov)

enovembro nos anos de 2024 e 2025.

nsais em quantidade [kg] - NCM 7318.12.00

paração das importações em quantidade (kg) para o

quando comparado ao preço medio das importaçoes

45. A média dos preços de 2021 a 2023 foi

1,26/kg) foi 21,8% menor que a média dos 3 anos ar

44. Por oportuno, destaca-se que, de 2021

das importações. Em 2021, o preço médio das im

2024, foi de US$ FOB 1,26/kg, representando um

novembro de 2025 o preço médio das importações

comparada ao volume importado no período de jane

43. A média do volume importado de 2021

importado em 2024, com relação à média desses 3 a

FOB 24.456.282,00).

42. Em relação ao volume importado, ho

passando de 12.750.757 kg, em 2021, para 22.2-
período de janeiro a novembro de 2025 (21 481 1

41. No que se refere as importaçoes do proph

houve um aumento de 38,0% no valor importado de

passando de US$ FOB 20.308.745,00, em 2021, ра

importado entre os meses de janeiro e novembro
representou um incremento de 7.3% em relacão ac

이

Fonte: Comex Stat

Elaboração: STRAT/SE-CAMEX

2024 (Jan-Nov)

5

25

20

15

10

código NCM 7318.12.00 entre os meses de janeiro E

Gráfico 05 - Importações em 2024/2025 mer

40. O Gráfico 05, abaixo, apresenta a com
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24.

antidade [kg] - NCM 7318.12.00

-ão: STRAT/ SE-Camex.

ucão das exportacões em guantidade (ka) para o

2.632

3,04

2.267 -14,9%
3,4%

3.14

3,28

2.353 -0,9%
-6,6%

3,06

0.780 -16,5%
18,1%

3,28

8.856 -23,1%
0 0%

kg)

50.725

(US$

FOB/kg)

2,78

ões - NCM 7318.12.00

ortações Var.

0

Preço Médio Var.
0%

guir, apresentam a evolução das exportações de

em valor e em quantidade, no período de 2021 a
dio dessas exportações.

código NCM 7318.12.00 entre os anos de 2021 е 20

Gráfico 06 - Exportação em Qua

47

Fonte das Informações: Comex-Stat. | Elaboraç

O Gráfico 06. a sequir. ilustra a evol

Jan-

Nov/2024

2.046.331 67

Jan-

Noy/2025

1.799.705 -12,1% 57

2024 2.243.232 -7,4% 73

2022 3.149.292 -1,4% 96

2023 2.422.332 -23,1% 73

(US$ FOВ)

2021 3.193.722 1.1

Quadro 11 - Exportaç

Ano Exportações Var.

0%

Expc

46. Quadro 11 e o Gráfico 06, a seg

produtos classificados no código NCM 7318.12.00,

2025 (Jan-Nov), bem como a evolução do preço méc

Das Exportações
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io de janeiro a
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erva-se que, entre 2021 2024, houve uma redução

dos no código NCM em questão, passando de US$

43.232,00, em 2024. O valor das exportações no
1 700 705 00) ronrooontoт тmo aоро do 1718/ om

2025 (Jan-Nov)

sais em Quantidade [kg] - NCM 7318.12.00

ação das exportações em quantidade (kg) para o código
os anos de 2024 e 2025.

2023 2024

49. No que se refere às exportações, obse

de 29,8% no valor exportado de produtos classifica

FOB 3.193.722,00, em 2021, para US$ FOB 2.24
noriodo do innoiro o поuоmbro PO COС9 )ISS EOR

Fonte: Comex Stat

Elaboração: STRAT/SE-CAMEX

2024 (Jan-Nov)

M
i
l

200

400

600

Gráfico 7 - Exportações em 2024/2025 men

800

48. O Gráfico 07, abaixo, apresenta a compar
NCM 7318.12.00 entre os meses de janeiro e novembro no

1

0.8

Σ 0.6

0.4

0.2

0

Fonte: Comex Stat

Elaboração: STRAT/SE-CAMEX

2021 2022

1.2
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de acordos comercrals do brasir que regulemm a ma
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portações brasileiras de produtos classificados no

ozaram de preferências tarifárias, devido à ausência
tórin nom oo prinoinoin n fornoророron от оm

100,0%

1,26

2: STRAT/ SE-Camex.

0,2% 0%

5,84

0,4%

4,91

5,3% 0%

1,31

Volume

Total

94,1% 0%
122

igem em 2024 - NCM 7318.12.00

Preço Médio

DIS TOn/l

Part.%

no

Preferência

Tarifária

a China aplica foi 2,4% menor que o preço médio po

do que o do segundo principal fornecedor (Hong

ésintetizado no Quadro 12, abaixo, destaca-se que China

Ho, com uma contribuição de 94,1% da quantidade total

(5,3%), Alemanha (0,2%), Vietnā (0,1%), além de

ões brasileiras em 2024 relatiyamente aos produtos

o saldo do comércio exterior para a NCM 7318.12.00

o, o que resultou em déficit acumulado na balança
e 2024.

Ο

US$ FOB 2,78/kg, enquanto, em 2024, foi de US$

. Entre os meses de janeiro e novembro de 2025,

/kg, o que representou uma elevação de 3,4% em

de 2024 (US$ FOB 3,04/kg).이

olume das exportações no período de janeiro а
eda de 14,9% em relação à quantidade exportada no

1 a 2024. observou-se um aumento do preco médio

de 2024 (US$ FOB 2.046.331,00).

houve uma redução de 36,4% entre 2021 e 2024,

55. Ao menos, 99,6% do volume das im

código NCM 7318.12.00 registradas em 2024 não go
do ooordon nomoroioin do Brooil quo rogulom o m

Total 28.020.917 22.242.170

Fonte das Informacões: Comex-Stat. | Elaboracãc

Alemanha 205.143 35.136

Outros 427.089 87.019

Hong

Kong

1.551.819 1.183.787

China 25.836.866 20.936.228

Quadro 12 - Importação por Ori

País Importações Importações

DIS TOnY

a54. Vale destacar que o preço médio que

total das importações em 2024, e 6,1% mais baixd

Kong).

classificados sob o código NCM 7318.12.00, e conforme

o principal origem das importações realizadas no períoc

importada. Em sequência, aparecem: Hong Kong

outras origens (0,2%).

Das Políticas Comerciais que Afetam as Importações

53 No que tange às origens das imnortac

52. Por último, é importante destacar que

foi negativo em todos os anos do período analisad
comercial de US$ 76.566.996 entre os anos de 2021

das exportações. Em 2021, o preço médio era de

FOB 3,06/kg, representando um aumento de 10,4%

preço médio das exportações foi de US$ FOB 3,14

relação ao preço médio registrado no mesmo períod

passando de 1.150.725kg para 732.353 kg. O v

novembro de 2025 (572.267 kg) apresentou uma que

período de janeiro a novembro de 2024 (672.632 kg).

51 Por oportuno. destaca-se que. de 202-

relação ao montante observado no mesmo período c

50. Em relação à quantidade exportada,
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idustrla nacionar, e (n) elevado preço do aço,
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vação, de 16% para 35%, da alíquota do Imposto de

CM 7813.12.00), com base nas seguintes justificativas: (i)

rasileiras do produto objeto do pleito, realizada a preços
tica, com consequentes impactos negativos em relação à
ntánioia obioto do ato nloito da

es elementos a respeito dos Pleitos ora em análise:

ase na elevação entre 19 e 20,6 pontos percentuais na presente

marginal no preço final dos produtos a jusante (<0,004%). Não

indicação dos estudos e análises do IBGE e/ou de entidades do

teantes.

mencionam a participação, de aproximadamente 1%, dos

ipamentos agrícolas, máquinas pesadas, montagens industriais e

s, eletrônicos e móveis, a representatividade dos "Fixadores" no

ema, as Pleiteantes relataram ainda exercício de simulação de

Nota, as Pleiteantes informam que o produto objeto
mentos à jusante da referida cadeia produtiva. Neste
sileiro de Geografia e Estatística - IBGE. além de

ora estabelecidas na posição NCM 7318 variam de

de elevação tarifária da alíquota do Imposto de

têm sido adotadas pelo Governo brasileiro, por

Conjunturais - DCC, estabelecida no âmbito do

plicações, tais como: linha branca, construção civil,
Snicos, o que sugere-se a ocorrência de situações

utos à jusante na cadeia produtiva.

acionar aue copforme mencionado pelas próprias

Οmposto de importaçað estabelecida ha l para

olicada pelo Brasil é de 14,4%, nos termos do Anexo

erna Brasileira - TEB). Nota-se que não foram

Imposto de Importação relativas aos produtos a
pres". Por outro lado. as Pleiteantes mencionaram a

rodutos industrializados e com maior grau de

portação mais elevadas do que as tarifas de bens

a da Tarifa Externa Comum do Mercosul (TEC) é
tacão tendem a ser proporcionais ao grau de

to objeto do pleito não está submetido à medida de

e investigação de defesa comercial.

contemplados nos acordos existentes para essas

(a) as Pleiteantes apresentaram proposta de ele
Importação de "Outros Parafusos para Madeira" (N

ocorrência de volume crescente das importações

inferiores àqueles praticados pela indústria domést

b

V - DA CONCLUSÃO

61. Em resumo, foram colhidos os seguinte

eventuais impactos da elevação tarifária ora pretendida, com b

tarifa de importação, o qual resultou na ocorrência de impacto

foram apresentadas, até o momento, eventual detalhamento e/ou

setor, que corroboraram as alegações ora apresentadas pelas Plei

publicações de entidades do setor, as Pleiteantes

referidos fixadores no custo dos produtos dos segmentos de equ

construção civil. Já em relação aos segmentos de eletrodoméstic

custo do produto seria inferior a 1%. Ainda em relação ao te

60. Tal como previamente registrado nesta

do pleito teria impacto reduzido nos custos dos segr

sentido. e com base em estudos do Instituto Bras

Mercosul, com alíquotas majoradas a 25%.

Dos Impactos Econômicos

Pleiteantes, as alíquotas do Imposto de Importação

14,4% a 16%. Destaca-se ainda que medidas

Importação para diversos produtos siderúrgicos

intermédio da Lista de Desequilíbrios Comerciais

utilização do produto objeto do pleito em diversas a
máquinas e equipamentos industriais e eletroeletrc
variadas em relação às referidas alíquotas dos produ

50 Ainda em relacã0 30 tema vale mer

38. INO Caso em questao, a allquota do

produto objeto do pleito é de 16%, mas a alíquota ap

II da Resolução Gecex nº 272/2021 (Tarifa Ext
apresentadas informações acerca das alíquotas do
iusante na cadeia de producão dos referidos "Fixadd

transformação dos produtos. Nesse sentido, p

transformação contam, em geral, com tarifas de im

primários e insumos básicos.

Do Escalonamento Tarifário

57.

proaressiva

Recorda-se que, em geral, a estrutur-
de forma e as tarifas de imnor

56. Por fim, importa ressaltar que o produ

defesa comercial em vigor no Brasil e não é objeto d

função dos produtos em questão não estarem
origens.
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de 2025, quando comparado ao volume importadc
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cerca da totalidade das importações registradas no código

cada a ocorrência de surto de importações, tendo em vista:

2024, com relação à média da quantidade importada no

quantidade importada, no período de janeiro a novembro

o caiu para

da, passou de

CONFIDENCIALJ em 2024 (- 3.6 р.

[CONFIDENCIAL], em 2021, para

e ainda, no período de 2021 a 2024, a predominância da

interno, cuja participação no CNA sempre foi superior a

/MF indicou: (i) o volume das vendas totais de produtos

Ha de 83,8% no período 2021 - 2024, impulsionado pela
egistrada no quadriênio 2021 - 2024,bem como pela queda

o; (ii) Em 2021, as vendas internas representavam

esentada pela empresa Continental Parafusos em sua

a, conforme previamente registrado. Assim, com base na

na análises dos dados disponibilizados das NFEs e do

ficados no referido código NCМ;

fária pretendida pela referida empresa;

dados estatísticos das importações brasileiras relativas ao

da, relativamente à exclusão das referidas estatísticas de

s nelas Pleiteantes seia diretamente ou nor intermédio de

-se apenas a apresentação de manifestações de

sa Continental Parafusos Ltda. Após o encerramento do

nos pleitos de alteração tarifa'ria da empresa Ciser,

Ociação Brasileira da Indústria Processadora de Aço
tria Processadora de Aco - Sicetel apresentaram

investir um valor estimado em

ido investimentos da ordem de

teria deixado de investirУ

obstante a abrangência de tais informações também em

teantes alegam ainda ter deixado de investir na ampliação

dades enfrentadas com a concorrência do produto

Kado de investir [CONFIDENCIAL];

à totalidade do segmento nacional de fixadores, o qua
icados no código NCM 7813.14.00, objeto do presente

erou-se que a análise das informações então apresentadas

ção Mundial de Comércio - OMC para o código NCM em

a doméstica (capacidade instalada, volume de produção,
ernas. exnortacões. e vendas totais) e de estimativa de

da o risco de desvio de comércio para o Brasil das

os mundiais do produto objeto do pleito, haja vista a

iros países, juntamente com as recentes medidas tarifárias
rescentes tensões comerciais com a China;

earam os seguintes elementos da conjuntura comercial
stalada na Ásia, sobretudo no tocante à China; bem como

odução; e (ii) o comportamento do aço chinês, principal

com trajetória de queda nos preço no mercado chinês e a
chinêc para o mercado externo e nara cetores à iucante na

portação do produto manufaturado, em detrimento da

(j) com base na análise dos dados do Comex-Stat a

NCM 7318.12.00, entende-se que restou carracteriz

(i) aumento de 80,9% do volume importado em
período 2021 - 2023; (ii) crescimento de 11,2% na

ENCIALJ do CNA, mas essa particıраçа

p.). A participação das importações, em contraparti

[CONFIDENCIAL], em 2024. e (iii) nota-s
indústria doméstica no abastecimento do mercado

95% ao longo do período observado:

(h) a análise das Notas Fiscais Eletrônicas da RFB

classificados na NCM 7318.12.00 apresentou quec

retração de 83,9% no volume das vendas internas re

de 9,5% na quantidade exportada no mesmo períod

"trading companies", haja vista a alegação apr

constestação ao presente pleito de alteração tarifári

melhor informação disponível, foram utilizados

Comex-Stat acerca da totalidade dos produtos classi

manifestação conjunta de apoio à elevação tar

(g) não foi possível à STRAT/SE-Camex obter os

citado código NCM 7318.12.00 de forma depurac
comércio exterior das eventuais oneracões realizada

(f) no período de consulta pública, verificoL

oposição ao pleito, formalizadas pela empres

prazo para manifestação das Partes interessadas

verificou-se que, em 31 de outubro de 2025, a Ass

Ahimetal e o Sindicato Nacional da Indús

a Industrial Rex afirmou ter deixapo de

[CONFIDENCIAL]; a Metalbo teria suspend

[CONFIDENCIAL],e a Metalurgica Fe

[CONFIDENCIAL];

(e) Acerca dos dados relativos a investimentos, nãd

relação ao setor de fixadores, ressalta-se que as Plei

da produção de fixadores, devido às dificul

importado. Entre 2021 e 2025, a Ciser teria deix

consumo nacional e regional (Mercosul) relativos

abrangendo outros produtos além daqueles classif
pleito de alteração tarifária. Nestes termos, conside

pelas Pleiteantes restou prejudicada;

(c) a tarifa consolidada pelo Brasil junto à Organiza

questão é de 35%;

(d) as Pleiteantes apresentaram dados da indústria
canacidade ociosa. grande ociosidade. vendas int

cadeia produtiva. As Pleiteantes destacaram ain

exportações anteriormente aos principais mercad

aplicação de medidas de defesa comercial por terce

adotadas pelos EUA no âmbito da Seção 301, e as C

(b) em suas considerações, as Pleiteantes destac
internacional:

mencionaram

(i) elevada capacidade de produção ir

a concessão de subsídios locais à pr

insumo para a fabricação dos referidos "Fixadores"
necessidade de eccoamento do produto ciderúroico

elevação tarifária, o que acaba estimulando a in
transformação produtiva local;
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ara o sobretudoa parur

das no ano de 2024, em relação à média de 2021 a 2023,

e observada nos onze primeiros meses de 2025, quando

-se que tais movimentos também foram acompanhados de

Os períodos.

ções até então disponibilizadas, bem como considerando

digo NCM 7318.12.00, restou devidamente evidenciada a
di № 72181200

plado atualmente na LETEC. Dessa forma, eventual

e nova vaga na Lista, que passa por um momento de

a vista a elevada utilização do citado mecanismo de

Ainda em relação ao tema, as Pleiteantes relataram exercício de

ora pretendida, com base na elevação entre 19 e 20,6 pontos

sultou na ocorrência de impacto marginal no preço final dos

té o momento, eventual detalhamento e/ou indicação dos estudos

oraram as alegações ora apresentadas pelas Pleiteantes; e

tido, e com base em estudos do além deIBGE,

tes mencionam a participação, de aproximadamente 1%, dos

tos de equipamentos agrícolas, máquinas pesadas, montagens

s de eletrodomésticos, eletrônicos e móveis, a representatividade

rsos produtos siderúrgicos têm sido adotadas pelo
DCC, estabelecida no âmbito do Mercosul, com

pleito teria impacto reduzido nos custos dos segmentos a

au

oduto objeto do pleito é de 16%, mas a alíquota
também que, conforme mencionado pelas próprias

de Importação ora estabelecidas na posição NCM
le lembrar que, medidas de elevação tarifária da

rcial ou investigações em curso no Brasil para o produto

escalonamento tarifário em relação aos setores a jusante
ao tama uale mencionar que a alíquota do Imnрозtо de

ções brasileiras do código NCM 7318.12.00, registradas
devido à ausência de acordos comerciais do Brasil que

dores, ou em função de que os produtos em questão não se

a suas respectivas origens;

ribuiça0 de 94,1%% da quantidade totan ortaaa. C

nanha (0,2%), Vietnã (0,1%), além de outras origens

a China aplica foi 2,4% menor que o preço médio do

s baixo do que o do segundo principal fornecedor

reço medio das exportações em 2024, quando comparado

v) aumento de 3,4% no preço médio das exportações

arativamente ao mesmo período do ano anterior;

Has importações brasileiras registradas no código NCM

smo periodo de 2024;

para o referido código NCM 7318.12.00, constatou-se:

21 e 2024;(ii)queda de 14,9% no volume registrado
-lação à quantidade exportada no período de janeiro a

ao preço médio observado no período 2021 - 2023; e (iv)

gistradas no período de janeiro a novembro de 2025,

ocorrencia de aumento

crescimento do volume das referidas importações registra
mas também pela continuidade da tendência de crescent

comparado ao mesmo período de 2024. Ademais, registre-

redução dos preços médios das importações nos respectivo

62. Ante o exposto, entende-se que as informa

os dados das estatísticas oficiais de importação para o có

(p) o código NCM 7318.12.00 não está contem

atendimento do pleito implicaria a ocupação de

limitação do número de vagas disponíveis, haj-
alteracão tarifária.

dos "Fixadores" no custo do produto seria inferior a 1%.

simulação de eventuais impactos da elevação tarifária

percentuais na presente tarifa de importação, o qual re

produtos a jusante (<0,004%). Não foram apresentadas,
e análises do IBGE e/ou de entidades do setor, que corrob

a

jusante da referida cadeia produtiva. Neste sen

publicações de entidades do setor, as Pleitean

referidos fixadores no custo dos produtos dos segmen

industriais e construção civil. Já em relação aos segmento

alíquota do Imposto de Importação para dive
Governo brasileiro, por intermédio da Lista

alíquotas majoradas a 25%;

(p) as Pleiteantes informam que o produto objeto do

a

Importação estabelecida na TEC para o prd
aplicada pelo Brasil é de 14,4%. Destaca-se

Pleiteantes, as alíquotas vigentes do Imposto
7318 variam de 14,4% a 16%. Ademais, va

(n) não foram observadas medidas de defesa come

objeto do presente pleito de alteração tarifária;

(o) não foram apresentadas informações acerca do
nt recpectiwa cadeia de produсбо Aindo em relacã

(m) ao menos, 99,6% do volume total das importa

em 2024, não gozaram de preferências tarifárias,

regulem a matéria com os principais países forneced

encontram contemplados nos acordos existentes par

8.12.00, reanzadas em 2024, сon uma con

sequência, aparecem: Hong Kong (5,3%), Alen

(0,2%). Vale destacar que o preço médio que

total das importações em 2024, e 6,1% mais
(Hong Kong):

a

novembro de 2024; (111) crescimento de 10,4% no p

ao preço médio das importações em 2021; e (i

registradas nos onze primeiros meses de 2025, comp

(1) a China destacou-se como principal origem
72191200

d

quando o preço medio das importaçoes no me:

(k) em relação às estatísticas de exportação
(i)redução de 36,4% do volume exportado entre 20

no períodode janeiro a novembro de 2025, em re
10 10

preço médio das importações em 2024, com relação

queda de 3,6% no preço médio das importações re
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De acordo. Encaminhe-se ao Comitê de Alt
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RA GUIMARÃES ROSA

cão em Temas Comerciais

ecutivo da Câmara de Comércio Exterior.

do eletronicamente

ELO DE SANTANA

culação e Reforma Tarifária

de Articulação em Temas Comerciais.

do olotroninomonto

do eletronicamente

ENÇO NUNES NETО

mércio Exterior

análise da presente Nota, com elevação, de 14,4%

da alíquota do Imposto de Importação do produto

ódigo NCM 7318.12.00, ao amparo da Lista DCC, de

o Mercado Comum do Mercosul - CMC, sem a criação de

belo:

eitos das empresas Cia. Industrial H. Carlos

de Parafusos Ltda., Metalbo Indústria de Fixadores

te caso em relação às análises realizadas para pleitos de

maior nível de desocupação, avaliou-se como pertinente

,do pleito de alteração tarifária ora sob análise.

icação de nova alíquota de 25%, por um período de 12

nte pleito de elevação tarifária, sem prejuízo de que a esta

ntensificação do surto de importações ora observado.

de limitação de disponibilidade de vagas na LEТEС, e

is das vigentes do im de çao para a

edidas de elevação tarifária de produtos siderúrgicos, com

ra pretendida, de 35%, possa se mostrar excessiva para os

dores finais, e nesse sentido, propõe-se a modulação da

as de elevação tarifária de produtos siderúrgicos e afins já

a participaçao das s no eNA Sanou de

CIAL], em 2024, o que parece corroborar o crescimento

alteração tarifária, mencionado no parágrafo anterior, mas

.

1

crônicas, disponibilizadas pela RFB/MF, indiquem a alta

zo do mercado interno, com participação no CNA superior

GUILHERME SILVEIR

Subsecretário de Articulaç

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário-Ex

Documento assina

HEmo assina

LEONARDO RABE

Coordenador-Geral de Artia

De acordo. Encaminhe-se ao Subsecretário

Дооцmonto pooino

Documento assina

FERNANDO LOURE

Analista de Co

À consideração superior.

Metálicos Ltda. e Metalúrgica Fey Ltda. objetos de

para 25%, por um período de 12 (doze) meses,

"Outros Parafusos para Madeira", classificado no

que tratam as Decisões nº 27/15 e nº 09/21 do Conselho d
destague tarifário (Fy

Assim, esta SE-CAMEX manifesta-se A

DEFERIMENTO PARCIAL dos ple

Schneider, Industrial Rex Ltda., Jomarca Industrial

dada a adequação dos parâmetros observados no presen

elevação tarifária no âmbito da Lista DCC, que conta con

a possibilidade de migração, da LETEC para a Lista DCC.

adotadas pelo Governo brasileiro, por intermédio da apl

(doze) meses, às importações do produto objeto do preser

medida possa ser revista na hipótese da continuidade ou in

65. Por fim, considerando a presente situação

04. atuaPor outro lado, considerando os niveis

posição NCM 7318 de 14,4% e de 16%, bem como as me

alíquotas majoradas de 25%, entende-se que a a alíquota

seus diversos setores à jusante, bem como para consumi

majoração ora pretendida, em consonância com as medida

a 95% 80 longo de todo 024, Пota-se qu

[CONFIDENCIAL], em 2021, para [CONFIDEN
das importações do produto objeto do presente pleito de a

também evidencia a elevada magnitude do seu incremento

63. Ainda que os dados das Notas Fiscais Elet

representatividade da indústria doméstica no abasteciment



18.12.00) (56152219) SEI 19971.001602/2025-91/pg. 20Nota Técnica 2765 - Outros Parafusos para Madeira (NCM 73

SEI nº 56152219

go Zerbone Loureiro, Secretário(a) Executivo(a), em

He Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

ardo Rabelo de Santana, Coordenador(a)-Geral, em

He Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

ando Lourenço Nunes Neto, Analista de Comércio Exterior,

al de Brasília, com fundamento no § 3° do art. 4º do Decreto n

erme Silveira Guimarães Rosa, Subsecretário(a), em

He Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto n°

ONE LOUREIRO

tivo da CAMEX

do eletronicamente

Referência: Processo nº 19971.001602/2025-91.

sei!
assinatura
eletrönica

sei!
assinatura
eletrônica

sei!
assinatura
eletrônica

sei!
assinatura

eletronica

Documento assinado eletronicamente por Rodri

09/12/2025, às 16:14, conforme horário oficial d

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leon=

09/12/2025, às 17:02, conforme horário oficial d

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ferna

em 09/12/2025, às 17:43, conforme horário ofic

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Guilh

09/12/2025, às 18:28, conforme horário oficial d

10.543, de 13 de novembro de 2020.

RODRIGO ZERB

Secretário-Execu

Documento assinad
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cros ésteres do ácido ortoftálico 10,8% 20%

tato de n-propila 10,8% 20%

lucitol (sorbitol) (poliálcool) 12,6% 35%

ropilenoglicol 12,6% 20%

pilenoglicol (propano-1, 2-diol) 10,8% 20%

ros carbonatos de amônio

reno 9% 17,5%

fosfatos de sódio 9% 17,5%

bonatos de amônio comercial e 9% 17,5%

róxido de sódio (soda cáusticа),
solução aquosa (lixívia de soda
stica)

7,2% 17,5%

os minerais brancos (óleos de 3,6%

elina ou de parafina)

róxido de sódio (soda cáustica),
do

35%

7,2% 35%

s Novos - Abiquim

Descrição Alíquota Alíquota II
II

Pretendida

Aplicada

se preliminar acerca de 21 novos pleitos de inclusão de produtos

ps Comerciais Conjunturais (DCC) protocolados pela Associação
2025, nos quais foi solicitada a elevação temporária das alíquotas do
uadro 01, a seguir.

Associação Brasileira da Indústria Química (Abiquim). Lista de

rais (DCC). Elevação das alíquotas do Imposto de Importação.

E SERVIÇOS

11

37

19971.000684/2025-
57

19971.000685/2025-
00

2917.34.00* Não Out

10

19971.000719/2025-
58

19971.000694/2025-
92

19971.000695/2025-

2915.39.31 Não Ace

8 19971.000706/2025-
89

2905.44.00 Não D-g

19971.000707/2025-

23

6

19971.000718/2025-

11

2909.49.31* Não Dip

7

T

56

19971.000720/2025-
82

19971.000721/2025-
27

2905.32.00* Não Pro

6

68

19971.000683/2025-

11

19971.000700/2025-
10

10

out

2902.50.00** Não Esti

T

4 19971.000710/2025-
47

2835.39.20 Não Pirc

19971.000711/2025-

91

5 19971.000682/2025- 2836.99.13* Não Car

3

19971.000717/2025-
69

19971.000712/2025-
36

19971.000713/2025-

2815.12.00 Não Hid
em

cáu

1 19971.000692/2025-
01

2710.19.91* Não Óle
vas

19971.000693/2025-

48

2 19971.000716/2025-
14

2815.11.00 Não Hid
sóli

Quadro 01 - Pleito

Pleito Processos SEI NCM Ex

I- DOS PLEITOS

1. A presente Nota Técnica tem como objetivo realizar anális

químicos na Lista de Elevações Temporárias por Desequilíbri
Brasileira da Indústria Química (Abiquim) no mês de junho de
Imposto de Importação atualmente vigentes, conforme indicado no Qu

Assunto: Produtos Químicos. 21 códigos NCM. Pleitos Novos da

Elevações Temporárias por Desequilíbrios Comerciais Conjuntu

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO
Secretaria-Executiva

Secretaria-Executiva da Câmara de Comércio Exterior

Subsecretaria de Articulação em Temas Comerciais

Nota Técnica SEI nº 2764/2025/MDIC
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a Necessidade das Medidas

Justificativa

-ederal, e apresentados no ambito da Lista de Elevaçoes lemporarias

Decisão CMC n° 27/15, que autoriza os Estados-Partes a elevar de

a Tarifa Externa Comum (TEC) para as importações originárias da
le dezembro de 2028 pela Decisão CMС n° 09/21.

portadas pela pleiteante:

aprovou o indeferimento desses pleitos na 220ª Reunião Ordinária (11
2.50.00), o qual foi restituído ao CAT para reanálise da proposta de
Comitê retomou a análise dos pleitos relativos ao estireno, e na 59a
eferimento dos pleitos ao Gecex, que decidiu pelo indeferimento dos

admissibilidade dos pleitos novos em questão, registra-se que foram

as vagas nesse mecanismo. Também ressalta-se que as alíquotas

to à Organização Mundial do Comércio (OMC).

16 e 17), e 13 (Pleitos 1, 5, 6, 7, 9, 11, 12, 14, 15, 18, 19, 20 e 21)
março de 2024 (mesma alíquota pretendida em todos os casos), que
ros do CAT, em sua 12ª Reunião Extraordinária, realizada em 12 de
4/MDIC (Doc. SEI nº 44198535), nº 2016/2024/MDIC (Doc. SEI no

220a Reunião do Gecex.

a 224a Reunião do Gecex.

MEX 102/2025 (doc. SEI 53074026), resultante de diálogo
s tipos de poliésteres, a fim de incluir pedido de ex-tarifário

ter amina com função dispersante para partículas sólidas
vestimentos e resinas termofixas ou termoplásticas."

o ohinto do modidar vigontoc na Licta рсс do modo

tas

.

cros poliésteres em líquidos
tas

e 12,6% 20%

cros poliuretanos em liguidos 12 6% 20%

metacrilato de metila, em forma
mária

12,6% 20%

estireno expansivel, com carga,
forma primária

12,6% 20%

cros poliestirenos em formas 12,6% 20%
márias

cros adesivos à base de plásticos 14,4% 20%

ares e seus sais

entes orgânicos de superfície, não
COS

12,6% 22,5%

tanolamina e seus sais 12,6% 20%

dos sulfônicos de alquilbenzenos 12 6% 22 5%

drido ftálico 10,8% 20%

(A) Justificativa:

Quadro 02 - Justificativa da

Pleito NCM

protocolados por intermedlo do Portal Unico de Serviços do Governo

por Desequilíbrios Comerciais Conjunturais (DCC) estabelecida pela
forma transitória as alíquotas do Imposto de Importação acima da

extrazona, tendo o prazo de vigência da lista sido prorrogado até 31

5. Nos pleitos em questão, as seguintes informações foram a

d

44814899) e nº 1741/2024/MDIC (Doc. SEI nº 44173032). O Gecex a
de novembro de 2024), com exceção do produto Estireno (NCM 290
indeferimento. Na 55ª Reunião do CAT (28 de novembro de 2024), o
Reunião do CAT (26 de março de 2025), o Comitê recomendou o ind
pleitos na 224ª Reunião Ordinária (8 de abril de 2025).

4. Dando início à análise preliminar, no que diz respeito à a

eventual concessão dos pleitos implicaria a ocupação de now
solicitadas na elevação coincidem com o teto máximo consolidado jun

3. Dos 21 pleitos, 8 são inéditos (Pleitos 2, 3, 4, 8, 10, 13,
são reapresentação de pleitos da Abiquim, protocolados em 11 de m

tiveram recomendação de indeferimento, por consenso, pelos memb
setembro de 2024, com base nas Notas Técnicas SEI nº 1753/202-

E

Código NCM objeto de pleito da Abiquim em 2024, indeferido na
** Código NCM objeto de pleito da Abiquim em 2024, indeferido r

** A Abiquim solicitou ajuste no Pleito 20 por meio do Ofício Cor
institucional com suas associadas fabricantes nacionais de diverso

com alíquota do II e 12,6% com a seguinte descrição: "Poliés

em sistemas líquidos ou poliméricos, aplicado em tintas, re

imnortanta roccaltar q o 71 códinnc NCM 50

61

19971.000725/2025-

13

pas

Fonte das Informações: Abiquim. | Elaboração: STRAT/SE-Camex

Notas:

20

21

45

19971.000722/2025-
71

19971.000723/2025-
16

19971 000724/2025-

3907.99.91* Sim*** Out

pas

3909 50 19* Não QuH

19971.000705/2025-
34

19 19971.000702/2025-60

19971.000703/2025-

3906.10.00* Não Poli

prin

17 19971.000698/2025-
71

3903.11.10 Não Poli

em

19971.000699/2025-
15

18 19971.000704/2025-
90

3903.19.00* Não Out
Inrin

16

19971.000709/2025-
12

19971.000688/2025-
35

19971.000689/2025-
80

3506.91.90 Não Out

15

12

19971.000691/2025-
59

19971.000708/2025-
78

line

3402.42.00* Não Age
iôni

13

14

91

19971.000696/2025-

81

19971.000697/2025-
26

19971 000690/2025-

2922.12.00 Não Die

3402 31 00* Não Acid

12 19971.000686/2025-
46

2917.35.00* Não Ani

19971.000687/2025-
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emanda interna.

s de valor nacionais estratégicas, como a química, a exemplo
sobretudo quanto ao estabelecimento de medidas tarifárias
m o surto/desova de estoques e excedentes internacionais no

cidos. Com o agravamento dos impactos da conjuntura

uma das situações mais críticas de toda a história do setor

zação da capacidade instalada dos últimos 30 anos (com uma
nicas brasileiras) nível recorde de praticamente 50% de

ens, principalmente Tailândia, e estão causando prejuízos
ais. A ABIQUIM quer contribuir no debate público sobre as

acionais na elaboração de uma Política Comercial Externa (DE
mática e objetiva e que responda aos desafios conjunturais
ade e sustentabilidade. O atual tabuleiro internacional exige

essita urgentemente apresentar suas respostas em termos de

dutivo e de políticas de comércio exterior com foco na

retomaram trajetória de crescimento. Com base nos últimos
ortações mostraram crescimento de 9,23% frente a mesmo
ndústria nacional aumentou nos 4 primeiros meses de 2025

ing em vigor para Canadá, China e Estados Unidos, o volume

mportações predatórias, com preços mais baixos e em grande

anos (com uma ociosidade de 40% das plantas químicas
ente 50% de participação das importações sobre a demanda

ma forte concorrência predatória, principalmente oriunda dos
mente baixos, muitas vezes abaixo do custo de produção do
cão e as yendas do nrodutor nacional vêm caindo Cumnrel

as em termos de politicas industriais de estimulo produtivo e
foco na preservação e fortalecimento de cadeias de valor

a, a exemplo do que outros países estão fazendo, sobretudo

as tarifárias temporárias e emergenciais que impeçam o
s internacionais no mercado doméstico a preços distorcidos.

conjuntura internacional foi registrada em 2024 uma das
ia do setor químico brasileiro: Pior patamar de utilização da

icla predatoa, pncipaimmente

A
emamente baixos, muitas vezes abaixo do custo de produção
rodução e as vendas do produtor nacional vêm caindo.

olico sobre as melhores práticas e experiências internacionais
l Externa (DE ESTADO) previsível e equilibrada, pragmática
conjunturais imediatos e estruturais de competitividade

rnacional Brasil necessitaexige pragmatismo e agilidade e o

e

e

danos potencializados pelo surto de importações de produtos
conteúdo carbônico 3. Mitigação do iminente risco desvio de

adotada por grandes mercados globais produtores

Interrupção do processo gradual de desindustrialização
instaladas Brasil.

ria e

e

n forto coрлоrrônoia nrodatóris princinalmonto rinda d

2
Em 2014, o grau de ocupação da planta era 49%, nivel jä
competitividade. Passada uma década, atingiu-se o patamar

micamente e pode inviabilizar economicamente a continuidade
te desses fatores, é fundamental a inclusão de Óleos Mineiras
ios Comerciais Conjunturais (DCC). Essa medida, em caráter
zão dos potenciais efeitos positivos de curto prazo, tais como:

ução brasileira de insumos químicos estratégicos 2. Combate

omestica reduçao das vendas intermas, em

erspectivas de mudança de tendências. Entre 2020 a 2024, a
ntrário, conforme já evidenciado, as importações cresceram
produção nacional e altos níveis de ociosidade, a alíquota do
enas 3,2%, ou seja, abaixo da média setorial. Em razão dessa

alíquota nos parâmetros consolidados na Organização Mundial
gão drástica do nível de ocupação da planta industrial de OMB,

de produtos químicos, e o nível de utilização da capacidade
o. Em 2024, o volume de importações brasileiras de Óleos
ca de 66,9% em relação à média de janeiro a dezembro dos
ncipalmente de origem asiática, dado que evidencia o surto de
cria química nacional. Com relação ao preço das importações,
% em comparação com a média praticada nos três anos

s, a indústria química brasileira vem sendo substituída

cipalmente de produtos de origem asiática. Em 2024, o país
7 bilhões na balança comercial do setor químico, além de uma
menor nival da série histórica Atualmente as importacõeз i

participação das importações sobre a de

preservação e fortalecimento de cadeia

do que outros países estão fazendo,
temporárias e emergenciais que impeça

mercado doméstico a preços distord

internacional foi registrada em 2024

químico brasileiro: Pior patamar de utili
ociosidade de 40% das plantas quín

L

volume, migraram para outras orige

significativos para as empresas nacion
melhores práticas e experiências intern
ESTADO) previsível e equilibrada, prag
imediatos e estruturais de competitivid
pragmatismo e agilidade e o Brasil nece
políticas industriais de estímulo prod

4 2835.39.20

ressaltar que em 2025 as importações
12 meses, Maio/24 a abril/25, as imp
período 2023/2024 e a ociosidade da
para um patamar de 35%.

Apesar de haver uma medida antidump

de importação continua crescente. As ir

3 2815.12.00

capacidade instalada dos últimos 30

brasileiras), nível recorde de praticame
interna.

O mercado nacional vem enfrentando u

Estados Unidos, com preços extremam
produtor nacional Com isso a produd

urgentemente apresentar suas resposta
de políticas de comércio exterior com

nacionais estratégicas, como a química

quanto ao estabelecimento de medic

surto/desova de estoques e excedente
Com o agravamento dos impactos da
situações mais críticas de toda a histó

China, Peru e Polonia, com preços extr
do produtor nacional. Com isso, a p

ABIQUIM quer contribuir no debate púb
na elaboração de uma Política Comercia
objetiva e que responda aos desafios
sustentabilidade. O atual tabuleiro inte

imediato à concorrência desleal e seus

químicos com preços predatórios e alto
comércio em razão da política tarifa

consumidores de produtos químicos 4
paralização de novas indústrias química

081E 11 00O morcndo ncionol wom onfrontondo

localizada no Polo Industrial da Bahia.

abaixo do recomendável para ganhas de
apenas 27%, fator insustentável econor
dessa linha de produção no Brasil. Dian

Brancos na lista na lista de Desequilíbr

transitório e urgente, justifica-se em ra
1. Preservação e continuidade da prod

P

res. Adicionaimente, a inds

processo continuado histórico e sem pe
queda atingiu 31%. Em movimento CC

acentuadamente. A despeito de haver
imposto de importação de OMB é de aр

disparidade, solicita-se a majoração da
do Comércio. Observa-se também redud

consumem 50% do mercado brasileiro

brasileira instalada é de cerca de 60%

Minerais Brancos (OMB) apresentou alt
três anos anteriores (2021 a 2023), prin
insumos importados sofrido pela indúst

em 2024, observou-se queda de 4,5

1 2710.19.91 Ao longo das últimas duas década
gradativamente por importações, princ
registrou um déficit recorde de US$ 48,
capacidade оciозе рв cerca de 90%
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dutiva de PG na China, e que está sendo radicalmente afetada

e os EUA e que tem gerado efeitos amplos sobre o comércio
edução de valores nas cadeias.

pentino e substancial das importações brasileiras de PG,
hina, ao longo do último ano, e que tem impactado de forma

que já ameaça afetar diversos outros negócios e plantas
à integração do PG na cadeia produtiva do grupo Dow, é

prove um aumento temporário da alíquota de importação do
líbrio do mercado brasileiro. Não obstante, deve-se também

que a indústria nacional vem sofrendo devem se agravar com

nterna de apenas 18% ao longo do mesmo periodo. Esse
esa bem como de sua taxa de ociosidade elevou os níveis de

ara Brasil e Argentina. Esse avanço das importações oriundas
preços reduzidos e que impactam diretamente a indústria
íveis mínimos de operação e produção das plantas produtivas
indústria química), a Dow tem sido obrigada a reduzir

anter competitiva e manter os volumes de venda e, portanto

primcipamene

< da S&P Global, entre 2021 e 2024, a capacidade produtiva
o para 910kton/ano) enquanto o consumo interno se elevou

ortanto, que a despeito de, em 2021, a capacidade chinesa
70,6 kton/ano), o país seguiu um plano de expansões que,
vem resultar em um aumento de capacidade de 80% (entre

025), enquanto o desaceleramento da sua economia deverá

gão, uso do capacidade, vendas e rentabilidade desse negócio
sa cadeia e ameaça a manutenção das operações e toda a
tributos e geração de empregos. Assim, o efeito do aumento

ano gera efeitos negativos diretos sobre o negócio de PG e,

produtiva, elevando custos e reduzindo rentabilidade em
s produtivas. Nos últimos anos, o PG vem sofrendo forte

Confok

e propeno da Braskem e da Refinaria Mataripe (Acelen), bem
peração da Dow no Brasil. Além disso, a planta consome

al, água e gases industriais. Essa integração Dow ocorre da
a Dow em Aratu/BA é consumido para a produção do PO na
lizado como matéria-prima na produção do DPG, na planta de

na planta do Guarujá/SP. O PG faz parte, portanto, de uma
Brasil e o grande aumento das importacões oriundas da China

parucuid

Orincipais países exportadores de estireno se encontram

acirrando incertezas e instabilidades. Assim, além da possível
eno, os consumidores brasileiros ficariam ainda mais expostos

isco de desabastecimento, em decorrência das incertezas e
Onal.

lanta localizada em Candeias/BA e que possui integracão com

a4. O eteno é uma das duas principais matérias primas para
do, esse produto é produzido a partir de rota produtiva de
em custos produtivos mais baixos. Ao priorizar o estireno

matéria prima com alto impacto ambiental, o Brasil vai contra
plicamente e compromete a agenda ambiental global. Diante

a

riscos de encerrar suas operações, o que tornaria o Brasil

demandam mais de R$ 8.000.000,00. Fato evidente do que

cedor externo de bicarbonato de amônio ao Brasil é a CHINA,
e qualidade duvidosa; b) ultimamente a IPC está recebendo
Ocalidades do mundo como mostra cópia dos e-mails anexos,

e de logística de atendimento e preços vantajosos pela China

asileiras são 03 FUA aue responde рor 85% Po volume de

ar a sua capacidade de produça der a

mo também o mercado dos países latino-americanos,

dias e com maciços investimentos a capacidade instalada foi
sso, além da elevação da capacidade a IPC empreendeu um
práticas de fabricação de maneira a alcançar a certificação

a poder atender a qualquer exigência de clientes internos e

o da capacidade de atendimentos das normas da certificação,

o, transformando-se a Totalmix em revendedora da IPC para

da região Sul do Brasil e para atender às exportações da

am o transporte rodoviário. Em 2022 a Rhodia que atendia
e produzir no Brasil. O tamanho das unidades brasileiras, as

e explicar o fechamento de duas unidades e fundamentou
Sentindo-se só no mercado a IPC do Nordeste decidiu

a

por

ontrole da IPC. Éramos quatro produtores de bicarbonato de
"C, depois a Totalmix e pela ordem a Rodhia e a River. A River
mesmo ano a Totalmix desativou sua linha de produção de

do Ivai de modo a melhor utilizar a capacidade de producão

a contínua expansão da capacidade pro

pela guerra tarifária entre aquele país
internacional com desvios de fluxos e re

de produção. Diante do aumento re

especialmente de produto oriundo da C
preocupante a produção nacional e
produtoras instaladas no Brasil devido

necessário e urgente que o Governo a
referido produto para permitir o reequi
considerar que tais efetivos negativos

gerar um crescimento da demanda in

aumento na capacidade produtiva chine

exportação de PG pelo país, inclusive р-
da China tem sido acompanhado por
nacional. A necessidade de manter os m

(que, como se sabe, são altos na
agressivamente seus preços para se ma

relatório Chemical Economics Handbool

da China cresceu 52% (de 598kton/an
em apenas 5%. Os dados indicam, pc
operar com 29% de ociosidade (ou 1
conforme os dados da S&P Global, dew
2021 e 2028, mas já realizado em 20

L

com consequente impacto sobre produg

gera enormes impactos sobre toda es
agregação de valores, recolhimento de

significativo das importações no último
indiretamente, sobre toda essa cadeia

diversos negócios, produtos e plantas

o Polo de Camaçari para o consumo de
como é verticalmente integrada na o

energia elétrica, gás natural, vapor, ca
seguinte forma: o cloro produzido pela
mesma planta. O PO, por sua vez, é uti
Candeias/BA, e na produção do poliol
grande operacão integrada da Dow no F

E

a

ravel

preocupante, considerando que os

envolvidos em uma guerra comercial,
extinção da produção nacional de estire

a oscilações bruscas de preços e ao
tensões comerciais no cenário internacic

Π

7 2905.32.00 O Propilenoglicol (PG) é produzido na D

estireno importado pelo Brasil em 2024
produção do estireno. Nos EUA, contu

elevado impacto ambiental, que result

norte-americano, produzido a partir de
compromissos que vem assumindo pub
desse cenário, a Unigel enfrenta sérios

2902 50 00

d

o que ainda se encontra em execução,

está afirmado é que: a) o maior fornec
com preços aviltados e com produto

pedidos de cotações vindos de várias Io
países que teriam muito mais facilidade

do que pelo Brasil.
A principal origem das importacões hr

mves

demanda do mercado brasileiro ca

principalmente. Em pouco mais de 90
elevada para 20.000 t/ano. E Não só

programa de investimentos de boas
internacional FSSC 22.000 de maneira

i

externos. Os investimentos em aument

instalada na IPC, então de 12.000 t/an
atender aos pequenos consumidores
Argentina e da Bolívia aos que preferi
aproximadamente 300 t/mês, deixou d
tornam pouco competitivas, o que pod

desativação da unidade de Totalmix.

5 2836.99.13 Até 2017 quando a Raudi assumiu o с
amônio no Brasil. A maior unidade, a IP

paralisou suas atividades em 2019. No
bicarbonato de amônin em São Carlos
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aria adotada por grandes mercados globais produtores

. Interrupção do processo gradual de desindustrialização
instaladas Brasil.

e

e

desieais, Lals 7

1.

preços

de mercado. Diante desses fatores, é fundamental a inclusão
ciais Conjunturais (DCC). Essa medida, em caráter transitório
potenciais efeitos positivos de curto prazo, tais como:
ão brasileira de insumos químicos estratégicos 2. Combate

danos potencializados pelo surto de importações de produtos
conteúdo carbônico 3. Mitigação do iminente risco desvio de

res. O nível de ociosidade nas plantas produtivas do produto

mar insustentável e abaixo da média da indústria química do

cenário, observa-se que governo da China vem intervindo

eio de empresas estatais (StateOwned Enterprises) e políticas
por meio do incentivo de superprodução em 2024 a China

os quais são desovados em outros países vulneráveis,

de produtos quimicos, e o nivel de utilização da capacidade
Em 2024, o volume de importações brasileiras de Acetato de

em relação à média de janeiro a dezembro dos três anos

ente de origem asiática (China). O volume aumentou de 104

encia o surto de insumos importados sofrido pela indústria

em 2024 ohservo-30 Dueda de 37% em comnaracão com a

ele país e os EUA e que tem gerado efeitos amplos sobre
Fluxos e redução de valores nas cadeias.

Ο

s, a indústria química brasileira vem sendo substituída
cipalmente de produtos de origem asiática. Em 2024, o país
7 bilhões na balança comercial do setor químico, além de uma

menor nível da série histórica. Atualmente, as importações já

hina, ao longo do último ano, e que tem impactado de forma
que já ameaça afetar diversos outros negócios e plantas
à integração do DPG na cadeia produtiva do grupo Dow, é

prove um aumento temporário da alíquota de importação do
líbrio do mercado brasileiro. Não obstante, deve-se também
que a indústria nacional vem sofrendo devem se agravar com
rodutiva de DPG na China, e que está sendo radicalmente

chinesa bem como de sua taxa de ociosidade elevou os niveis

usive para Brasil e Argentina. Esse avanço das importações
hado por preços reduzidos e que impactam diretamente a
anter os níveis mínimos de operação e produção das plantas
cos na indústria química), a Dow tem sido obrigada a reduzir

anter competitiva e manter os volumes de venda e, portanto

pentino e substancial das importações brasileiras de DPG,

principalmente do produto vindo da China. Conrorme o

ok da S&P Global, entre 2023 e 2028, é previsto que a

artilhada de PG e DPG cresça 57% (de 152kton/ano para
e crescimento equivalente do consumo interno. Ainda, dada a

PG, pode-se também estimar que diante da expansão da
m como do aumento da ociosidade das plantas naquele país,
e projetando um aumento da ociosidade na produção de DPG.

DI

a

gão, uso do capacidade, vendas e rentabilidade desse negócio
sa cadeia e ameaça a manutenção das operações e toda
tributos e geração de empregos. Assim, o efeito do aumento
ano gera efeitos negativos diretos sobre o negócio de DPG e,

produtiva, elevando custos e reduzindo rentabilidade em

produtivas. Nos últimos anos, o DPG vem sofrendo forte

E

mo de propeno da Braskem e da Refinaria Mataripe (Acelen),
a operação da Dow no Brasil. Além disso, a planta consome
al, água e gases industriais. Essa integração Dow ocorre da
Dow em Aratu/BA é consumido para a produção do PO na

lizado como matéria-prima na produção do DPG, na planta de

ma planta do Guarujá/SP. O DPG faz parte, portanto, de uma
Bracil rapdo aumonto dac importaасбос оriundac da Chinal

a

acionals no me uco a preços

mpactos da conjuntura internacional foi registrada em 2024
oda a história do setor químico brasileiro: Pior patamar de

últimos 30 anos (com uma ociosidade de 40% das plantas
praticamente 50% de participação das importações sobre а

na planta localizada em Candeias/BA e que possui integracão

ue responda aos desafios conjunturais imediatos e estruturais
O atual tabuleiro internacional exige pragmatismo e agilidade
esentar suas respostas em termos de políticas industriais de
mércio exterior com foco na preservação e fortalecimento de
s, como a química, a exemplo do que outros países estão
cimento de medidas tarifárias temporárias e emergenciais que

ui duas unidades de fabricação, sendo 1 planta em SP e outra

e, a empresa encerrará a produção no Rio de Janeiro em
contribuir no debate público sobre as melhores práticas e

ão de uma Rolítica Comercial Fxterna (DE ESTADO) previsivel

comercio em razao da politica tarita

consumidores de produtos químicos 4

paralização de novas indústrias química

praticd

SIP

por

aplicados em reconhecidas economias

na lista na lista de Desequilíbrios Come
e urgente, justifica-se em razão dos
Preservação e continuidade da produç
imediato à concorrência desleal e seus

químicos com preços predatórios e alto

média praticada nos três anos anterior

objeto desse pleito atingiu 58%, patan
Brasil. Dentre uma das causas desse

fortemente na indústria química por me
de estímulos que distorcem mercado F

cresceu 9,1% na produção química

e

consumem 50% do mercado brasileiro

brasileira instalada é de cerca de 60%.

n-propila apresentou alta de 298%

anteriores (2021 a 2023), majoritariam
para 1.672 toneladas, dado que evide
química nacional.

Com relacão ao preco das importacões

10 2915.39.31

afetada pela guerra tarifária entre aqu
comércio internacional com desvios de f

Ao longo das últimas duas década

gradativamente por importações, princ
registrou um déficit recorde de US$ 48,

capacidade ociosa de cerca de 60% 0

especialmente de produto oriundo da C

preocupante a produção nacional e
produtoras instaladas no Brasil devido
necessário e urgente que o Governo a
referido produto para permitir o reequi
considerar que tais efetivos negativOS
a contínua expansão da capacidade p

Esse aumento na capacidade produtiva
de exportação de DPG pelo país, inclu
oriundas da China tem sido acompan

indústria nacional. A necessidade de m

produtivas (que, como se sabe, são alt
agressivamente seus preços para se ma

de produção. Diante do aumento rep

concorrencia com proauto importado,
relatório Chemical Economics Handbo

capacidade produtiva da China compa
238kton/ano), sem que haja previsão d
relação de produção do PG e do DF
capacidade produtiva chinesa de PG be
que a China também vem registrando e

L

com consequente impacto sobre produg
gera enormes impactos sobre toda es

agregação de valores, recolhimento de
significativo das importações no último

indiretamente, sobre toda essa cadeia

diversos negócios, produtos e plantas

com o Polo de Camaçari para o consur
bem como é verticalmente integrada n
energia elétrica, gás natural, vapor, ca
seguinte forma: o cloro produzido pela
mesma planta. O PO, por sua vez, é uti
Candeias/BA, e na produção do poliol
arando ooracão intoorada da Dон рo

sanbotse ed avosed/otrus o mraçepmi

distorcidos. Com o agravamento dos
uma das situações mais críticas de
utilização da capacidade instalada dos
químicas brasileiras), nível recorde de
demanda interna.

to

१ 2909.49.31 Ω Dinronilenoglicol (DPG) é nroduzido

e equilibrada, pragmática e objetiva e q
de competitividade e sustentabilidade.
e o Brasil necessita urgentemente apre

estímulo produtivo e de políticas de co
cadeias de valor nacionais estratégica

fazendo, sobretudo quanto ao estabeled

8 2905.44.00 Atualmente, a associada Ingredion poss
no RJ. Com a falta de competitividad
dezembro deste ano. A ABIQUIM quen
exneriências internacionais na elaborac
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e excedentes internacionais no mercado doméstico a preços

mpactos da conjuntura internacional foi registrada em 2024

oda a história do setor químico brasileiro: Pior patamar de
últimos 30 anos (com uma ociosidade de 40% das plantas
praticamente 50% de participação das importações sobre a

lítica Comercial Externa (DE ESTADO) previsível e equilibrada,
nda aos desafios conjunturais imediatos e estruturais de

tual tabuleiro internacional exige pragmatismo e agilidade e o
ntar suas respostas em termos de políticas industriais de
mércio exterior com foco na preservação e fortalecimento de

s, como a química, a exemplo do que outros países estão
cimento de medidas tarifárias temporárias e emergenciais que

conteúdo carbônico 3. Mitigação do iminente risco desvio de
aria adotada por grandes mercados globais produtores

Interrupção do processo gradual de desindustrialização
instaladas Brasil.

ultam a competitividade no mercado local.

ate público sobre as melhores práticase

e

e

experiências

bilidade de mitigar os danos à indústria nacional ocasionados
es de Dietanolaminas além da Monoetanolamina, originárias
leiro. Diante desses fatores, é fundamental a inclusão na lista

Onjunturais (DCC). Essa medida transitória, em conjunto com
Otenciais efeitos positivos de curto prazo, tais como: 1.

ão brasileira de insumos químicos estratégicos 2. Combate

danos potencializados pelo surto de importações de produtos

mo a de preços artificialmente abaixo dos aplicados em
Ressaltase que o pleito de inclusão do produto na "Lista de

eitos do surto de importações, em sua maioria impulsionados
tica. A eventual decisão de elevação tarifária, em razão do

mina a necessidade de aplicação complementar de medida de

no serao redirecionados ao Brasll, onde nao na barreiras

um alvo preferencial para o escoamento dessas mercadorias
a das causas desse cenário é em razão da política do governo

emente na indústria química por meio de empresas estatais
e estímulos que distorcem mercado por meio do incentivo de
ceu 9,1% na

esovados em outros países vulneráveis. impulsionados por

apacidade instalada da planta produtora de etanolaminas não

do desfreado surto de importações. Como resultado, o nível
pacta a produtividade e competitividade da indústria química
tribui para agravar o problema. Com a aplicação de tarifas

1,5% pelos Estados Unidos sobre as etanolaminas chinesas,

á um desvio de comércio expressivo. Ou seja, produtos antes

anteriores (2021 a 2023), dado que evidencia o surto de
de origem asiática, sofrido pela indústria química nacional.
em 2024, observou-se queda de 15,7% em comparação com

ores. Embora a redução de 19,3% nos estoques de produtos
impulsionado a demanda e a produção de etanolaminas,
à ociosidade da capacidade instalada. Em 2024, houve

onal do otanolaminac racš antorior

a

S
co

이

☐) Ao longo das últimas duas décadas, a indústria química
ativamente por importações, principalmente de produtos de
gistrou um déficit recorde de US$ 48,7 bilhões na balança
a capacidade ociosa de cerca de 60% - o menor nível da série

s já consumem 50% do mercado brasileiro de produtos

pacidade brasileira instalada é de cerca de 60%. Em 2024, о
Qietanolamina apresentou alta de 35.9% em relacão à média

ainda impactos significativos na produção nacional devido à

mos na capacidade ociosa que a indústria possui atualmente,
EC por meio da lista DCC.

especial de produto oriundo da Asia (China, Coreia do Sul
merciais.

e

Jutos importados, decorrentes da sobre oferta de produtos
que no segundo semestre de 2024, houve uma melhora na

Defesa Comercial, medida Antidumping Provisório (ele durou
mercial oue combateu uma prática de dumning a gue trouxe

impeçam o surto/desova de estoques
distorcidos. Com o agravamento dos

uma das situações mais críticas de to
utilização da capacidade instalada dos
químicas brasileiras), nível recorde de
demanda interna.

in

internacionais na elaboração de uma Po

pragmática e objetiva e que respor
competitividade e sustentabilidade. O a

Brasil necessita urgentemente aprese

estímulo produtivo e de políticas de cо
cadeias de valor nacionais estratégica
fazendo. sobretudo quanto ao estaheled

químicos com preços predatórios e alto
comércio em razão da política tarifa

consumidores de produtos químicos 4
paralização de novas indústrias química

14 3402.31.00 Produtos importados a baixo preço dific

15 3402.42.00 A ABIQUIM quer contribuir no deb

comercial, tendo em vista a imprescind
pela prática de dumping nas exportaçõ
da China com destino ao mercado brasi

na lista de Desequilíbrios Comerciais Co
outras, justifica-se em razão dos рo

Preservação e continuidade da produG
imediato à concorrência desleal e seus

práticas comerciais desleais, tais con

reconhecidas economias de mercado.

DCC" visa combater de imediato os efe

por preços predatórios de origem asiá
caráter transitório, não concorre ou elir
defesa

destinados ao mercado horte-america

tarifárias semelhantes, tornando o país
sob preço artificialmente reduzido. Outr
da China direcionada em intervir forte

(State-Owned Enterprises) e políticas d
superprodução em 2024 a China cresc

producão química -. os quais são de

Ainda assim, o grau de utilização da са
superou o montante de 65%, em razãc
de ociosidade atingiu 35%, fator que im
brasileira. O contexto internacional cor

adicionais que chegam ao percentual
há fortes indícios de que o Brasil sofrer

de janeiro a dezembro dos três anos
insumos importados, majoritariamente
Com relação ao preço das importações,
a média praticada nos três anos anteri

agrícolas em 2024 (fonte: IBGE) tenha
setor ainda enfrentou desafios ligado
molhor a domand produc5o aci

13 2922.12.00 Dietanolamina e seus sais (2922.1200

brasileira vem sendo substituída grada
origem asiática. Em 2024, o país reg
comercial do setor químico, além de um
histórica. Atualmente, as importaçõе
químicos, e o nível de utilização da cap
volume de imnortacões brasileiras de Γ

12 2917.35.00

impacto positivo na cadeia. Todavia, há
importações predatórias, conforme ven
justificando a elevação temporária da T

Aumento (surto) das importações em
Taiwan) em função de desequilíbrios cO

11 2917.34.00 Expressiva queda nos preços dos pro
oriundos da Ásia. Importante registrar
produção, isso foi reflexo da medida de 100 238egap ep on 0 2183 10 (38389
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n

os fatores produtivos, distorcendo custos e preços de

o, a Unigel- única produtora regional de PMMA - enfrenta

entrada massiva de produtos importados.

as importações brasileiras, esse aumento foi de 83%. Países
mico vêm perdendo espaço nas importações brasileiras, o que
i) sobrecapacidade produtiva da China no mercado global de
a comercial entre Estados Unidos e China e (iii) a Guerra na
postas à Rússia, principalmente pelos EUA e pela Europa, que
natural com desconto para nações como China e Índia. Essa

acional, noladamete, mold, prmnerpar onem

enção tarifária integral, pelo ACE 72. Diante desse cenário,
perações com a entrada massiva de produtos importados.

a

equilíbrios se justifica diante dos seguintes fatores centrais:
volume de importações brasileira: Coréia do Sul, Japão, China

sentaram aumento substancial no volume exportado para o

à
Por exemplo, (i) a sobrecapacidade produtiva da China no

Guerra na Ucrânia, que resultou na aplicação de sanções

eo e gás natural pela Rússia a preços mais baixos para países

era um efeito cascata nos preços globais desses produtos

gens de lucro de todos os produtores mundialmente. Vale
tarifário, os importadores do produto ainda terão outras

Colibi

e

s tarifárias, como a Colômbia. Na análise de preços, о
m preocupa. Nota-se que houve redução dos preços das

dos preços praticados por países como China, Tailândia e
anto a análise dos preços médios totais das importações
gem) apontam para uma redução de 12%, Tailândia, China e
25% no mesmo período (2021 a 2024). - Essa alteração na

se no comnortamento dos precos destas é reflexo claro del

esequilíbrios se justifica diante de dois fatores centrais: (i) as
orma relevante, inclusive com o aumento da participação de
an, Tailândia e China. Entre 2023 e 2024, enquanto as
em 4%, as importações da Tailândia e da China aumentaram
Se em 2021, Tailândia e China detinham 0% e 0,42% de

s brasileiros, em 2024 essa participação já foi de 7% e 6%,
ocupante especialmente quando se torna superior a outras

s e muitas das vezes com preços abaixo do custo de produção
capacidade de produção de EPS para atender todo mercado
mportado. Além disso, foi identificado pela Abiquim que há
gão fiscal incorreta na NCM 3903.11.10, que ainda continua
mportação. As informações foram compartilhadas com
cos Aduaneiros da Receita Federal do Brasil.

a

nte para atender ao mercado interno; Assegurar condições
o aprofundamento do processo de substituição da produção

Os. O pleito visa, portanto, reequilibrar temporariamente as
avaliam políticas estruturais mais amplas para garantir а
asileira.

ao monômero de estireno - principal matéria prima para
precos extremamente haixos 0 material imnportado asiático é

tes Dras ntes optando

no exterior, o que acarreta desindustrialização da cadeia local,
rda de valor agregado no território nacional. Dessa forma, a

portação sobre os adesivos hotmelt PSA se justifica por três
dústria química nacional de uma concorrência internacional
as mesmas condições de produção e tributação enfrentadas

uprimentos local, que responde com qualidade, conformidade

ocorre em razão de uma diferença de custo unitário para о

30% em relação ao produto nacional, o que compromete
ricantes locais. A indústria nacional, mesmo operando com

os padrões de qualidade, não tem condições de competir com
elmente amparados por políticas externas de incentivo à
movimento crescente de substituição do insumo nacional por

onal tem enfrentado concorrência crescente de produtos
So no mercado brasileiro tem se intensificado de forma

mportação desses adesivos da China foi de 832 toneladas,
ladas representando crescimento de 1 313%m em anAueз

mudança na conjuntura global afeto
maneira relevante. Diante desse cenári

sérios riscos em suas operações com a

No caso da Coréia, principal origem da
tradicionalmente relevante no setor quí
reflete o cenário global, marcado pela
PMMA; (ii) a atual conjuntura de disput
Ucrânia e as sanções subsequentes imp
levaram o país a vender petróleo e gás

19 3906.10.00

opçoes de aquisigPO

importações brasileiras e conta com ise
Unigel enfrenta sérios riscos em suas oр

A inclusão do PMMA na Lista de Dese

Quatro países respondem por 77% do

e Arábia Saudita. Essas origens apres
Broci

mudanças globais que afetam o Brasil
mercado global de estireno; e (ii) a

Rússia, favorecendo a venda de petróle
do como China e India. Essa prática g
seus derivados, pressionando as marg
destacar que, mesmo com o aument

n

origens que usufruem de preferência

comportamento desses países tambén
importações de poliestireno. A redução
Taiwan foi bem mais profunda. Enqu

brasileiras e da Colômbia (principal orig
Taiwan tiveram redução de 33%, 23%
comnosicão das importacões brasileira:

18 3903.19.00 A inclusão do poliestireno na Lista de D
importações seguem aumentando de fe

países asiáticos, como Malásia, Taiw

importações da Colômbia aumentaram
em 136% e 74%, respectivamente.
participação no volume de importações
respectivamente. Esse aumento é pre

C

exportado ao Brasil a preços predatório:
local. Vale lembrar que o Brasil tem
nacional, inclusive o volume que é in

importações com indícios de classificag
com 12,6% em sua alíquota de in

Coordenação Especial de Gestão de Risc

17 3903.11.10

técnica e capacidade produtiva suficie

mínimas de concorrência leal, evitando
local por produtos importados acabado
condições de mercado, enquanto se
sustentabilidade da indústria química br

Os produtores asiáticos tem acesso
producão do poliestireno eynansivel = a

produto acabado importado - on seja,

por adquirir os adesivos já formulados
aumento da dependência externa e pе
elevação da alíquota do Imposto de Im
fundamentos principais: Proteger a in
assimétrica, cujos preços não refletem

internamente; Preservar a cadeia de

Π

SL

tome

três anos. Essa expansão vertiginosa
produto já internalizado de 20% a E

gravemente a competitividade dos fab
eficiência técnica e obedecendo a rígido
preços artificialmente baixos, possive

exportação. Além disso, observa-se um

16 3506.91.90 Nos últimos anos, a indústria nacic

importados da China, cuja penetraç
alarmante. Em 2021, o volume de in
enonento em 2074 atingiu 11 760 tone
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ais entre os Estados Unidos e China, somados ao prolongamento do ciclo de

mica) em nível global, colocam ainda mais pressão sobre o setor químico
de utilização da capacidade instalada, com uma ociosidade de cerca de 40%

Sões ocuparam quase 50% do consumo nacional.

dústria química brasileira as megacapacidades industriais que se instalaram

ercial:

m desequilíbrio comercial, a Associação indicou na Nota Técnica
nº 19971.000361/2025-63, рor exemplo, trata-se do Doc. SEI no

a aplicação de medidas antidumping. Diante desse contexto,
a proteção da cadeia a montante que inclui a produção

eservar a competitividade da indústria local frente ao avanço
em chinesa.

desequlibrio nas conaiçoes encia pode

pilidade da cadeia produtiva nacional de poliuretanos, mas
ovação, os investimentos e a geração de valor em toрo o
co, imprescindível a adoção de medidas que assegurem
e modo a preservar a integridade da indústria nacional frente

ce desleais. Ademais, é relevante destacar que a cadeia gg,
nta com mecanismos de proteção comercial, como a alíquota

por tonelada. Em 2024, a tendência de queda persistiu, com

☐ por tonelada. Esse movimento reforça a trajetória de
internacional, possivelmente impulsionada por uma maior

a indústria chinesa e elevada ociosidade em suas próprias
a direta desse cenário, observa-se um risco crescente de
cencial fechamento de unidades industriais e aumento do

ência fora dos parâmetros considerados normais. A análise da
e ociosidade de 51% em 2024. Desde 2020, esse indicador

na do limite crítico de 25%, considerado o patamar máximo
o setor. É importante destacar a consolidação da China como

rcado brasileiro, além de atuar como a principal formadora de
io de 2022, o preço médio situava-se em torno de US$ 2.500
nos de S$ 7200 em iunho de 2073 renresentando uma

ímica nacional já começa a sentir os impactos negativos da
eiro no mercado brasileiro. De acordo com a Nota Técnica SEI

passado, e com base na análise dos dados públicos de
aproximadamente 28% no volume importado no período de

пparação com a média do período de julho de 2021 a junho de

análise de preços, verifica-se uma redução de 14,2% no valor
erior ao custo de producão da indústria guímica nacional.

e

e 35% de Imposto de Importação e a aplicação de medidas
rna-se ainda mais crucial assegurar a proteção da cadeia a
onal de poliuretanos - a fim de preservar a competitividade

mportações, em especial as de origem chinesa.

sificados sob a NCM 3909.50.19 tem se intensificado

imos anos. Desde 2018, observa-se um panorama de

ades industriais e aumento do desemprego no setor. A

e comprometer não apenas a sustentabilidade da cadeia

mas também impactar negativamente a inovação, os

toda a indústria química. Tornase, portanto, imprescindível а
dições equitativas de concorrência e preservem a integridade
internacionais consideradas desleais. Ademais, é importante

ecialmente o setor calçadista, já conta com mecanismos de

medlo do produto no me de z022, 0

nesa era de aproximadamente US$ 2.290 por tonelada, caindo
2023 - uma redução de cerca de US$ 340 por tonelada. Em
sificou, com o preço médio atingindo US$ 1.700 por tonelada.
de desvalorização do produto, possivelmente associada a
excesso de capacidade produtiva no mercado asiático. Como

erva-se um risco crescente de retração da produção local, com

mais de mercado. Ao analisar o desempenho da indústria
uma taxa de ociosidade de 41% em 2024. Desde 2020, esse

nente acima do limite crítico de 25%, considerado o patamar
do setor. Esse nível elevado de ociosidade evidenciaa

reforça os impactos negativos da concorrência externa sobre
stacar a China como principal origem das importações que

การ

no mercado brasileiro. De acordo com a Nota Técnica SEI n

ado, e com base na análise dos dados públicos de importação,
mente 59% no volume importado, considerando o período de

mparação com a média entre julho de 2021 e junho de 2023.
uma queda de 18,6% no preço CIF. Nessa condição, o preço
sto de produção da indústria química nacional, configurando

ficados sob a NCM 3907.99.91 tem se intensificado

anos. Desde 2018, observa-se uma trajetória consistente de

cional já começa a sentir os efeitos negativos da crescente

Os recentes anúncios de escalada dos choques comercia

baixa da indústria química (particularmente a petroquí

brasileiro, que já opera nos mais baixos níveis históricos

do parque industrial doméstico, ao passo que as importag

Materializam ainda maior potencial de agressividade à ir

(B) Conjuntura Internacional que Leva a um Desequilíbrio Com

6. No tocante à conjuntura internacional que leva a u

apresentada nos processos de renovação (no caso do Processo SE
50165184):

de 35% do imposto de importaçãoеа
torna-se ainda mais crucial assegurar

nacional de poliuretanos - a fim de pr

das importações, em especial as de orig

Fonte das Informações: Abiquim. | Elaboração: STRAT/SE-Camex.

desemprego no se

in

persistencia
comprometer não apenas a sustentab
também impactar negativamente a

segmento químico. Torna-se, portant
condições equitativas de competição,

práticas internacionais potencialmenta

d

especialmente o setor calçadista, já co

redução de aproximadamente US$ 300

o preço médio atingindo US$ 2.100
desvalorização do produto no mercade

oferta, aumento da competitividade d
plantas industriais. Como consequênc
retração da produção local, com pot

caracterizando uma situação de concorr
indústria doméstica revela uma taxa d

tem se mantido consistentemente acin

aceitável para a operação sustentável d

principal fornecedora do produto ao me

preços no cenário internacional. No iníc
por tonelada Fsse walor caiu para me

crescimento contínuo, e a indústria qu

crescente presença do produto estrange
nº 2016/2024/MDIC, emitida no ano
importação, observa-se um aumento de
julho de 2024 a junho de 2025, em com
2023. Utilizando o mesmo critério para
CIF. Esse nível de preco torna-se inf

21 3909.50.19

proteção comercial, como a alíquota d
antidumping. Diante desse cenário, to
montante que inclui a produção naсi

da indústria local frente ao avanço das

A importação de poliuretanos class

significativamente ao longo dos últ

possibilidade de fechamento de unid

continuidade desse desequilíbrio pode
produtiva nacional de poliésteres,
investimentos e a geração de valor em

adoção de medidas que assegurem con
da produção nacional frente a práticas
destacar que a cadeia a jusante, espe

impactaram signiicativamente o preço

preço médio do poliéster de origem chin

para menos de US$ 1.950 em junho de
2024, essa tendência de queda se inten

Esse movimento reforça a trajetória
estratégias de preços agressivas e ao
consequência direta desse cenário, obse

concorrência fora dos parâmetros nor
doméstica, observa-se nos dados abaixo

indicador tem se mantido consistentem

máximo para a operação sustentável
subutilização da capacidade instalada

produção nacional. É importante dea

e

presença desses produtos estrangeiros
2016/2024/MDIC, emitida no ano passa
observa-se um aumento de aproximada

julho de 2024 a junho de 2025 em com
Seguindo o mesmo critério, verifica-se
de importação torna-se inferior ao cus
uma

20 3907.99.91 A importação de poliésteres classi

significativamente ao longo dos últimos

crescimento, e a indústria química na
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nstalada [CONFIDENCIAL]

e Instalada

de-se que prosseguem indefinidas, até o presente momento, as

nge às exportações brasileiras do diversos produtos para o mercado
de renovação das elevações tarifárias; bem como no que se refere à
no mercado doméstico brasileiro, com a produção local pertinente,
s antes dirigidas ao mercado consumidor dos EUA.

iro junto ao Governo estadunidense acerca de eventual reversäo e/ou

2025, o Presidente dos EUA anunciou a aplicação de novas tarifas de
icação, a partir de agosto de 2025, de tarifa adicional de 50% para a
nidense Carta ao Presidente Lula, assinada pelo presidente Donald
7/em-carta-lula-trump-anuncia-tarifa-de-50-produtos-brasileiros).

rtação dos EUA, incluindo aquelas aplicadas às exportações brasileiras
tes adiamentos e modificacões por narte do Governo dos FUA acerca

leva a um desequilíbrio comercial, importante destacar que é de
os Estados Unidos decidiu pela imposição de tarifas de importação
s resultaram em um incremento de 10% (dez por cento) sobre todas

tou nos processos de renovação das demais medidas de elevação

pactos da majoração da TEC de produtos químicos sobre a dinâmica
e que a análise do impacto da majoração da TEC sobre os índices de

.E conclui:

e

interno (de 50% nop.p. na participação dos importados no consumo
2025), os preços médios dessas importações continuam em queda,
2025, o que demonstraria que os países exportadores para o Brasil

dos pleitos de renovação sejam de vital importância e largamente
multifuncionalidades, eles não possuem impacto significativo no custo
de hebidas

24, China e Rússia tiveram crescimentos de seus PIBs setoriais na quimica,
e economias sólidas e maduras como Japão, Coreia do Sul e União Europeia

rasil, de 6,26%, enquanto os EUA conseguiram neutralizar os danos dessa
tarifas contra a China:

ponto fora da curva.

Baj

8,56%

7ª posição

Imica Mundial

0,99%

8ª posiçãc

19,57%

1ª posição

ABIQUIM

9,31%

5ª posição

-7,49%

6ª posição

estratégico ao Inflation Reduction Act - IRA) e em uma competitividade

russas adquiridas em condições extremamente vantajosas no contexto dos
nia.

(C) Capacidade Instalada, Produção e Capacidade Ociosa:

Quadro 03 - Caрacidade I

Capacidade

da aplicação das citadas tarifas de importação majoradas, enten

perspectivas da conjuntura econômica internacional tanto no que ta

estadunidense, dentre os quais aqueles objeto dos presentes pleitos
ocorrência de eventuais desvios de comércio e concorrência desleal

resultante do eventual deslocamento das importações de outras origer

10. Ainda no que tange à conjuntura econômica atual, que
conhecimento público que, em 02 de abril deste ano, o Governo d

adicionais para todas as exportações destinadas àquele país, as quais
as exportações brasileiras ao mercado estadunidense.

11. Não obstante as negociações por parte do Governo brasile
redução das tarifas adicionais ora mencionadas, em 09 de julho de
importação adicionais para o Brasil. Dessa forma, foi anunciada a apl
totalidade das exportações brasileiras destinadas ao mercado estadu
Trump (https://agenciabrasil.ebc.com.br/internacional/noticia/2025-0

12. Assim, ante a perspectiva de elevação das tarifas de imp
destinadas ao mercado norte-americano e tendo em vista os constan

[CONFIDENCIAL]

9. Nesse sentido, cumpre destacar que a Abiquim apreser
vigentes um estudo da LCA Consultoria Econômica, denominado "Im
inflacionária brasileira". A respeito do estudo apresentado, destaca-se

preços foi realizada através de [CONFIDENCIAL]

7. Ademais, a Abiquim afirma que mesmo com o recuo de 4
último bimestre do ano passado para 46% no primeiro bimestre de

registrando diminuição de 5,3% entre outubro de 2024 e fevereiro d

seguem intensificando a prática de preços predatórios.

8. Por fim, segundo a Abiquim, embora os produtos objeta
utilizados em diversas cadeias produtivas por seus baixos custos e
dos produtos finais incluíроз оз setores de alimentos (cesta hásica) e

n

Não é por menos que, no acumulado entre 2023 e 202

respectivamente, de 19,57% e de 8,56%, ao passo que

tiveram fortes quedas (entre 9,31% e 6,67%) е, о Bг

conjuntura (ligeira diminuição de 0,2%) aplicando fortes

F'onte dos dados primários e elaboração ACC, CEFICe Abiquim

11  As informações são de 2022 Vale notar que a 4 posiçãio mundial que o Brasit atcançou foi um

Tradicionalmente, o paia tem ocupado a 6 posição (em 2023 o Brasil deve retomar 5 ou 6? ро

-0,20%

2ª posição

-6,67%

3ª posição
(Alamanta)

6,26%

4 posição

FIGURA 1 - Crescimento mundial e ranking da Indústria Qui
Acumulado entre 2023 e 2024 (em %)- FONTE ABIQUIM

(desde a política do uso do shale gas como insumo

artificalmente construida na China com matérias-primas
embargos europeus em resposta à invasão russa na Ucra
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acional [CONFIDENCIAL]

Nacional

as (ton)

2023

Variação (%)

2024 2022 2023 2024

ável, possivelmente já dimensionada ao mercado interno e externo.

AL].

alteração de capacidade instalada entre 2021 е 2024, о que sugere

2023 2024 2022 2023 2024

1 2710.19.91

2 2815.11.00

3 2815.12.00

4 2835.39.20

5 2836.99.13

Quadro 04 - Produção Na

Pleito NCM

2021

Produção

Tonelad:

2022

estabilidade da indústria, ou seja, as empresas operam em escala esta

14.

[CONFIDENCI

13. A maior parte dos produtos analisados não apresentou a

21 3909.50.19

Fonte das Informações: Abiquim. | Elaboração: STRAT/SE-Camex.

17 3903.11.10

18 3903.19.00

19 3906.10.00

20 3907.99.91

12 2917.35.00

13 2922.12.00

14 3402.31.00

15 3402.42.00

16 3506.91.90

7 2905.32.00

8 2905.44.00

9 2909.49.31

10 2915.39.31

11 2917.34.00

3 2815.12.00

4 2835.39.20

5 2836.99.13

6 2902.50.00

2021 2022

1 2710.19.91

2 2815.11.00
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2023 2024 2021 2022 2023 2024

Ociosa [CONFIDENCIAL]

de Ociosa

ton) Capacidade Ociosa (%)

meros mostra uma divisão clara: alguns produtos básicos seguem

stirênicos e acrílicos enfrentam queda estrutural, possivelmente por

apresentam expansão consistente, enquanto outros sofrem quedas

E-Cameх.

5 2836.99.13

6 2902.50.00

7 2905.32.00

8 2905.44.00

9 2909.49.31

2021 2022

1 2710.19.91

2 2815.11.00

3 2815.12.00

4 2835.39.20

competição externa ou mudança no consumo.

Pleito NCM

Quadro 05 - Cараcidade

Capacida

Toneladas (

acentuadas,

[CONFIDENCIAL].

16. Dessa forma, a produção nacional de químicos e polír
crescendo com demanda interna consistente, enquanto polímeros e

15. O quadro mostra forte heterogeneidade: alguns NCMs

19 3906.10.00

20 3907.99.91

21 3909.50.19

Fonte das Informações: Abiquim. | Elaboração: STRAT/S

14 3402.31.00

15 3402.42.00

16 3506.91.90

17 3903.11.10

18 3903.19.00

2905.44.00

9 2909.49.31

10 2915.39.31

11 2917.34.00

12 2917.35.00

13 2922.12.00

6 2902.50.00

7 2905.32.00
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13 2922.12.00
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cernas [CONFIDENCIAL]

Internas

as (ton)

2023

Variação (%)

2024 2022 2023 2024

duzir

osa

a ociosidade via aumento de produção (hidróxido de sódio,

estrutural, em especial ésteres acéticos, polímeros acrílicos e

Capacidade instalada.

CONFIDENCIAL]

L]

havendo

os produtos possuem ociosidade elevada, chegando a acima de
outros mostram gueda gradual da ociosidade

amex.

8 2905.44.00

9 2909.49.31

10 2915.39.31

11 2917.34.00

12 2917.35.00

2 2815.11.00

3 2815.12.00

4 2835.39.20

5 2836.99.13

6 2902.50.00

Quadro 06 - Vendas Int

Vendas I

Tonelada

2022

Pleito NCM

2021

1 2710.19.91

18. Isso mostra que alguns setores estão conseguindo rec

carbonatos, epóxidos), enquanto outros enfrentam capacidade oci
estirênicos.

(D) Vendas internas e Consumo Nacional Aparente (CNA):

com sinal de maior aproveitamento produtivo [CONFIDENCIAL]

também casos de volatilidade, refletindo oscilações entre produçãoе

Produtos com ociosidade em queda: [CONFIDENCIAL]

Produtos críticos (ociosidade muito alta ou crescente): [

C

Produtos voláteis, sem tendência clara: [CONFIDENCIA

17. Os dados sobre capacidade ociosa mostram que vári
[CONFIDENCIALI

19 3906.10.00

20 3907.99.91

21 3909.50.19

Fonte das Informações: Abiquim. | Elaboração: STRAT/SE-C

14 3402.31.00

15 3402.42.00

16 3506.91.90

17 3903.11.10

18 3903.19.00

11 2917.34.00

12 2917.35.00

13 2922.12.00
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2023 2024 2022 2023 2024

parente (CNA) [CONFIDENCIAL]

l Aparente (CNA)

as (ton) Variação (%)

is, com alguns produtos enfrentando retração persistente (queda de
ostrando resiliência ou até crescimento em 2024:

(mercado interno aquecido e em expansão).

sinalizam perda estrutural de mercado ou

E-Cameх.

10 2915.39.31

11 2917.34.00

12 2917.35.00

13 2922.12.00

14 3402.31.00

15 34074700

5 2836.99.13

6 2902.50.00

7 2905.32.00

8 2905.44.00

9 2909.49.31

2021 2022

1 2710.19.91

2 2815.11.00

3 2815.12.00

4 2835.39.20

snasiulçao por importados.

Quadro 07 - Consumo Nacional A

Pleito NCM

Consumo Naciona

Tonelad

19. As vendas internas apresentam fortes contrastes setoriai

mercado interno ou substituição por importados), enquanto outros mo

Crescimento consistente: [CONFIDENCIAL]

Recuperação em 2024 após quedas: [CONFIDENCIAL]

Queda persistente: [CONFIDENCIAL]

21 3909.50.19

Fonte das Informações: Abiquim. | Elaboração: STRAT/S

16 3506.91.90

17 3903.11.10

18 3903.19.00

19 3906.10.00

20 3907.99.91

14 3402.31.00

15 3402.42.00
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(retração nos dois).

de 2020 a 2024), previstos (2025 em diante) e práticas

to.

E-Camex.

Retração Estável

entre oferta interna (produção) e demanda interna aparente (CNA),
e possíveis desequilíbrios:

rodução Nacional [CONFIDENCIAL]

dutos tiveram crescimento consistente, outros apresentaram retração,

E-Camex.

Fragilidade estrutural: [CONFIDENCIAL]

(E) Investimentos da indústria doméstica já realizados
sustentáveis:

Força estrutural: [CONFIDENCIAL]

Divergência: [CONFIDENCIAL]

produção em queda, mas CNA em crescimem

produção cresce, mas CNA estável.

produção em queda, CNA estável.

Retração

Estável

Fonte das Informações: Abiquim. | Elaboração: STRAT/S

Produção \
CNA

Crescimento

Consistente

Crescimento Consistente

20.

e

Da análise dos dados de CNA, observa-se que alguns proс

alguns ficaram praticamente estáveis: [CONFIDENCIAL]

Crescimento consistente:

Ganhos expressivos:

Retração:

Quedas relevantes:

Estáveis:

21. O comparativo CNA x Produção Nacional indica a relação
permitindo avaliar tendências de mercado, capacidade de suprimento

Quadro 08 - Matriz Visual - CNA x P

19 3906.10.00

20 3907.99.91

21 3909.50.19

Fonte das Informações: Abiquim. | Elaboração: STRAT/SI

16 3506.91.90

17 3903.11.10

18 3903.19.00
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Pleito 18 (3903.19.00)

Pleito 17 (3903.11.10)

Pleito 14 (3402.31.00)
Não há investimentos.

Pleito 15 (3402.42.00)
Não há investimentos previstos.

Pleito 16 (3506.91.90)

Pleito 13 (2922.12.00)

Pleito 11 (2917.34.00)

Pleito 12 (2917.35.00)

Pleito 10 (2915.39.31)

Nao ha investimentos previstoS.

Pleito 9 (2909.49.31)

Pleito 8 (2905.44.00)

Pleito 7 (2905.32.00)

Pleito 4 (2835.39.20)
Não há investimentos.

Pleito 5 (2836.99.13)

Pleito 6 (2902.50.00)

Pleito 2 (2815.11.00)

Pleito 3 (2815.12.00)

Pleito 1 (2710.19.91)
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e Comércio Exterior (SE-CAMEX) dá ampla publicidade quanto ao
es tarifárias recebidos, por meio da disponibilização destes em seu
possibilidade de manifestação nos autos do processo.

uanto aos 21 pleitos novos da Abiquim, com prazo para manifestação
resentadas no total 62 (sessenta e duas) manifestações aos
uarenta e duas) de oposição e 1 (uma) de não oposição

20%

Camex.

, do Decreto nº 10.242, de 2020, a Subsecretaria de Articulação em

12,6% 20% Não

18%

16,2%

20% Não

18% 20% Não

12,6% 20% Não

12,6% 20%

16,2% 23% Não

16,2%

16,2%

12,6% 23% Não

14 49%

7OUL

NSO

12,6%

12,6%

20%

10,8%

10,8%

20% Não

12,6%

12,6%

20%

35%

20%

10 8% 20% Não

T

18%

16,2%

16,2%

0%

18% Não

12,6% 18% Não

16,2%

12,6%

0%

12,6%

35%

100%

0%|
7,2%|
10,8%|
12,6%

16707

do Bem

Final

35% Não

AlíquotaII

Aplicada

[Produto
na

Cadeia а

Jusante]

Part. %

do

Produto

Objeto

do
Pleito

no
Walor

Alíquota II

Pretendida

Efeitos

Corretivos no

Escalonamento

Tarifário

(S/N)

Valor do Bem Final (%) [CONFIDENCIAL]

Temas Comerciais (STRAT) da Secretaria-Executiva da Câmara de
recebimento e ao estágio de processamento dos pleitos de alteraç
endereço eletrônico. Com isso, faculta-se a quaisquer interessados a p

23. Nos casos em tela, registra-se que foi dada publicidade qu
de interessados de 25 de junho a 9 de agosto de 2025. Foram ap
pleitos da Abiquim, sendo 19 (dezenove) de apoio, 42 (q
condicionada à criacão de ey-tarifário

21 3909.50.19 12,6%

Fonte das Informações: Abiquim. | Elaboração: STRAT/SE-

II - DA PUBLICIDADE DOS PLEITOS E DAS MANIFESTAÇÕES

22. Destaca-se que, conforme o disposto no Art. 5°, inciso IД

17 3903.11.10 12,6% 3903.11.10

18 3903.19.00 12,6% 8418.10.00

3924.90.00

19 3906.10.00 12,6% 8512.20.11

20 3907.99.91 12,6% 3909.50.19

13 2922.12.00 12,6% 3808.93.24

14 3402.31.00 12,6% 3402.90.39

3402.50.00

3401.30.00

15 3402.42.00 12,6% 3402.42.00

16 250991 80 14 1 0619 00 0o

3215.19.00

3208.90.10

11 2917.34.00 10,8%

12 2917.35.00 10,8% 2917.34.00

2917.33.00

3903.90.90

3903.19.00

7 2905.32.00 10,8%

8 2905.44.00 12,6%

9 2909.49.31 12,6%

10 2915.39 31 10 8 3206 49 90

4 2835.39.20 9,0%

5 2836.99.13 9,0% 1905.31.00

1905.90.90

4101

6 2902.50.00 9,0% 3903.11.20

2 2815.11.00 7,2%

701E 17 00 7 20

3901

1 2710.19.91 3,6% 3004

3304

3307

3403

Pleito NCM Alíquota
II

Aplicada

NCM

[Produto na
Cadeia a

Jusante]

Não há investimentos previstos.

(F) Participação do insumo no valor do bem final:

Quadro 09 - Participação do Insumo no V

Pleito 19 (3906.10.00)
Não há investimentos previstos.
Pleito 20 (3907.99.91)

Pleito 21 (3909.50.19)
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ção Nacional de Óleos Minerais em Geral é extremamente superior a

ação de Óleos Minerais em Geral, que representa, no seu máximo,
0,19% (dezenove centésimos percentuais) do total produzido no

conforme acompanhamentos da ANP.

tendência de volatilidade da Produção Nacional brasileira, que ora
a e ora diminui, sendo que as Importações também passam pelo
cenário de volatilidade, de forma a suprir parcialmente a demanda

e

sendo os únicos óleos que atendem as especificações necessárias
bricação destes produtos atualmente, haja vista a alta qualidade

empregada nestes insumos. Deste modo, além de não possuir

nacional, esse tipo de óleo não possui origem asiática, mas sim
gia
0

na.

stria Química Anastacio S.A. - Oposição

astico (TPE) e lermoplastico Vulcanizado (TPV), permitindo a

o de formulações de compostos em uma ampla faixa de durezas

(entre 20 e 90 Shore A) e Shore D (entre 40 e 60 Shore D), o que
aliza o uso destes materiais em diferentes aplicações e segmentos
Cado.

fabricação dos referidos Elastômeros, a FCC e outros fabricantes
recisam realizar a importação de óleos parafínicos dos Estados
.com nome comercial de Lubline Lubeko 600 e Calumet Parol

, caso a medida fosse deferida integralmente, todos os produtos
s na NCM 2710.19.91 seriam afetado e sofreriam um aumento de

dez vezes em sua tarifa, mesmo os que não possuem produção
I.

OS minerais brancos parafínicos, de grau técnico, são insumos
dos extremamente importante para a indústria nacional, sendo

os como plastificante em formulações de compostos Elastômero

ente, é importante ressaltar que o pedido de elevação apresentado
IQUIM não se refere a um produto específico, mas sim, de forma
e genérica, à totalidade da NCM 2710.19.91, a qual abrange uma

de óleos com composições e aplicações distintas, alguns com
nacional, e outros, como é o caso do óleo mineral branco

co de grau técnico, sem qualquer produção no país.

de

이

sso, como se observa no formulário de protocolo do presente pleito,
ante pão solicitou a criacão de um destague tarifário para medida

ente manifestação tem como foco principal requerer a não

o, na Lista de Desequilíbrio Conjuntural, do insumo

ado classificado como "óleo mineral branco parafínico de
ecnico", atualmente enquadrado na NCM 2710.19.91. Ressalta-
a majoração desproporcional da alíquota de importação seria

amente prejudicial à FCC e a diversos outros importadores, tendo

ta a inexistência de produção nacional para esse insumo.

ica. Entre outubro de 2024 e março de 2025, o impacto no IPCA foi
nas 0,009 ponto percentual, enquanto no produtor foi de 0,03 p.р.,
crado em poucos setores. Esses dados refutam alegações infundadas
nexo causal de pressão inflacionária por parte das cadeias

doras de matérias-primas nacionais.

Industria e Comercio Ltda - Oposição

0

ia

al,

ade insumos estrategicos para o pais. Nesse aspecto, durante
de COVID-19, a Indovinya foi reconhecida como indústria
em razão do papel insubstituível no fornecimento de insumos
nacionais básicos para a produção de itens básicos de higiene

e limpeza para a população brasileira.

destaca-se que a decisão do Governo Federal de elevação tarifária
rminados produtos químicos em 2024 gerou efeitos insignificantes
iveis sobre a inflacão. conforme análise da LCA Consultoria

e

am acentuadamente, sem nenhuma tendência de arrefecimento.

ação da tarifa é uma medida corretiva para restaurar a

tividade da produção nacional frente ao avanço de importações
rias. Essa ação contribuirá de imediato para a redução da ociosidade

a, para preservação de empregos e da sustentabilidade da cadeia
va brasileira. Ademais, o instrumento é fundamental para mitigar o
da balança comercial de químicos e garantir a continuidade da

ustria quimica nacional. Com relação ao preço das importações, em
observou-se queda de 5% em comparação com a média praticada
s anos anteriores.

almente, a Indovinya sofreu danos a partir da redução de
IDENCIAL] na sua produção no período comparativo de 2024

ção à média dos três anos anteriores. Como consequência, atingiu
IDENCIAL] de taxa de ociosidade em sua planta produtiva.
ovimento contrário. conforme já evidenciado as imnortacões

0,

rutura adequada para atender integralmente a demanda do mercado

com as especificações técnicas requisitadas e capacidade
a.

4,
a

o volume de importações brasileiras de Óleos Minerais Brancos
apresentou alta de 66,9% em relação à média de janeiro

dos três anos anteriores (2021 a 2023), principalmente de
asiática, dado que evidencia o surto de insumos importados sofrido
ro

eitos da Abiquim [CONFIDENCIAL]

Principais Argumentos das Manifestantes

winya (Oxiteno S.A.) - Apoio

de industrial da Indovinya é a única produtora de Óleos Minerais
da América Latina. Destaca-se que a planta opera em

idade com os padrões internacionais de qualidade e nossui

Abiquim serão exibidos no quadro a seguir, que contém o quantitativo
nifestantes e os principais argumentos destas.

A Produ

Importa
apenas

Brasil, c

Há uma

aument
mesmo

500 HF

para fall
tecnolo

produça
americа

Indús

lermop
produça
Shore A

potencia
de merd

Para a

locais p
Unidos

ou seja
inserida

quase
naciona

Os óled
importa
utilizado

Inicial

pela AB

amplae
varieda

produç
parafíni

Além di

a pleite

A pres

inclusa

import
grau tế

se que
extrema

em vist

Econôm

de aper

concent

e sem

importa

FCC-

produça
pandem
essencif

químico

pessoal
Por fim

de dete

desprez

crescera

A elev

compet
predató

produti
produtiv

déficit

pela inc

2024,
nos três

Adiciona

[CONF
em rela

[CONF
Fm mg

infraest

brasilein

produti

Em 202

(OMB)
dezemb

origem

Pleito NCM

1 2710.19.91

Quadro 10 - Manifestações aos Ple

Qde de Manifes-tações

1 de Apoio

X

2 de Oposição

■Indov

A unida

Brancos

conform

24. Os dados das manifestações apresentadas aos pleitos da A
de manifestações de apoio e de oposição por pleito, os nomes das ma
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acesspara garantm competitivo

ustica, insumo crítico para diversos setores industriais, incluindo а
o de polímeros superabsorventes (SAP) pela BASF.

como única produtora de SAP na América do Sul, depende da
Dilidade estável e economicamente viável de soda cáustica para
na competitividade da sua cadeia produtiva. A elevação da tarifa de

ção poderia comprometer essa competitividade, impactando
amente a indústria nacional e os consumidores finais.

onibilidade desse insumo impactaria diretamente três dos principais
do portfólio da companhia: petroquímicos, monômeros

micos.

S e

S

osta de majoração da alíquota de importação apresentada pela
carece de fundamentação técnica. A elevada taxa de operação indica
demanda interna está sendo atendida de forma eficiente, sem

produtivos que justifiquem medidas protecionistas. Além disso, a

ção tarifária proposta pode comprometer o abastecimento regular
sumo, impactando negativamente a cadeia produtiva nacional e
tividade de diversos setores industriais.

a

cação local de soda cáustica é protagonizada pela Unipar, que não
capacidade instalada suficiente para atender integralmente

da nacional, o que pode resultar em risco de desabastecimento.

à

é uma das malores consumidoras de soda cáustica líquida no país, e

mpactos negativos diretos sobre a competitividade da indústria

no acesso da população a bens essenciais.le

a - Oposição

eito 2.

- Oposição

de sua simllaridade quimica, a soda caustica liquida (2815.12.00) e

cáustica sólida (2815.11.00) pertencem a NCMs distintas e não são
mbiáveis na prática. O processo de conversão de soda sólida para
é altamente intensivo em energia, tornando sua substituição
icamente inviável em larga escala.

enário comprometeria diretamente cadeias produtivas estratégicas,
apel e celulose, alumínio, higiene e limpeza, obrigando as empresas
erem a importações mais caras e menos previsíveis. A medida pode

nsão da produção nacional é dificultada por barreiras técnicas e

deia

icas. O processo industrial da soda cáustica envolve a coprodução
D, substância que exige consumo imediato e seguro. Isso demanda

produtiva integrada que o Brasil ainda não dispõe em escala
Além disso, a construção de novas plantas produtivas requer

investimentos e elevada disponibilidade energética - elementos

estão plenamente assegurados no cenário atual.

da.

no nacional de soda cáustica é atendido por importações.
com plena utilização da capacidade instalada que hoje

nta 35% de ociosidade, a produção doméstica não seria
nte.

ução brasileira de soda cáustica enfrenta limitações estruturais
as. A capacidade instalada encontra-se estagnada há anos e não
nha o crescimento da demanda.

a.

te normalização dos preços não configura uma queda acentuada ou
Os preços atuais continuam superiores aos verificados em 2020,

2024, o que enfraquece os argumentos sobre concorrência desleal
ping. Assim, os critérios técnicos da CAMEX relacionados à queda
cambém não são atendidos.

de

ção tarifária proposta representa um risco real de desabastecimento.

ente, a produção nacional, concentrada na Unipar, não possui
ade para suprir toda a demanda interna cerca de 50% do

ações por produção nacional.

C

a em

segundo semestre de 2023, os preços da soda cáustica líquida
ecem estáveis, após uma elevação significativa entre 2022 e 2023
por fatores conjunturais: aumento do preço do gás natural

da guerra entre Rússia e Ucrânia, valorização do dólar, interrupções
ntas de produção no exterior e redirecionamento de exportações
mericanas para a Europa.

s de limpeza, e rundamental para a produçao de polimeroS
osorventes - utilizados em fraldas e absorventes - e parao

de sódio, composto essencial à fabricação de biodiesel. Trata-se,
, de um insumo crítico para setores estratégicos como energia
el, higiene, saneamento e indústria química.

los disponíveis não indicam surto de importações, tampouco
recente e significativa nos preços ou comprovação de

dade ociosa suficiente para justificar substituição das

Brasil esta concentrado na mao de donquissimos players, sendo
aior Player do Brasil que praticamente constitui um Oligopólio neste
to 
clação Braileira das Indústrias de Produtos de Higiene,
a e Saneantes de Uso Doméstico e de Uso Profissional

■) - Oposição

cáustica líquida é um insumo essencial para diversas cadeias

vas no Brasil. Além de sua conhecida aplicação na fabricação de

al tem rejeitado, ao reduzir a sua produção ano a ano.

nte as informações acima, é de se destacar que os Óleos Minerais
al têm aplicação em diversos segmentos, em especial para os

tes dos produtos de higiene & beleza como cremes, pomadas,
e condicionadores e medicamentos, entre outros, todos destinados
umidor final.

s, é de todo oportuno destacar que o mercado de Óleos Minerais em

Diência das Importações de Óleos Minerais em Geral, em
a Produção Nacional brasileira, demonstra claramente que

mportações são incapazes de afetar o mercado nacional, do

rio, elas suprem uma demanda que a própria indústria
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tual majoração da alíquota do imposto de importação aplicável à
áustica líquida para 18% - mais do que o dobro da alíquota
ente vigente seria medida injustificada, desproporcional e que
aseveros impactos às cadeias produtivas dos mais variados

tos que dependem desse insumo, uma vez que as importações são

amente fundamentais para o abastecimento fluido e constante da
da doméstica por esse produto.

onal e a dependencia de um mercado domestico concentrado (cloro-
caracterizado por barreiras de entrada elevadas (CAPEX intensivo,

e integração vertical). No curto prazo, a elasticidade-preço da
oméstica é baixa, o que aumenta a probabilidade de gargalos e de
ções de linha.

amo do Brasil, Veracel Celulose S/A, Klabin S.A., В.O. Рaper
Oрeci

tração robusta de desequilíbrio conjuntural e análise ex ante de
s concorrenciais, de abastecimento e inflacionários requisitos que
evidenciam no pleito

cáustica líquida é insumo crítico nos estágios de polpação e
eamento. A elevação tarifária, ao onerar importações, reduz fontes
civas de suprimento e restringe o acesso a graus e especificações
o são produzidos de forma regular no País, elevando o risco

ação horizontal da TEC para 18% incide indistintamente sobre todas

ens, sem correlação com condutas específicas. Em hipóteses de
"concorrência predatória", o instrumento juridicamente adequado é

cura de investigação de defesa comercial por origem, com base
ria e rito próprio (antidumping, nos termos do Decreto nº
013), e não a imposição de sobretaxa generalizada que distorce
elativos e afeta o abastecimento interno.

S alteracões temporárias da TFC nor "interesse público" exigem

Juizo a industria domestica, tendo em vista o crescimento po

o nacional aparente estimado em 10% по mesmo período. De
com os próprios dados da indústria doméstica, a participação dos
res nacionais aumentou 10 p.p. entre 2020 e 2023, passando de

consumo nacional aparente para 44% em 2023.

ra - Oposição

em da soda cáustica líquida, uma vez que tais produtores se veriam

os a continuar a recorrer a importações (visto que a oferta de

-ras domésticas não atende à demanda), de forma significativamente
onerosa, ocasionando aumentos de custos de produção que

almente terão que ser repassados nas cadeias à jusante.

nte que a evolução negativa das importações (-4,6%, considerando
mos 05 períodos de 12 meses) não poderia ter trazido qualquer dano

vel para atendimento da demanda. Estas restriçoes sao supridas
mportações, de modo que a elevação tarifária implica em sério risco
abastecimento. (3) Além das restrições de oferta, o mercado

também sofre com sérios problemas de fornecimento, que
com a necessidade do atendimento da demanda por meio

ções.

이

ram de

ção do imposto de importação em mais do que o dobro da alíquota
comprometeria diretamente as cadeias produtivas estratégicas gue

imentos, desinfetantes e estabilizantes, medicamentos, sabão
ntes, papel, celofane, seda artificial e corantes.

e

tria doméstica brasileira de soda cáustica líquida é cada vez mais
crada (destacando-se a Unipar e a Braskem), com barreiras
ativas à entrada de novos players.

os,

restrições à oferta de soda cáustica líquida por parte de produtores
em termos de qualidade, variedade, e da própria capacidade

tividade e a sustentabilidade do setor.

Oposição

cáustica líquida é insumo indispensável para setores essenciais à
ia nacional, tais como a indústria de celulose e de papel, a indústria

e petroquímica, de sabão e detergentes, metalúrgica, na indústria
de alimentos, entre outros. Está presente na composição de aditivos

n acesso a matérias-primas a custos mais baixos podem oferecer

a preços mais competitivos, tornando-se uma ameaça para
as nacionais.

5 as

na, o impacto nos custos de produção causado por um eventual
o no imposto de importação da matéria-prima para defensivos

s pode ter consequências significativas para o agronegócio,
ndo a importância de políticas e estratégias que promovam a

evação nos custos de importação teria um efeito cascata nos custos
dução das empresas da cadeia, gerando um aumento nos preços
os produtos agrícolas. Isso pode comprometer a rentabilidade dos
res e também afetar o consumidor final, que poderá enfrentar
mais altos nos alimentos.

disso, o aumento nos custos de produção pode reduzir
tividade das empresas do agronegócio no mercado nacional
ional Empreза дще ораram am paicor ccom tarifar mair baiyJ о

a

e

além de onerar o custo financeiro de exposição das empresas
das à Croplife, onera a cadeia produtiva de defensivos agrícolas, e

os preços finais das culturas que utilizam os defensivos para
o de produtos agropecuários.

ensivos agrícolas representam significativa parcela do custo de
o de cadeias agroindustriais, haja vista sua imprescindibilidade para
ade e aproveitamento da produção.

_ife Brasil - Oposição

em discussão é matéria-prima essencial à indústria de defensivos

s, motivo pelo qual frequentemente precisa ser importada devido à
isponibilidade ou insuficiência no mercado nacional. O aumento
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correr riscos em relação à segurança do fornecimento de matérias-

nesse caso específico, da soda cáustica, insumo relevante para
ão de alumina.

a

S.A. - Oposição

cáustica é fundamental para diversos setores da indústria brasileira,
ricamente as produtoras de soda cáustica não são capazes de

s técnicos de desequilíbrio comercial.

dução brasileira de alumínio será altamente requisitada por

idores que buscarão reduzir as emissões incorporadas em suas

Ses, com produtos com menor pegada de carbono. Se somarmos

álise com a projeção de crescimento da demanda por alumínio no
verificamos que a produção brasileira será extremamente

dada nos próximos anos. Assim, a ABAL e seus associados não

diante do desequilibrio entre a grande demanda de diversos setores
ca oferta nacional de soda cáustica.

dade da indústria nacional de soda cáustica está diretamente ligada

nda nacional por cloro, que apresenta queda e não justifica que seus
res utilizem a capacidade instalada nacional.

ção do imposto de importação de soda cáustica pode ser entendida
overno norte-americano como uma retaliação no atual contexto
ico ecpecialmente om co tratando de cituac5o e não atondo aoc

e apresenta problemas formais que justificam o indeferimento
o do pleito.

cáustica é fundamental para a indústria brasileira de alumina е,

amente, as produtoras de soda cáustica não são capazes de atender
nda do setor de alumina por duas razões: volume e logística.

rimento do pleito imporá risco à competitividade da indústria
que se utiliza da soda cáustica como insumo para produçãoa de

ciação Brasileira do Alumínio (Abal) - Oposição

apresentado pela ABIQUIM não atende os critérios para inclusão de

-s no Mecanismo de Desequilíbrios Comerciais Conjunturais (Lista

ade ociosa. Caso seja correta a alegaçad de reduçao de grau de

ão da ID, não foram as importações o fator causador, mas sim
es de disponibilidade e oferta da ID referentes à redução de

de derivados de cloro (gás cloro e soda são produzidos

amente em proporções fixas, e a demanda de cloro limita a oferta
,já que cloro não pode ser armazenado ou transportado).

da

DENCIAL]

dos ao redor do mundo. [CONFIDENCIAL]

이

loca sérias dúvidas sobre a urgência e relevância da medida,
mente dado o limitado número de posições tarifárias da LDCС.

co se sustenta a alegação de que as importações teriam deslocado
das das produtoras nacionais, acarretando o incremento de sua

CIAL] da soda caustica adquirida pela suzano seja

da à produção de celulose, sendo utilizada principalmente nas

de cozimento da madeira e no branqueamento da celulose,
do a alvura e qualidade do papel.

álise detida do comportamento do mercado -- tal e como realizada
esente manifestação demonstra que não houve qualquer
tamento predatório no tema preços pelos exportadores. Pelo
o: os precos de exportacão foram crescentes e alinhados com os

pacidade de produção de 13,4 milhões de ton/ano de celulose e
líquida de R$ 47,4 bilhões e uma das maiores produtoras de
da América Latina. A empresa tem forte atuação em produtos
áveis a partir do eucalipto, além de estar presente em diversos
setores, com firme e constante compromisso com pesquisa, inovação
entabilidade3, havendo sido responsável por [CONFIDENCIAL]
da demanda da indústria doméstica de soda para 2022. Estima-se

stria doméstica de suprir a demanda doméstica de soda cáustica

.Eventual aplicação da alíquota majorada agravaria este cenário, ao
sem a devida justificativa as importações desse produto de todas as

-

no S.A. - Oposição
m 6 רס emnreca bracileira lider global na producão de celuloca

ez mais concentrada (destacando-se a Unipar e a Braskem), com
s significativas à entrada, sendo altamente suscetivel a restrições
stecimento - situação já reconhecida pelo governo brasileiro, que
eu reduções tarifárias sucessivas por razões de desabastecimento
soda cáustica de uso exclusivo na produção de alumina. A oferta
ca de soda cáustica já é, atualmente, restrita em termos de

de e de variedade (haja vista que existem tipos de soda cáustica que
produzipoз pacionalmente) e de yolume (em razão da incapacidade

ais à economia nacional, tais como a indústria de papel e celulose, a
a química e petroquímica, de sabão e detergentes, metalúrgica, na
a têxtil e de alimentos, entre outros.

e-se gue a indústria doméstica brasileira de soda cáustica líguida é

podem
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tria de cloro-álcalis brasileira vem a muitos anos se debatendo com

nas de competitividade que impedem o seu desenvolvimento e о
das contribuições que ela pode dar ao desenvolvimento nacional. AsS
is causas da perda de competitividade, são externas ao setor. Além

de uma política industrial nacional, outros fatores como: câmbio,
elevadas de juros, sistema tributário, infraestrutura precária,
es energéticas e, em particular os níveis de importações crescentes
Svido do códi (78161200) imnact titiuidado da indúctria

I.

em vista uma manifestação da empresa Bayer, em que informa que
ca de fornecimento local (Bahia), temos um associado que

mente inaugurou uma fábrica de cloro-álcalis no Polo Industrial de
ri/BA no início de 2025, e é do conhecimento a existência de

para fornecimento de Hidróxido de sódio (28151200) para a
empresa.

ndo a urgência da medida.

ciação Brasileira da Indústria de Álcalis, Cloro e Derivados
r) - Apoio

ção umdas importações sobre o consumo aparente, que após
de queda, este percentual voltou a subir em 2024 e mais

onto do

de a35% de ociosidade em 2025. Essa dinâmica compromete
ade econômica das plantas locais e deixa toda a indústria nacional
vel e dependente do mercado externo, mais suscetível a oscilações
ilidades, como se verifica no atual cenário.

ação temporária do imposto de importação é essencial para

brar o mercado, proteger a produção local e viabilizar políticas
antes voltadas à competitividade. A conjuntura geopolitica e

al atual iptoncifica o ricco do mmopto nac import docloair

ategica, co cauo

garantindo maior estabilidade e competitividade. A ausência de
o nacional tornaria a indústria brasileira completamente dependente
uto importado, sujeito à volatilidade cambial e a prazos de entrega
eficientes, especialmente em momentos de desafios no comércio

o dados da Abiclor, a produção nacional atende atualmente apenas
do consumo interno, enquanto a capacidade instalada opera com

Consequentemente, houve impacto sobre a produção, uso da
ade, vendas e rentabilidade desse negócio. Com essa entrada

do produto importado, a indústria nacional verifica uma ameaça à
nção de toda essa cadeia, das operações e toda a agregação de
recolhimento de tributos e geração de empregos oriundos da

o nacional da soda cáustica.

utenção de uma indústria nacional voltada à produção de uma
primctrstácic om cod cucticn fortaloo o morcро

dade da indústria nacional de soda cáustica está diretamente ligada

nda nacional por cloro, que apresenta queda e não justifica que seus
res utilizem a capacidade instalada nacional.

Brasil - Apoio

S

mos meses, a Dow presenciou um grande aumento das importações
dos Estados Unidos acompanhado de uma redução brusca по

processo produtivo da Bayer, é necessária a utilização de uma soda
a que contenha uma concentração (NaOH) de 49,5% 51%.

e, todos os equipamentos fabris da planta da Bayer foram

ados considerando o atendimento de uma capacidade de produção
iza a citada concentração.

rimento do pleito imporá risco à competitividade da produção
I de herbicidas que se utiliza da soda cáustica como insumo.

dutores nacionais de soda cáustica não têm capacidade técnica ou
trica para atender à demanda da Bayer, que utiliza a soda cáustica

produção de glifosato, um herbicida não seletivo amplamente

na agricultura para matar plantas daninhas.

A indús

problem
alcance

principa

da falta
taxas

questõe
do Hidr

TontemE

naciona

Tendo E

há falt

recente

Camaça
contrato

referida

come

reforçar

Asso

(Abicla
A evolL

período
forto

cerca C

viabilida

vulnerá

e instab

A elev

reequili
estrutu
comorci

matea

interno,

produça
do prod

menos

global.

Segund
metade

preço.
capacid
maciça
manute

valores

produça
A man
mntória

A ociosi

à dema

produto

Dow

Nos últi

oriunda

Para o

cáustica
Inclusiv

desenha

que util

O defe
naciona

Os proc
volumét
na sua

utilizado



itos) (56152093) SEI 19971.001602/2025-91/pg. 22Nota Técnica 2764 - Produtos Químicos (DCC_Novos Ple

D

ação de mercado de 49% рara 61%.

-res locais e mais as brasileiras. Estima-se a ICLimportaçoes que

nte aproximadamente 80% da produção local, enquanto os outros

odutores sejam responsáveis pelos 20% restante. Entre 2021
mercado brasileiro teve um crescimento de 6,7%.

e

anto, a participação de mercado da produção nacional teve uma
de 21,5%, no mesmo período.

tro lado, as importações saltaram de 5.956MT em 2021 para
I om 707 ou coi onto do 30%

ária

ainda menores, migrando para outras origens não afetadas pela
do que se conclui que é fundamental a aplicação da elevação

do imposto de importação de 9% para 17,5%, рara corrigir

líbrio comercial e mitigar, ainda que parcialmente, a concorrência
ria, principalmente oriunda da Tailândia.

이

ado Brasileiro de Pirofosfato Acido de Sódio é composto pelas vendas

no mercado interno, acrescidas das vendas de outros três pequenos

feito direto, as vendas da empresa reduziram em 21% de 2022 para

mpactando diretamente a produção, que caiu de 19% no mesmo
Apesar do crescimento do mercado doméstico observado nesse

a participação de mercado da ICL caiu de 50.6% em 2022 para
em 2024.

com a aplicação de medida antidumping contra China, Estados
e Canadá. o yolume das imnortacões continuou a crescer com

pilidade, a qualidade dos produtos e até mesmo a saúde pública.

ditivos e Ingredientes Ltda - Apoio

principal produtora local de Pirofosfato Ácido de Sódio (NCM:
9.20), vem sofrendo um dano expressivo devido ao aumento das

ções, principalmente oriundas da Tailândia, em face de uma
icoprodatória gorada por ums ropucšo dráctica doc procor

mpensar o aumento dos custos de Pirofosfato de Sódio e dos demais

squímicos, os fabricantes podem optar por reduzir a qualidade
nsumos em seus produtos finais, utilizando ingredientes alternativos
ratos ou em menor quantidade, o que além de prejudicar o próprio
onacional irá impactar diretamente na qualidade dos produtos

nais uma vez tensionando e prejudicando os consumidores finais.

na, o aumento do custo de Pirofosfato de Sódio pode ter várias
cбesnegativas para o copeumidor final afetandо оз рrеcо

Jutos alimentícios, de higiene e de saúde.

uns casos, os fabricantes podem optar por reformular seus produtos

vitar insumos mais caros e, consequentemente, provocar uma

do mercado, impactando não apenas o mercado importador, mas
as empresas que operam no mercado Brasileiro com a produção

fosfato de Sócio. Isso pode levar à redução da disponibilidade de
-s que os consumidores estão acostumados a encontrar no mercado.

ma, o Pirofosfato de Sódio tem uma ampla gama de aplicações,
presente em diversos produtos acabados, decorrentes de processos

ais e extremamente relevantes para o mercado nacionale

eiro.

co expressivo da alíquota (de 9% рага 18%): Propor um aumento da

■do imposto de importação de Pirofosfato de Sódio de 9% (nove por
para 18% (dezoito por cento) teria um impacto direto na demanda

stria Química Anastacio S.A. - Oposição
so

al

do Pirofosfato de Sódio nos mercados: O pirofosfato de sódio

aplicações em diversos setores industriais, sendo particularmente
na fabricação de produtos alimentícios, de higiene e de saúde. No
alimentos, é amplamente utilizado na produção de nuggets,

nallows, pudins, carne de caranguejo e siri, kani kama, atum e carne

Também é empregado em pastas de dente, para o controle de

e

eem detergentes

_ife Brasil - Oposição

eito 3.
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이

a comercialização do Monômero de Estireno produzido no Brasil
com valores de paridade internacional acrescidos do valor de frete

e Imposto de Importação (objeto do pleito de aumento para

erando os preços internacionais praticados para as 8,7 milhões de
as comercializadas pelo duopólio em base "full Import Parity" nos
20 anos, a parcela do "benefício" advindo da proteção em forma de

este material de forma consistente em cerca de 165.000 toneladas

como média dos últimos 20 anos. Ora, isto significa que a proteção
da ao duopólio por décadas através do Imposto de Importação não
z de promover competitividade e tão pouco atrair investimento em

ão de capacidade para tornar o Brasil autossuficiente para atender a
da nacional até os dias atuais.

to de vista de precificação do Monômero de Estireno no mercado
oobsва-за дuе рarticipantes do duonólio tâm como prática

dellbasell Brasil Ltda - Oposição

mero de Estireno no Brasil é produzido por somente duas empresas,

izando uma situação de duopólio que prejudica sobremaneira o
se público e o mercado consumidor. Muito embora os produtores
is desfrutem de proteção de mercado decorrente do Imposto de

ação de 9% há várias décadas, observa-se que o Brasil é importador

a dos produtos finais.

inúmeros produtores de borracha no mercado, com plantas
vas em várias regiões, inclusive em países da América Latina como
na e México. A borracha sintética de butadieno-estireno é um dos

s mais comuns para a indústria de borracha, e os produtos dos

s produtores podem ser substituídos entre si sem grandes
ades.

do produto rinal fabricado com esse insumo.

al produzido, com base no ano de 2024, as exportações
ntaram 15% das nossas vendas, contribuindo substancialmente com
a comercial brasileira.

S

da cadeia produtiva, os produtos finais de borracha possuem

de imposto de importação de 10,8% coerentes com a alíquota
9% da matéria-prima estireno e que com o possível aumento
se tornará desproporcional a comnaracão da alíquota da matéria.

da

onmiger.

cos pagos pela empresa pelo produto importado e nacional se

em com uma pequena vantagem ao produto nacional. Não

ndo aumento de alíquota de importação.

ado desses produtos finais é abastecido tanto da produção nacional
mportados onde sofremos forte concorrência.

mos de custo, o estireno representa 23%, em média, do custo

хео - Оposição

evação tarifária poderá causar sérios danos aos nossos produtos
anto no mercado interno como nas exportações com significativas
de produtividade da indústria de borracha brasileira.

umo médio anual desse insumo na Arlanxeo é de cerca de 24.000
as, abastecido tanto do mercado nacional (65%) como importado no

assado, onde tivemos as primeiras importações. Os nossos

nos custos de produção, impulsionado principalmente pela elevação
no preço do dióxido de carbono, insumo essencial ao processo

vo local.

%

unção entre a queda dos preços internacionais e o aumento dos
internos resultou em forte compressão das margens operacionais,
zando o repasse dos custos ao consumidor final e levando

ncia de prejuízos operacionais para os produtores nacionais.

à

0% e 80% do custo total de produção da amônia anidra, insumo
al para a produção de bicarbonato de amônio.
022

m

e

e

de
e 2025, os preços dos produtos importados à base de amônio

redução de cerca de 35%, como reflexo de excedente global
políticas comerciais agressivas de países exportadores, com
para a China.

mo período, a indústria brasileira enfrentou um aumento acumulado

7707

gas naturar a preços

ativamente inferiores aos praticados no mercado internacional,
aum acordo bilateral firmado com a Rússia, em resposta às sanções
s pela União Europeia. De acordo com a estatal russa Gazprom, já
enviados mais de 100 bilhões de metros cúbicos de gás natural à
or meio do gasoduto Power of Siberia.

a

rnecimento privilegiado constitui um subsídio indireto relevante
chinesa, especialmente considerando que o gás natural representa

à

ivos, tanto para aumento da capacidade produtiva quanto para
ção internacional (FSSC 22000), num esforço de reposicionamento
al.

ica de

edidas tarifárias não sejam adotadas com urgência, a viabilidade

da produção local continuará ameaçada, com risco real

strialização do setor e total dependência externa para suprimento
nsumo essencial à indústria alimentícia nacional.

רחרר

S assados, devido à sua capacidade de liberar dióxido de carbono

quando aquecido, promovendo o crescimento uniforme da massa
ndo textura adequada ao produto final.

e

ico

io

recente evidencia o fechamento de duas unidades produtoras
civação de linha de produção por parte da Totalmix Indústria

Ltda., que passou a atuar apenas como revendedora. A IPС

STE LTDA, hoje a única produtora nacional, realizou investimentos

e

e

DO

o Nordeste Ltda - Apoio

bonato de amônio é um fermento químico essencial utilizado

Imente como agente de crescimento na indústria alimentícia. Seu
crítico na producão de biscoitos bolachas bolos secos e outros

comum
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de abastecer o mercado brasileiro, opera com elevado grau de
ade - [CONFIDENCIAL]

DENCIAL]

isar os volumes que são importados dos EUA - principal origem das
ções brasileiros observa-se que grande parte desse volume é
izada pelo Estado do Amazonas, muito provavelmente usufruindo de

os fiscais da zona Franca de Manaus, que tornam a importação mais
detrimento da produção nacional.em

Corrência desse movimento de substituição do produto fabricado
Imente pelo produto importado. a indústria nacional. plenamente

strialização, contrariando a própria finalidade deste tipo de política

mplo, um dos principais produtos produzidos a partir do estireno é o
eno ou PS, cujo uma das principais produtoras no Brasil é a Innova,
brica localizada em Manaus. [CONFIDENCIAL]

이 relevante das importações decorrentes, principalmente,
líbrios do mercado global.

de

dos esforços da Abiquim e da Unigel e da extrema criticidade desse
para a produtora nacional, o pleito foi indeferido pelo Gecex.

os preços e do desequilíbrio tarifário, a importação no Brasil conta
utros atrativos. Esses benefícios, muitas vezes, podem levara

ição do produto nacional pelo importado, levando a um processo de

reno e um monomero liquido, incolor e oleoso, materia-prima

aem diversos processos produtivos da indústria química. Os

is beneficios de seu uso são conferir brilho e dureza às aplicações. É
te utilizado na produção de resinas acrílicas, poliésteres e látex,
icação em diversos setores.

4, a Associação Brasileira da Indústria Química (Abiquim) e a Unigel
taram pleito para a inclusão do estireno na Lista de Desequilíbrios
jais Coniunturais (LDСС). О pedido de inclusão se fundava no

evido à forte concorrência devida em especial a novos entrantes no
mercado que trabalham com custos menores, o aumento no nosso

-final causaria uma pressão ainda maior na política de preços,
do significativamente as margens obtidas.

el Participações S/A- Apoio

1.00. Essa resina de poliester insaturada é utilizada como matéria-

em diversos setores industriais, tais como: fabricação de piscinas,
gão de caixas d'água, Fabricação de carrocerias de ônibus, utilização
lústria náutica.

m nos abastece com a maior parte do nosso consumo é a
DENCIAL] , que nos fornece o produto de origem 100%
da. O aumento da alíquota hoje para nós representaria em torno de
5% de aumento no  custo do nosso produto final

os fornecedores nacionais são a [CONFIDENCIAL]

sumo médio anual do estireno por nossa empresa é de cerca de

DENCIAL]

daestireno corresponde a cerca de [CONFIDENCIAL[
ição do nosso produto final, resina de poliester insaturada, NCM

Ο tende a romper o escalonamento em grande parte delas,

ando risco e efeito negativo sobre setores industriais que dependem
nsumo, em especial, o setor de tintas.

spol Indústria de Polímeros Ltda - Oposição

anda pelo produto é maior do que o que a produção local pode

rante competitividade à indústria nacional frente aos produtos

os importados.

a

tual majoração da alíquota do estireno para 18% quebraria essa
elevando diretamente o custo dos insumos e reduzindo

competitiva da indústria de transformação no mercado interno

L

a,

e

o estireno seja utilizado em diversas cadeias produtivas, o aumento

com a média do volume importado entre jul/21 e jun/24, verifica-se
riação de -5%, muito aquém dos 30% exigidos pela Camex рага
ação de surto de importações, conforme abaixo.

ção da alíquota do estireno comprometeria o escalonamento tarifário
em cadeias produtivas relevantes, como a de tintas.

ente, as tintas são tributadas em 12,6%, percentual superior aos
da cadeia a montante, preservada a lógica de proteção gradual5

ciação Brasileira dos Fabricantes de Tintas (Abrafati)
ão

isar os dados de importação do estireno, verifica-se que não
ação de surto de importação no presente caso, conforme critérios
ecidos pela Camex.

há

orque ao se comnarar o yolume importado no período de iul/24 a

so que os importadores das ainda necessárias 1,35 milhões de

as (3.3-1.95) para atender a demanda brasileira e localizados em
egiões pagaram efetivamente cerca de USD 170 milhões de dólares
osto de Importação para o governo federal.
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5. Esse cenário de excessiva capacidade de produção global resulta
a saturação do mercado, o que pressiona os preços para baixo
no Brasil com importações a preços desleais.

e

cou no Inicio de 2025.

hor conhecimento da Dow Brasil, em relação a sobrecapacidade,
-se que, atualmente, grandes produtores globais, como a

IBasell, com plantas nos Estados Unidos, França e Holanda,
m uma capacidade total de 424,6 mil toneladas métricas. A SKC, na

do Sul, tem uma capacidade de 150 mil toneladas métricas. No
,o principal impacto vem da China, que, com uma capacidade de
toneladas métricas em 2023, projeta alcancar 1.076 mil toneladas

de importações vivenciado pelo Brasil é resultado de alterações
urais globais que afetam o cenário de oferta e demanda. Essas

ses são, principalmente, devidas a (i) sobrecapacidade produtiva dos
is produtores mundiais, gerando maior excedente para exportação;
uerra na Ucrânia, que resultou na aplicação de sanções à Rússia,
endo a venda de petróleo e gás natural russo a preços mais baixos
íses como China; e (iii) a guerra tarifária entre China e EUA que se

e

se

dos, acompannada pela deterioraçao do mercado, trazendo riscOS

produção brasileira de PG que perde participação de mercado e

alternativas a não ser reduzir ao máximo sua margem.

de um avanço agressivo, que não se explica por aumento
ivo de demanda interna, mas sim por fatores como preço

Imente baixo, sobrecapacidade de produção e redirecionamento de
ntes, que acarretam prejuízos importantes à indústria nacional, que
incapaz de competir em condicões similares,a

이 이da aliquota do imposto de importação de 10,8% para 20%.
foi justificado pelo elevado aumento expressivo no volume das
ções nos últimos anos, acompanhado de uma abrupta queda de

Apesar dos esforços movidos pelo Abiquim e pela própria Dow,
bi indeferido pelo Gecex

이

mos meses, a Dow presenciou uma piora relevante nesse cenário,
que foram verificadas a continuação da escalada dos volumeso

al
saúde e/ou sofrerem com produtos de baixa qualidade e que tem

para envenenamento, vez que na produção do Propilenoglicol
ver a presença de Etilenoglicol.

Brasil - Apoio

24, a Associação Brasileira da Indústria Química (Abiquim)
tou pleito para a inclusão do produto PG na LDCC, reguerendo

consumidores estao acostumados a encontrar ho mercado.

mpensar o aumento dos custos do Propilenoglicol e dos demais

s químicos, os fabricantes podem optar por reduzir a qualidade
nsumos em seus produtos finais, utilizando ingredientes alternativos
ratos ou em menor quantidade, o que além de prejudicar o próprio
nacional irá impactar diretamente na qualidade dos produtos

mais uma vez tensionando e prejudicando os consumidores finais,
dem parar de utilizar produtos de higiene pessoal prejudicando sua

tos de produção para as indústrias destes setores, refletindo-se nos
dos produtos para os consumidores finais.

uns casos, os fabricantes podem optar por reformular seus produtos
witar insumos mais caros e, consequentemente, provocar uma

do mercado, impactando não apenas o mercado importador, mas

as empresas que operam no mercado Brasileiro com a produção
ilenoglicol. Isso pode levar à redução da disponibilidade de produtos

rios para a manutençao da saude e qualidade de vida
idores finais do Brasil e do mundo.

m

3%

SOD

aumento da alíquota do imposto de importação do Propilenoglicol
(dez inteiros e oito décimos por cento) para 20% (vinte por

teria impactos significativo no preço médio no mercado brasileiro
diretamente o consumidor final, dado o papel significativo deste

químico em itens essenciais, como alimentação, higiene, cosméticos
camentos. qualquer incremento na alíquota resultaria em elevacão

do

ão
ução de uma variedade de produtos consumidos diariamente pela

mundial, entre eles, alimentos processados, medicamentos
, géis, pomadas, hidratantes, xampus, condicionadores, sabonetes,
antes, enxaguantes bucais, tintas, vernizes, revestimentos,

entre outros.es,

a

e

o Propilenoglicol tem uma ampla gama de aplicações, estando

em diversos produtos acabados, inclusive, muitos deles

_ife Brasil - Oposição

eito 3.

stria Química Anastacio S.A. - Oposição

lenoglicol é um composto químico de ampla aplicação em diversas

as, incluindo alimentícia, veterinária, farmacêutica, higiene e saúde,
cos. tabaco e tintas e revestimentos. Sua aplicacão é essencial para
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de igrene pessoar.

orte que, restringir ainda mais o mercado brasileiro para o Dglucitol
1) importado representará, em verdade, à restrição mercadológica
por este país até meados dos anos 90 (noventa), quando os
idores sofriam com falta de mercadorias e produtos extremamente

s, desatualizados e/ou de baixíssima qualidade.

0 nacional irá impactar diretamente na qualidade dos produtos
nais uma vez tensionando e prejudicando os consumidores finais.

eita, o pleito da Abiquim ao contrário do pretendido, não favorecerá

ado brasileiro, mas sim irá ampliar a concentração do mercado de
ol (sorbitol) na mão de empresas multinacionais que atuam no

em detrimento do consumidor brasileiro, que será quem pagará o
elo aumento do valor da matéria prima utilizada na produção dos

Lo mercado, impactandd nad apenas ado importador, mas

as empresas que operam no mercado Brasileiro com a produção
fosfato de Sócio. Isso pode levar à redução da disponibilidade de
s que os consumidores estão acostumados a encontrar no mercado.

mpensar o aumento dos custos de Dglucitol (sorbitol) e dos demais

s químicos, os fabricantes podem optar por reduzir a qualidade
nsumos em seus produtos finais, utilizando ingredientes alternativos
ratos ou em menor quantidade, o que além de prejudicar o próprio

eiro.

um aumento da alíquota do imposto de importação de Dglucitol

l) de 12,6% (doze virgula seis por cento) para 35% (trinta e cinco
to) teria um impacto direto na demanda por produtos alimentícios,
ene e de saúde

uns casos, os fabricantes podem optar por reformular seus produtos
witar insumos mais caros e, consequentemente, provocar uma

S.

ediente popular em alimentos, cosméticos e produtos de cuidados

Além disso, devido à sua capacidade de reter umidade (o
umectante), é usado como um agente texturizante e amaciante

os produtos alimentícios

0

ma, o Dglucitol (sorbitol) tem uma ampla gama de aplicações,
presente em diversos produtos acabados, decorrentes de processos

ais e extremamente relevantes para o mercado nacional e

stria Química Anastacio S.A. - Oposição

citol (sorbitol) é amplamente utilizado na indústria como um agente
tem cerca de 60 %da doçura da sacarose, mas é menos calórico.

ritol (sorbitol) também tem pronriedades hidratantes gue o torna

ce
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ções, com uma redução de 21%, considerando os últimos três anos,
considerando dados a partir 2021. A redução foi mais expressiva no
China e Coréia do Sul.

cenário, a indústria doméstica observa com preocupação a

ição acelerada do produto nacional pelo importado e a perda de
ação no mercado. Essa realidade desperta atenção para a

dade de o governo brasileiro atuar para corrigir essa situação de
librio.

lação aos preços, dados disponibilizados na plataforma ComexStat
tram que também houve redução importante nos preços médios das

presenciou um agravamento deste cenário, com uma escalada
nte dos volumes importados, trazendo riscos ao mercado doméstico
inuação da produção brasileira de DPG.

ez que o consumo nacional não se alterou de forma relevante, o

o do volume importado deve-se, na realidade, a fatores como

pacidade de produção e redirecionamento de excedentes e de fluxos
ortação, que acarretam prejuízos importantes à indústria doméstica,
de competir diante de tais yariáveis

el às importações de DPG, mediante pedido de inclusão do produto
C, requerendo o aumento da aliquota do imposto de importação.
dos esforços movidos pelo Abiquim e pela própria Dow, o pleito foi
do pelo Gecex.

E

do primeiro pleito para inclusão do DPG na LDCC o mercado já s
ava bastante deteriorado, com uma invasão de produtos importados
orrência de alterações no contexto internacional. Nos últimos meses,

al
saúde e/ou sofrerem com produtos de baixa qualidade e que tem
para envenenamento, vez que na produção do Dipropilenoglicol

ver  a presença de Etilenoglicol.

Brasil - Apoio

24, a Associação Brasileira da Indústria Quimica (Abiquim)
tou pleito pela elevacão temporária da Tarifa Externa Comum

s que os consumidores estão acostumados a encontrar no mercado.

mpensar o aumento dos custos do Dipropilenoglicol e dos demais
squímicos, os fabricantes podem optar por reduzir a qualidade
nsumos em seus produtos finais, utilizando ingredientes alternativos
ratos ou em menor quantidade, o que além de prejudicar o próprio

nacional irá impactar diretamente na qualidade dos produtos
mais uma vez tensionando e prejudicando os consumidores finais,
dem parar de utilizar produtos de higiene nessoal preiudicando sua

ia em elevação nos custos de produção para as indústrias destes
refletindo-se nos preços dos produtos para os consumidores finais.

uns casos, os fabricantes podem optar por reformular seus produtos

vitar insumos mais caros e, consequentemente, provocar uma

do mercado, impactando não apenas o mercado importador, mas

as empresas que operam no mercado Brasileiro com a produção
ropilenoglicol. Isso pode levar à redução da disponibilidade de

rios para a manutenção da saúde e qualidade de vida
idores finais do Brasil e do mundo.

dos

um aumento da alíquota do imposto de importação
enoglicol de 12,60% (doze inteiros e seis décimos por cento) para
vinte por cento) teria impactos significativo no preço médio

brasileiro atingindo diretamente o consumidor final, dado o papel
ativo deste insumo químico em itens essenciais, como alimentação,

cosméticos e medicamentos qualouer incremento na alíquota

do

nΟ

ais
cadeias produtivas e seu papel essencial na fabricação de produtos

para o bem-estar dos consumidores, entre eles, alimentos

ados, medicamentos líquidos, géis, pomadas, hidratantes, xampus,
onadores, sabonetes, desodorantes, enxaguantes bucais, tintas,
s, revestimentos, solventes, entre outros.

na,
e

o Dipropilenoglicol tem uma ampla gama de aplicações, estando
em diversos produtos acabados, inclusive, muitos deles

stria Química Anastacio S.A. - Oposição

opilenoglicol é um componente químico versátil e amplamente
em uma variedade de indústrias, incluindo higiene, cosméticos

mentos Sua aplicacão abrangente evidencia sua imnortância nara

e

importa
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mais insumos químicos, os fabricantes podem optar por reduzir a
de destes insumos em seus produtos finais, utilizando ingredientes
civos mais baratos ou em menor quantidade, o que além de

car o próprio mercado nacional irá impactar diretamente na

de dos produtos finais, mais uma vez tensionando e prejudicando os
idores finais.

uns casos, os fabricantes podem optar por reformular seus produtos
witar insumos mais caros e, consequentemente, provocar uma

do mercado, impactando não apenas o mercado importador, mas
as empresas que operam no mercado Brasileiro com a produção

anolamina e seus sais. Isso pode levar à redução da disponibilidade
dutos que os consumidores estão acostumados a encontrar no
Ο.

mpsnsar aumento dos custos pos Ésteres do ácido ortoftálico el

Ses, estando presente em diversos produtos acabados, decorrentes
cessos industriais e extremamente relevantes para o mercado

I e estrangeiro.

um aumento da aliquota do imposto de importação de ésteres do
toftálico de 10,8% (dez virgula oito por cento) para 20% (vinte por
ceria um impacto direto na demanda por plastificantes, cosméticos

pessoais,S

e

res do acido ortoftalico, conneciaos como rtalatos, sao amplamente

como plastificantes, principalmente em PVC, conferindo flexibilidade

utos como cabos elétricos, pisos vinilicos, filmes plásticos,
eiras e perfis de janelas. Também são aplicados em adesivos, tintas,
s, revestimentos e algumas formulações de cosméticos e produtos
ados pessoais, devido à sua capacidade de melhorar a maleabilidade
bilidade dos materiais.

ma, os ésteres do ácido ortoftálico têm uma ampla gama de

a industrial possui capacidade instalada anual de [CONFIDENCIAL]
volume suficiente para suprir a demanda nacional.

nto, o avanço das importações em condições desleais tem

do diretamente a competitividade da indústria nacional, provocando
o significativo da taxa de ociosidade da unidade produtiva (58%).

stria Química Anastacio S.A. - Oposição

regiões. Essa combinação tem pressionado os preços para baixo
ado produtores asiáticos a buscar mercados alternativos, como

e

Ο

24, as importações brasileiras de acetato de n-propila cresceram
em volume, enquanto o preço médio caiu 37% em relação à média
s anos anteriores (2021-2023). Mais de 70% dessas importações
ginárias da China, evidenciando práticas comerciais assimétricas que
cam a indústria nacional

to de n-proplla e um soiven itilizado na rormulaçao de tintas de

ão, tintas para plásticos e embalagens, pode ser usado como

ente em formulações agrícolas ou em aplicações diversas em

como alimentos, higiene e farmacêutico. O cenário global desse

é marcado por uma oferta elevada, enquanto a demanda

ece abaixo dos volumes globais de produção, especialmente nos
Unidos e na Asia. As políticas tarifárias dos EUA têm gerado

cas e contribuído para o redirecionamento dos fluxos comerciais para

DENCIAL]

no S.A. Indústria e Comércio - Apoio

5

e

do

análises é possivel entender que o mercado dos Estados Unidos

[CONFIDENCIAL] ,portanto [CONFIDENCIAL]
é o consumo do restante do mundo.

é

em

os dados de importação da NCM do acetato de n-propila
verificar o crescimento de 907% entre os anos de 2022 e 2024,

volume de mercadoria chinesa representou 85,4% do volume
do.

dores de tintas, esmaltes de unha e removedores de esmalte de

do relatório do S&P Global, Chemical Economics Handbook do Alkyl
s, de maio de 2024, focado nos ésteres formados a partir da reação

acético com algum álcool da cadeia alquila, foi possível ver
acetato de n-propila mundial é de [CONFIDENCIAL]

이

Ο

Ο

neste mesmo relatório a partir de

ia S.A. - Apoio

cidade produtiva da linha que produz o acetato de n-propila da
tem capacidade atual de [CONFIDENCIAL]
endendo os mercados de tintas de impressãn tintas e yernizes
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Ε

de distorções de preços internacionais e importações predatórias,
s principalmente da Asia, cujo acesso à matérias-primas de origem
preços favorecidos, em razão das consequências da Guerra na
tem causado surto de exportação ao mercado brasileiro, com

nacionalizados à preços menores do que os custos de produção
causando graves impactos a indústria local.
S

이 que demonstra a inexistência de quaisquer indícios de surto
ções no presente caso, conforme critérios definidos pela Camex.

química Mogi Das Cruzes S/A (Petrom) - Apoio

de

om considera necessária elevação temporária do imposto de
ção, da atual alíquota de 10,8% para 20,0% para preservação do
o doméstico diante da conjuntura global atual, caracterizado por um

io de queda no volume importado é evidente em todos os cenários
dos, inclusive em relação ao ano anterior. Entre janeiro e julho de
oram importadas 8.427 toneladas de anidrido ftálico, ao passo que
25, o volume importado no mesmo período foi de apenas 2.921

as, o que representa uma queda de 65%.

exemplificativo, o volume importado apenas em janeiro de 2024
a todo o montante importado em 2025 (2.921 toneladas até

é

s estabelecidos pela Camex.

orque ao se o volume importado no período de jul/24 acomparar

com a média do volume importado entre jul/21 e jun/24, verifica-se
ariação negativa de 61%, muito aquém dos 30% exigidos pela
para configuração de surto de importações.

enário, o volume de importações projetado para o ano de 2025 se
50% inferior ao volume médio importado entre 2022 e 2024.

ciação Brasileira dos Fabricantes de Tintas (Abrafati)
ão

isar os dados de importação do anidrido ftálico, verifica-se que não
fiquracão de surto de importacão no presente caso conforme

cenário

advinda

Russa

Europa,
produto

interno

julho),
importa

Petra
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resultando

DENCIAL]

em uma taxa de ociosidade alarmante de
em 2024.

volume suficiente para suprir mais de [CONFIDENCIAL]
demanda nacional, que, em 2024, totalizou [CONFIDENCIAL]

Entretanto, o avanço das importações em condições
s tem impactado diretamente a competitividade da indústria

I, provocando queda nas vendas e aumento significativo da taxa de
de da unidade produtiva. Entre 2020 e 2024, a produção sofreu
de [CONFIDENCIAL]

No mesmo período, o volume de vendas calu [CONFIDENCIAL]

0

a representar 75% do volume total importado pelo Brasil,
iando uma rápida e agressiva expansão da presença asiática no

nacional. Em sentido oposto ao crescimento exponencial do

importado, observa-se uma redução de até 30% no preço praticado
ina em 2025, em comparação com o ano anterior, o que reforça
de concorrência desleal e pressão sobre a produção local.

E

이

industrial possui capacidade instalada anual de [CONFIDENCIAL]

aariamente provenientes da Asia, que tem pressionado
dade da produção nacional. No mesmo período, o preço médio das
ções caiu 15,7% em comparação com a média dos três anos
es, evidenciando um cenário de concorrência desleal, marcado por
predatórias que comprometem a sustentabilidade econômica
o local.

que, em 2021, a China respondia por menos de
cões brasileiras de DEA lá no primeiro semestre de 2025

da

1% das
nais

e como agente espumante e estabilizador de pH em cosméticos. Sua
o se destaca nos setores agrícola, energético e de cuidados

s, sendo considerada estratégica para diversas formulações
s industriais no Brasil.

4, as importações brasileiras de DEA apresentaram um crescimento
% em relação à média anual registrada entre 2021 e 2023. Esse

o significativo reflete um surto de entrada de insumos estrangeiros,

em algumas formulações farmacêuticas, a dietanolamina é utilizada
xcipiente ou como base para cremes e loções, dada sua capacidade
sificação e compatibilidade com ativos lipofilicos e hidrofilicos.

no S.A. Indústria e Comércio - Apoio

é um composto químico versátil utilizado principalmente
cãn de berbicidas po tratamento de gезвз a indústria de netrólao

na

acaçoes ais e buimicas,

diário na produção de surfactantes, inibidores de corrosão (em
s de tratamento de água e caldeiras), além de atuar na captura de
acidos, como o dióxido de carbono e o sulfeto de hidrogênio, em

as e plantas petroquímicas.

oindústria, sais de dietanolamina podem ser encontrados em

ções de herbicidas, onde funcionam como agentes neutralizantes e
cantes, otimizando a absorção do ingrediente ativo pelas plantas.

ade de suavizar a formulação e melhorar a textura do produto final
a indispensáveis nesse mercado.

ustria de limpeza, a dietanolamina é empregada na formulação de
ntes domésticos e industriais, graças à sua capacidade de

car óleos e sujeiras, melhorar a solubilidade e reduzir a dureza da
tua como agente alcalinizante e auxilia na estabilidade do pH das

ções.

iva. Esses compostos resultam da reação entre aminas e álcoois e
mumente encontrados sob a forma de líquidos viscosos, incolores ou
te amarelados.

or

OS

S

de cosméticos e cuidados pessoais, a dietanolamina e seus
(como cocamida DEA e lauramida DEA) são utilizados como

espumantes, estabilizantes de espuma e emulsificantes em

como xampus, sabonetes líquidos, loções e cremes. Sua

stria Química Anastacio S.A. - Oposição

nolamina (DEA) e seus sais são compostos amplamente utilizados
ersos setores industriais devido às suas propriedades químicas
is como caráter anfótero canacidade de emulsificacão e acão
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à demanda do mercado, nem abrange a variedade de produtos
rios no mercado interno. Por exemplo, não há produção nacional de
alcoois sintéticos alcoxilados com ou sem terminação final, álcoois
os de cadeia longa, entre outros.

tuação impacta negativamente a indústria de higiene e limpeza
doméstica quanto profissional), já que muitos produtos no mercado
dependem dessas tecnologias. Isso é especialmente verdadeiro
produtos maie moderno3 e sustentávві дe estão anbando cada

mete a previsibilidade do abastecimento interno, tornando-o ainda

jeito às variações do cenário global.

a - Oposição

é
em questão NCM 3402.42.00: Agentes orgânicos de superfície, não

de vital importância para saneantes e, portanto, para a saúde

Nossa análise indica que a capacidade de produção nacional não

a oped na soe Capacidade ociosр,

ual considerado crítico para os padrões da indústria química nacional

pode comprometer a viabilidade econômica e a continuidade das
es produtivas.

ento das importações aliado à redução de preços representa um risco
continuidade dos investimentos na cadeia dos ácidos sulfônicos,
os consumidores à dependência da oferta estrangeira, que pode

Dactada por fatores internacionais ou logísticos. Essa situação

s que utilizem produtos de limpeza.

a-se, entretanto, que a indústria nacional de ácido sulfônico no
em enfrentado perda de competitividade decorrente de importações

duto a preços inferiores ao valor de mercado, em função de
es comerciais conjunturais. A BASF, por exemplo, registrou aumento
NFIDENCIAL] em sua capacidade ociosa entre 2022 e 2024,

do de [CONFIDENCIAL] Atualmente, a

produz o ácido sulfônico em sua planta em Jacareí-SP, com

ade anual de até [CONFIDENCIAL] Em

ção com outros fabricantes nacionais, a empresa contribui para o
mento desse insumo a diversos fabricantes de produtos de limpeza

do o Brasil. A produção local de ácido sulfônico assegura a
pilidade nacional de matérias-primas essenciais, fortalecendo as
de valor dos produtos finais e promovendo maior assertividade no
imento para todos os consumidores, sendo eles pessoas físicas ou

quimicos, os fabricantes podem optar por reduzir a qualidade
nsumos em seus produtos finais, utilizando ingredientes alternativos
ratos ou em menor quantidade, o que além de prejudicar o próprio
o nacional irá impactar diretamente na qualidade dos produtos

nais uma vez tensionando e prejudicando os consumidores finais.

- Apoio

uns casos, os fabricantes podem optar por reformular seus produtos
witar insumos mais caros e, consequentemente, provocar uma

do mercado, impactando não apenas o mercado importador, mas
as empresas que operam no mercado Brasileiro com a produção

dos sulfônicos. Isso pode levar à redução da disponibilidade de
s que os consumidores estão acostumados a encontrar no mercado.

mpensar o aumento dos custos do Ácidos sulfônicos e dos demais

e

em os produtos acabap entes oe processOS

ais e extremamente relevantes para o mercado nacional
eiro.

um aumento da alíquota do imposto de importação do Ácidos
os de 12,60% (doze inteiros e seis décimos por cento) para 23%
três por cento) teria um impacto direto na demanda por produtos

eza, higiene e saúde, corantes e pigmentos e tratamento de água,
o negativamente a competitividade de diversos setores.

S

a.

industriais, sendo particularmente essenciais na fabricação de
de limpeza, higiene e saúde, corantes e pigmentos e tratamento
Sua aplicação é fundamental para garantir a qualidade e eficácia

produtos., entre eles, detergentes, sabões, saponáceos, sabonetes,
os, géis de limpeza, lubrificantes e fluidos, corantes e pigmentos,
ento de água entre outros.

ma, o Ácidos sulfônicos tem uma ampla gama de aplicações, estando

imento, uma dependência excessiva de um número limitado

res internos pode tornar a cadeia de suprimentos mais vulnerável
5.

stria Química Anastacio S.A. - Oposição
go

de

a

OS

do Ácidos sulfônicos e seus impactos nos mercados: Os Ácidos
de alquilbenzenos lineares e seus sais são utilizados em diversos

s

custos de produção. Esse encarecimento do insumo básico

meterá sua competitividade tanto no mercado interno quanto no
No mercado doméstico, a elevação dos custos pode levar à perda

cipação para produtos importados que não sofrem o mesmo impacto
ou para concorrentes que possuam cadeias de suprimentos mais

es ou diversificadas. A elevação tarifária, ao restringir
ções, pode concentrar a dependência em poucos fornecedores

is. Embora a produção local seja importante para a segurança do

as

A elevação da tarifa de importação de 12,6% рага 23% implica
ente em um aumento dos custos de aquisição desse insumo para as
as nacionais que o utilizam. Esse aumento de custo,

elmente, será parcial ou integralmente repassado ao consumidor

sultando em um encarecimento dos produtos de higiene e limpeza.

strias nacionais de detergentes e limpadores, que dependem do
ulfônico como matéria-prima, enfrentarão um aumento significativo

a - Oposição

sulfônico é um insumo fundamental na fabricação de detergentes e

de limpeza, que são bens de consumo essenciais e de alta
dade-preco para a maioria das familias especialmente as de haixa
S
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a.

tese de deferimento do pleito de elevação tarifária referente à NCM
2.00, a Bayer solicita que sejam expressamente excluídos
es produtos:

SO

te orgânico de superfície não iônico contendo éster de ácido graxo
noglicoleter (nº CAS 61791-12-6) para uso na formulação de
vos agrícolas;

- também é indústria brasileira e grande exportadora de defensivos
s (inseticidas, fungicidas, herbicidas, reguladores de crescimento
tas ou nematicidas) produzidos a partir dos insumos em questão.

ensivos agrícolas da Bayer são essenciais para a agroindústria
a e o aumento temporário do imposto de importação sobre seus
acarretaria um ônus à cadeia produtiva que se utiliza desse
afetando negativamente esse setor tão importante da economia

S

de

ura

enao cumprirem os requisitos de desequilibrio comercial

econômica internacional previstos na legislação, tais produtos
produzidos no Brasil.

e

rque o produto em questão é importado da Europa e dos Estados
reflete os custos de produção daquelas regiões, sem causar
prejuízo ao mercado nacional inclusive em razão do seu preço

comparativamente aos demais produtos classificados código NCM

r

2.00.

sil e que são essenciais para a produção doméstica de defensivos
S.

0

ao

em questão trata justamente do encarecimento de insumos
na produção doméstica de defensivos agrícolas essenciais

brasileiro e à pauta exportadora do país, o que deverá resultar
ecimento dos produtores agrícolas nacionais e sua perda
itividade no mercado internacional.

on

de

S.A. - Oposição

de elevação tarifária da NCM 3402.42.00 é extremamente genérico,
enas dados gerais sobre o setor e não discorre sobre os elementos
rios para pleitos de desequilíbrios comerciais conjunturais segundo
ação que trata do tema.

3402.42.00 é muito ampla e inclui produtos que não são produzidos

vel no pais para atender esse nicho de mercado.

trário, a medida encareceria insumos estratégicos, afetando a

tividade, comprimindo margens e elevando custos que seriam
dos ao consumidor final.

pacto reduziria o acesso da população a produtos essenciais para
ção, manutenção e preservação de bens, sem gerar qualquer
o concreto para a indústria nacional.

ma contínua, à importação direta ou à aquisição por meio de
dores especializados. Trata-se de insumos críticos, sem os quais
ossível assegurar a continuidade das operações produtivas.

sso, o atendimento a padrões técnicos, regulatórios e de qualidade,
exigidos por clientes internacionais, depende do acesso a esses

específicos. Assim, a elevação tarifária não teria efeito de estímulo
ução nacional, pois inexiste capacidade instalada ou tecnologia

S

de
ela graXP' 1onos OS UP NCM 3402.42.0o'

ssuem similares nacionais com as características técnicase

enho exigidas pelos fabricantes.

al,
usência não decorre apenas da falta de produção em escala

mas também da inexistência de formulações locais capazes de
aos requisitos de compatibilidade, estabilidade e performance

dados pelo setor.
ssibilidade técnica de substituicão obriga as indústrias a recorrerem

eito 3.

ciação Brasileira dos Fabricantes de Tintas (Abrafati)
ão

mento de tintas, produtos como o éter alifático de polioxietileno,
reticulado e o tensoativo antiespumante não iônico, à base de

이

fere o princípio da isonomia e ameaça a credibilidade da Lista DCC;

ndeferido em processo idêntico, sem apresentação de fatos novos;
mpactos negativos significativos à economia, à saúde pública e à
tividade industrial; e favorece monopólio e rompe o equilíbrio
.

ife Brasil - Oposicão

namento, evitando defeitos como sedimentaçao, manchas, bolhas
a de brilho.

eisso, determinados tensoativos não iônicos utilizados em tintas

s apresentam especificações técnicas avançadas, desenvolvidas para
bilidade com pigmentos de alto desempenho e resinas específicas,
torna insubstituíveis.

이

não cumpre os critérios objetivos do DCC, já tendo sido negado em
aro de 7074 m рrосвcro idântico A reaprecantacão cem fatoc

이uarem em múltiplas funções críticas para a qualidade e

enho do produto final. Esses aditivos são responsáveis pela
So homogênea dos pigmentos, pela redução da tensão superficial da
ção, pela estabilização das emulsões entre fases aquosas e oleosas,
ontrole da formação de espuma e pela compatibilização entre

ces resinas e aditivos. A correta atuação desses insumos garante cor
boa aderência, acabamento regular e estabilidade durantee, 이

- Oposição

oativos não iônicos provenientes de etoxilação e propoxilação (NCM
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inserido nessa NCM, é de cerca de [CONFIDENCIAL]
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ess Indústria de Produtos Químicos e Plásticos - Oposição

evação tarifária poderá causar sérios danos ao nosso produto final
no mercado interno como nas exportações que ora estamos

Olvendo com significativas perdas de produtividade da nossa

o.

umo médio anual na Lanxess desse insumo de nome comercial TH4

izados, a fim de garantir a continuidade de suas operações.

, mesmo diante da adoção de uma alíquota elevada, a medida não
tra eficaz para estimular a indústria nacional, uma vez que não há
ade instalada para atender esse segmento específico do mercado.
rário, a elevação tarifária apenas encarece insumos essenciais, sem
ar alternativas locais, comprometendo a competitividade das

as e o acesso da população a produtos fundamentais.

das da industria de higiene pessoal e limpeza.

mento de tintas, produtos como o éter alifático de polioxietileno,
o reticuladoe tensoativo antiespumante não iônico, à base de
etoxilados de cadeia graxa, também classificados na NCМ

2.00, não possuem similares nacionais com as características
s exigidas pelos fabricantes.

possibilidade técnica de abastecimento interno obriga as indústrias a
-om i importacão dirota ou aquicicão nor moin de importadoror

idade dos tipos de formulações da linha [CONFIDENCIAL]
por parte da indústria nacional. O elevado grau de complexidade

ecificidade técnica desses insumos representa uma barreira

ativa à sua produção local.

ma forma, não há produção nacional de Alquilpoliglicosídeos (APGS),
sintéticos alcoxilados (com ou sem terminação final) e álcoois

os de cadeia longa, o que inviabiliza o atendimento pleno às

desses produtos devido ao seu alto valor agregado.

à amplitude da NCM 3402.42.00, diversos produtos nela

ados demandam especificações técnicas particulares que não podem
ridas pela produção nacional. Essa limitação se aplica diretamente
ssegmentos de mercado atendidos pela BASF: farmacêutico, higiene
za e tintas.

C

dosprodutos farmacêuticos. observa-se ausência de oferta da

S.A. - Oposição

entual aumento tarifário para os surfactantes pode influenciar
ente os custos de produção das tintas, afetando setores como о
o imobiliário e de construção civil. Esse ajuste tende a resultar em
o de custos para construtoras, além de impactar a capacidade de

suecAtiveic a wariacoerdos cOnEUmidorer finais ue i½ c5o DOE

micos, higiene e limpeza doméstica, cosméticos, produtos
ais de limpeza e desengraxantes.

S
rias

ração de alíquota de importação pune gratuita e infundadamente
estratégia de produção integrada e verdadeiramente subtrai

de investimentos no Brasil por Grupos Empresariais Multinacionais,
que passariam a enfrentar restrições artificiais à internalização de

ou produtos semiacabados fabricados por suas próprias

a

이

ente praticada inviabiliza por completo a própria importação.

כ
de consequência lógica, tem-se que prática odiosa de aumento do
de Importação tão somente para favorecer uma ou poucas

tes nacionais impactam na cadeia industrial e no próprio custo

ediço, os tensoativos que integram a NCM 3402.42.00 são insumos

gicos empregados em variados segmentos industriais, como

vos agrícolas.

erti Brasil Produtos Químicos Ltda - Oposição

sil, há atualmente um único fabricante relevante do produto NCM
2.00, a Indorama Ventures. Por conta dessa anomalia, a majoração
ota do Imposto de Importação estabeleceria monopólio da referida

ate, até porque a importacão do produto por alíquota superior à

te orgânico de superfície não iônico contendo copolímero de oxido
lquileno bloqueado para uso na formulação de defensivos agrícolas;

nte orgânico de superfície não iônico contendo álcool graxo etoxilado
o na formulação de defensivos agrícolas;

ente orgânico de superfície não iônico contendo poliarilfenol
ado etoxilado (n° CAS 70880-56-7) para uso na formulação de

s;

te orgânico de superfície não iônico contendo álcoois, c12-16-alquil
propoxilados, aminados, etoxilados (nº CAS 176022-82-5) para uso
ulação de defensivos agrícolas;

nte orgânico de superfície não iônico, contendo tributilfenol

oleter (nº CAS 9046-09-7) para uso na formulação de defensivos
5

s;

te orgânico de superfície não iônico contendo tristirilfenol etoxilado
104376-75-2) para uso na formulação de defensivos agrícolas;

te orgânico de superfície não iônico contendo poli-oxiranomono-butil
CAS 9038-95-3) para uso na formulação de defensivos agrícolas;

te orgânico de superfície não iônico contendo óleo de rícino
o (n° CAS 61791-12-6) рara uso na formulacão de defensivos

o 6 EO (nº CAS 9043-30-5 e 78330-21-9) para uso na formulação
nsivos agrícolas;

nte orgânico de superfície não iônico contendo óleo de mamona
) (n° CAS 61791-12-6) рагa uso na formulacão de defensivos
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delíbrio comercial preocupante e caracterizando um surto

ções predatórias, que ameaça a continuidade da produção nacional
romete a sustentabilidade da cadeia industrial brasileira.

aindustrial possui capacidade instalada anual de [CONFIDENCIAL]
em planta multipropósito no Brasil, instaladas

iões de Camaçari (BA) e Mauá (SP). O volume é suficiente para
demanda nacional

e geração de empregos locais.

no

meiro semestre de 2025, o mercado brasileiro registrou um
ento expressivo de 23% na demanda por esse insumo, totalizando
60 mil toneladas. No entanto, as importações aumentaram 41%
período, alcançando cerca de 40 mil toneladas, enquanto as vendas

istria nacional sofreram retração. Como resultado, os produtos
dos passaram a ocupar 68% do mercado, configurando um

eno S.A. Indústria e Comércio - Apoio

ntes orgânicos de superfície não iônicos, derivados da etoxilação, são
sestratégicos para diversas cadeias produtivas, como detergentes,
cos, agroquímicos e farmacêuticos. A produção nacional está
dada em polos industriais relevantes - o polo petroquímico do ABC,
Daulo o olo do Csmcari his 055ntindo sbactocipont

ar no mercado.

mpensar o aumento dos custos do Orgânicos de superfície, iónicos e
mais insumos químicos, os fabricantes podem optar por reduzir a
de destes insumos em seus produtos finais, utilizando ingredientes
civos mais baratos ou em menor quantidade, o que além de

car o próprio mercado nacional irá impactar diretamente na
de dos produtos finais, mais uma vez tensionando e prejudicando os
idores finaic

amente a competitividade de diversos setores.

uns casos, os fabricantes podem optar por reformular seus produtos

witar insumos mais caros e, consequentemente, provocar uma
do mercado, impactando não apenas o mercado importador, mas
as empresas que operam no mercado Brasileiro com a produção

ânicos de superfície, iónicos. Isso pode levar à redução da
Dilidade de produtos que os consumidores estão acostumados a

Ses, estando presente em diversos produtos acabados, decorrentes

cessos industriais e extremamente relevantes para o mercado
I e estrangeiro.

Co

이

expressivo da alíquota (de 12,60% para 23%): Рrорогr um

da alíquota do imposto de importação do Orgânicos de superfície,
de 12,60% (doze inteiros e seis décimos por cento) para 23% (vinte
por cento) teria um impacto direto na demanda por produtos de

higiono caúdo tôxtil tratamonto do s afotanpo

DOSILIvas em suas estiutulas est papei

ental em uma variedade de setores, incluindo higiene, cosméticos e

mentos. Sua aplicação é essencial para a fabricação de produtos de
ário pelos consumidores, entre eles, detergentes, sabões,
ceos, sabonetes, shampoos, géis de limpeza, lubrificantes e fluidos,
ento de água, tintas e vernizes, têxtil e amaciantes de tecido, entre

ma, o Orgânicos de superfície, iônicos tem uma ampla gama de

vendas, contribuindo com a balança comercial brasileira. O mercado
desenvolvimento e, portanto, poderá ter aumento significativo

ções nos próximos anos.

de

stria Química Anastacio S.A. - Oposição

Enicos de superfície, iônicos são compostos químicos que possuem
ocitii molocularoc doc onba nol

on

TH4 Nucleo nao tem produçao no Mercosul e nem na ALADI.

Produto Final) é produzido exclusivamente no Brasil pela Lanxess
em processo de atualização de registros no Mercosul para

ração do fornecimento desde o Brasil.
tá

mos de custo, o insumo TH4 núcleo representa uma média entre
IDENCIAL] do custo total do produto final.

ente o produto final é também exportado para o MERCOSUL. Do
oduzido exportac reprecentacam ICONETDENCIALL dae

fornecedor externo é a empresa Theseo, da França, do grupo
s, adquirida recentemente. A unidade produtora da Theseo na

conta com certificações internacionais para produção. O insumo é
o globalmente e atende as regulamentações Europeias com controle
dade e origem das matérias primas. Para atender aos altos padrões
idade e certificações internacionais, a referida fábrica do Grupo
s está constantemente aprimorando seus processos e tecnologias.

ido 100% com importações, já que não há fornecedor local e nem
cosul. Isso representa cerca de [CONFIDENCIAL]
cimos três anos esse valor representa [CONFIDENCIAL]
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e de um avanço agressivo, que nao se explica por aumento
ivo de demanda interna, mas sim por fatores como preço
mente baixo, sobrecapacidade de produção e redirecionamento de

ntes, que acarretam prejuízos importantes à indústria nacional, que
a incapaz de competir em condições similares.

ivamente.

mbora a Colômbia siga como a principal origem das importações
as, outras origens, como China e Tailândia, estão ganhando espaço
apidamente. Destaca-se, com preocupação, que mesmo a Colômbia
cional fornecedora e beneficiária de isenção tarifária integral nos
do ACE 72 vem perdendo participação relativa no mercado
0.

s importados, acompanhada pela deterioração do mercado, o que
em sério risco a produção brasileira de outros poliestirenos.

erando as estimativas para 2025, nos últimos anos, o volume total
portações brasileiras aumentou 59%. Algumas origens, contudo,
n a atenção pois apresentaram um aumento de volume importante
to período. É o caso, por exemplo, da China e da Tailândia, que
aram seus volumes de exportação 1086% e 480%,em

ndo

%,

renos na Lista de Desequilibrios Comerciais Conjunturais (LDCC),
o aumento da alíquota do imposto de importação de 12.6%
por um período de 24 meses. O pedido foi justificado pelo

aumento no volume das importações. causado, especialmente, pelo
de capacidade produtiva global.

dos esforços movidos pelo Abiquim e pela própria Unigel o pleito foi
do pelo Gecex.
imoe moconnigol proconciou contiucso ds ocealado do

as: o GPPS (poliestireno cristal) e o HIPS (poliestireno de alto
). O produto tem aplicação, por exemplo, no interior de

adores, tampas de lavadoras de roupa e estrutura de impressora e
res: Embalagens alimentícias, Perfis de móveis: Rodapés e

tores elétricos; dentre diversos utensílios domésticos, entre outros.

I de 2024, a Associação Brasileira da Indústria Química (Abiquim) e
el apresentaram pleitos para a inclusão do produto "outros

os hne antes erai uec passatall!

leclarados na NCM 3903.11.10. Reforçamos a importância de
prorrogarmos a Resolução GECEX n° 468 da NCM 3903.11.20
ambém estender essa resolução para a NCM 3903.11.10.

el Participações S/A- Apoio

stireno é uma resina termoplástica produzida a partir do processo de
izacão do monómero de estireno. Divide-se em duas principais

de fabricação do material local.

ução GECEX nº 468, de 14 de outubro de 2024, estabeleceu que
-s declarados na NCM 3903.11.20 passaram a ter alíquota de 18% -

o de 5,4 p.p. Os produtos declarados na NCM 3903.11.10 não
alteração em sua alíquota de importação permanecendo com

observados são indícios de uma fuga de classificação fiscal: os

para o Brasil com preços próximos ao Monômero de Estireno do

acidade instalada para produção do EPS no Brasil é de

madamente [CONFIDENCIAL] enquanto
po EPS

DENCIAL]

no ano de 2024 foi de

0

aproximadamente
São [CONFIDENCIAL] de

ade instalada ociosa, o que contribui ainda mais para onerar os

os

e

ente o Brasil sofre majoritariamente com a concorrência do EPS
do proveniente da Asia. Os produtores asiáticos têm acesso ao
ero de estireno a preços muito baixos devido a benefícios

em seu país. Além disso, atualmente, a Rússia exporta óleo bruto
leo para países asiáticos a preços muito vantajosos. Soma-se a
nário a sobrecapacidade de produção da Ásia que encontra como
civa para escoar seu material excedente o Brasil e demais países da
aa precos predatórios. Os produtores asiáticos consequem exnortar

P

hdente da origerm do estireno, seja ere importado ou nacional, toрe

produtiva do EPS tem como referência preços de matérias primas
alizadas no Golfo Americano e não materiais de origem asiática.
aridade do monômero de estireno, seja ele importado diretamente
cados Unidos ou produzido com seus subprodutos no Brasil, tem

ase o Golfo Americano. A grande questão é que o EPS importado
ega ao Brasil utiliza como matéria prima o Monômero de Estireno

pek, na composição de seu material, utiliza tanto estireno importado
nacional. O estireno que é importado é fornecido dos

IDENCIAL] Em relação ao fornecimento de estireno
I, tem contrato no Brasil com empresas nacionais, que por sua vez,
m contrato com a [CONFIDENCIAL] o benzeno é

mado em estireno para então ser posteriormente vendido a
k.

deOdernização e aumento de capacidade que atualmente é

DENCIAL] Grande parte de seus insumos,
Imente o Monômero de Estireno é majoritariamente adquirido no
o nacional.

onhecimento das partes interessadas do mercado de EPS que о

ero de Estireno (NCM 2902.50.00) é principal matéria prima e possui
ual acima de [CONFIDENCIAL] na composição do EPS.

pek Eps do Brasil Ltda - Apoio

pek é fabricante de EPS no Brasil desde 2015, quando adquiriu esta
de negócio da BASF S.A. e o site produtivo está no mesmo
o industrial da BASE em Guaratinquetá-SP desde então investiu
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gregado, acabam sendo importada posiçao que

produtos menos elaborados.
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DENCIAL]
, que devem observar padrões regulatórios rigorosos.

éente, a única alternativa disponível para a aquisição desse insumo
da importação, sob a NCM 3907.99.91, suposição e item do tipo
que reúne uma série de produtos que podem conter diferenças

tes entre si. Dessa forma, as Dispersões de Poliéster utilizadas
erphane, que são produtos de tecnologia avançada e alto

ricadas no Brasil, estando disponíveis somente via importação. Tais
não apenas conferem características únicas aos filmes BОРЕТ

os pela Terphane, [CONFIDENCIAL]

S

ersões de Poliéster importadas pela Terphane são emulsões aquosas

tas de uma resina sulfopoliéster e uma resina poliéster dispersos em

CONFIDENCIAL] Tais

es são utilizadas em [CONFIDENCIAL]

persões de Poliéster, [CONFIDENCIAL]

Esse fator é especialmente relevante para as

Ses em embalagens para alimentos e produtos de higiene pessoal,

raues

BOPET são utilizados principalmente na fabricação de embalagens

s que, por sua vez, são utilizadas para embalar alimentos, bebidas,
farmacêuticos, produtos de higiene pessoal, produtos de limpeza,

dentre outros. A seguir estão exemplos de embalagens flexíveis
dem ser fabricadas com filmes BOPEТ.

S

COS,

ersões de Poliéster3, objeto do pleito em referência, são insumos
ntes no processo de produção de filmes BOPET da Terphane, e não

Este prodt dossr anipid Id, 0 hh

PMMA também produzido na China.

ane Ltda - Oposição

a

mane se dedica à produção de filmes de poliéster biorientado

T"), que são filmes de alta resistência térmica e rigidez, fabricados
a resina PET. Os filmes BOPET podem ser encontrados em diferentes
ras e são altamente personalizáveis, podendo ter sua aparência ou
dadoc altoradac nor moio do tratamontoc inductriaic divorcoc oc

erica Latina. Assim, o mercado brasileiro desse insumo é composto

endas da Unigel, somado às importações. [CONFIDENCIAL]

dução não se explica por qualquer outro motivo, além da captura

mportações. Em relação à demanda, o PMMA da Unigel é vendido em
parte, para a indústria automobilística (incluindo veículos e motos),
ma que historicamente o desempenho dessa indústria afeta
ente a comercialização do insumo. Conforme dados do governo, em
Brasil atingiu alta histórica na produção de veículos, alcançando

ugar no ranking global de produtores, com um aumento de 14,1%
ado a 2023.

hor conhecimento da Unigel, [CONFIDENCIAL]

. Considerando o volume

ivo comercializado por essas empresas e a manipulação dos preços
coar a mercadoria, há um impacto direto nos preços da Unigel no

sso, destaca-se que a China hoje é a maior exportadora mundial
hatéria-prima presente no PMMA e que corresponde a 0,97% da

de

sua
Ecto roduto i mnln oforto Chin

para a política industrial brasileira, ambos os pleitos foram
dos pelo Gecex.

ortações brasileiras totais aumentaram 63% nos últimos 4 anos, de
com as estimativas para 2025. Coréia do Sul, China e Singapura
am aumentando os volumes exportados para o Brasil. Considerando

-s estimados para 2025, esse aumento foi de 77%, 487% e 225%.

el ressalta que, atualmente, é a única empresa produtora de PMМА

espaço.

foi contestado e, embora essas contestações tenham trazido

informações que contribuíssem efetivamente para a instrução
ual a Unigel, no melhor espirito de cooperação, apresentou

stação demostrando que, se por um lado a medida era essencial para
nção da produção brasileiras de PMMA, os impactos nas indústrias à
seriam mínimos.

dos esforcos da Abiguim e da Unigel em demonstrar a relevância da

sil. também protocolou pedido similar, requerendo a inclusão do

na LDCC, tendo em vista o avanço importante das importações no
o brasileiro. A época, origens como China, Singapura e Coreia do Sul
sentavam avanços de 392%, 63% e 58%. Além disso, alguns

res mundiais, situados especialmente na Ásia, apresentavam
pacidade relevante, o que deprime os preços dos produtos

dos. Esse desequilíbrio afetou o mercado brasileiro, fazendo com

el Participações S/A - Apoio

l de 2024, a Associação Brasileira da Indústria Química (Abiquim)
lou pedido para inclusão do PMMA na lista de desequilíbrios
ais coniuptarias Na mesma énoca a Unigel fabricante do produto

[CONF
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ao relacionados aos propntos ogfeto no pieito.

cindivel para garantir o abastecimento regular desses aditivos,
ando a continuidade das cadeias produtivas a jusante.

contexto, caso seja deferida a elevação tarifária pleiteada, a

respeitosamente, requer a criação de destaques tarifários
Fico para aditivos umectantes e dispersantes poliméricos,

quais seja mantida a alíquota de importação previstaS na

e modo a viabilizar sua importação, tendo em vista que tais produtos

go

de
tarifário objeto do pleito, no entanto, contempla uma ampla
de itens não relacionados a estes produtos ou a este segmento,

os quais se encontram os aditivos umectantes e dispersantes
icos importados pela Evonik.

hor conhecimento da empresa não há produção doméstica de tais
ntes e dispersantes poliméricos com as características dos produtos
dos pela Evonik. A importacão com precos competitivose

no mercado europeu que são revendidos no mercado brasileirо

entes do segmento de tintas e revestimentos. Mais especificamente,
portados pela Evonik os seguintes produtos: [CONFIDENCIAL]

Tais

são insumos incorporados a diversos tipos de tintas arquitetônicas,
ais, de impressão e revestimentos, para redução de viscosidade,
lade de cor e brilho, aspectos cruciais para a qualidade e
dade dos produtos finais

ik Brasil Ltda - Não Oposição, condicionada à criação de ex-
0

k, na qualidade de importadora de produtos classificados na NCM
9.91 objeto do pleito, esclarece que importa aditivos umectantes e
antes poliméricos, que não se confundem com o produto objeto da
o tarifária requisitada. Em maior detalhamento, a Evonik importa

tes para direrentes mercados.

o impacto causado pelo aumento das importações de produtos
os, é fundamental observar a necessidade de respeito ao correto
amento tarifário nas cadeias produtivas. Atualmente, verifica-se

storção nesse princípio: o ácido adípico (NCM 2917.12.00) - insumo

te na produção de Poliol Poliéster e, consequentemente, de
anos está sujeito a uma alíquota de 20% de imposto de
cão, conforme estabelecido na Lista DCC.

incêndio, respectivamente. Ambas as linhas vêm sofrendo

ência predatória de fornecedores estrangeiros, principalmente
s, com elevada entrada de importados  a preços muitas vezes abaixo

to. A dinâmica impacta amplamente o resultado econômico, a
nção das linhas de produção e os investimentos no país. Tal cenário,
regulado, pode evoluir rapidamente para a corrosão da base da
a nacional e aumento da dependência externa de insumos tão

nguetá (SP), com capacidade consolidada na fabricação de

tos químicos essenciais. Entre seus principais produtos destacam-se
Poliéster - nas versões aromática e alifática (NCM 3907.99.91) - е

retanos Pré-polímero (NCM 3909.50.19).

Cipais linhas de Poliésteres e Poliuretanos produzidas no Brasil pela
Elastopan® e Elastopir®, apresentam elevado valor tecnológicoе
lidade industrial - na fabricação de solados de calçados de alta

producão de rigidas nrotecão térmicaancA A na Asnme3 com A

aicne55a 5

S.A. - Apoio

uto é composto químico de alta importância industrial, especialmente
ução de solas e entressolas de calçados e painéis e telhas para a
ção civil.

S.A. possui uma planta produtiva estrategicamente localizada em

arca com custos elevados deste produto que teriam de ser

dos aos seus clientes no elo da cadeia a jusante que, por sua vez,
de repassar os custos às indústrias de alimentos, produtos de
pessoal e outros produtos essenciais que utilizam embalagens

s. Na prática, haveria um ônus adicional para toda a cadeia,

e para o consumidor, arcando com preços mais elevados,
uindo para um aumento da inflação já elevada sobre diversos

ntadas pela ABIQUIM (que, vale lembrar, não fabricam o insumo
pela Terphane).

ma

contexto, um eventual aumento do imposto de importação da NCМ

erência certamente seria prejudicial à Terphane, que teria que arcar
elevação dos seus custos, sem qualquer benefício a outras
Vale ressaltar que a alíquota do imposto de importação desta

é bastante elevada (12,6%) quando comparada à média mundial de

as.

Ou з8ia eventual elevacão imporia um з edicional à Terphane

maior valor agregado, o preço médio do insumo importado pela
e é superior ao preço dos outros produtos importados nessa linha
, confirmando que as Dispersões de Poliéster importadas pela
e não causam qualquer impacto negativo às indústrias
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ster de ácido graxo polietilenoglicoleter (nº CAS 61791-12-6) para uso na

l isotridecílico etoxilado 6 EO (nº CAS 9043-30-5 e 78330-21-9) para uso na

eo de mamona etoxilado) (n° CAS 61791-12-6) para uso na formulacão de

mimo de 64%, com controle de açúcares redutores em até 0,1% e açúcares
que envolvem exposição a temperaturas de até 240 °C em meio levemente

elevada estabilidade po insumo nara evitar reacões de caramelizacãn eΠ

S.A. - Apoio
eito 20.

a, na qualidade de manifestante, requereu a criação de destaques
intes pleitos:

이

de detalhamento por parte da pleiteante impede a correta análise da
de desequilíbrio comercial e não justifica a urgência ou а

cia da alteração, como destacamos em nossa análise do pleito.
amos os argumentos de que a indústria nacional não tem

ade técnica para a produção de todas as variantes de produtos
adas sob o código 3909.50.19.

L

cia quimica, proteçao anticorrosiva e durabilidade, como os de
construção civil, automotivo e bens de capital.

dao indeferimento deste pleito, pois consideramos a solicitação
excessivamente ampla e desprovida de fundamentação específica.
ação tarifária para o código NCM 3909.50.19, de forma
iminada, afetaria uma vasta gama de produtos, incluindo
s para os quais a indústria doméstica não possui capacidade
ya

Operação em 2026. Recentemente, a WEG anunciou investimentos

res a R$ 170 milhões para ampliação e internacionalização
ade produtiva da divisão de tintas.

da

na

Tintas diferencia-se pelo foco em tecnologia, qualidade
abilidade, com ênfase em formulações de baixo teor de VOC
stos orgânicos voláteis) e elevado desempenho técnico. Isso

como fornecedora estratégica para setores que exigem alta

e

a

S

eplantes para motores eletricos, geradores e transformadores;
para repintura automotiva, voltadas a frotas, implementos

rios e autopeças.

te capacidade produtiva, a empresa fabrica mensalmente cerca de
mão de litros de tintas líquidas e aproximadamente 2.300 toneladas

em pó, segundo dados de 2023. Suas plantas industriais estão
idas em Guaramirim (SC) e Mauá (SP), além de contar com unidade
entina e uma nova fábrica em construcão no México. prevista para

as

- Oposição

ção da WEG Tintas abrange uma ampla gama de segmentos

ais. Seu portfólio inclui tintas em pó utilizadas em estruturas
as, móveis, perfis de alumínio e eletrodomésticos; tintas líquidas e
mentos industriais, com aplicações em plataformas offshore, portos,
aeroportos e obras de infraestrutura pesada; vernizes e resinas

de
para o código completo sem ao menos detalhar suas justificativas

pedido, bem como apresentar uma análise detalhada do mercado
de poliuretanos.

pleito seja deferido, serão elevadas as alíquotas de impostos de
ção que não são fornecidos pela indústria doméstica, prejudicando
sumidores nacionais diante de um pleito sem embasamento e que
versos produtos não produzidos nacionalmente.

ero livre (<0,1%), utilizado na produção de elastômeros; e

ocianato alifático hidrofílico baseado em hexametilisocianato (HDI).

io que a indústria nacional carece de capacidade técnica para
o de todas as variantes de produtos que estão classificadas no
3909.50.19.

a

entido, a pleiteante sequer parece se atentar para a variedade de
s que se classificam no código 3909.50.19. buscando uma elevacão

possuem produção no Brasil.

sentido, a Covestro lista abaixo alguns dos produtos que seriam
amente afetados pela eventual elevação tarifária, visto que a

a doméstica não os produz nacionalmente, consequentemente não
oferta nacional destes produtos:

ímero à base de diisocianato de naftaleno (NDI)
límero à base de diisocianato de tolueno (TDI) com baixo teor de

tado novo pleito com especificação dos produtos que se pretende
alíquota e devida justificativa.

objeto do pleito de elevação tarifária da ABIQUIM apresenta uma
extremamente ampla e que comporta diversos produtos

ativamente diferentes em sua classificação.

ao

nifica que uma elevação tarifária para esse código afetaria produtos
produzidos pela indústria nacional, mas também diversos outros

stro Indústria e Comércio de Polímeros Ltda - Oposição

de elevação trata da NCM 3909.50.19 como um todo, sem

cação de quais materiais teriam a elevação tarifária justificada. Por
zão deve ser indeferido e caso seia do interesse da pleiteante

formação de compostos indesejados.
Pleito 15 (NCM 3402.42.00):

agente orgânico de superfície não iônico contendo é
formulação de defensivos agrícolas;
■ agente orgânico de superfície não iônico contendo álco
formulação de defensivos agrícolas;
agente orgânico de superficie não jônico contendo óle

Pleito 1 (NCM 2710.19.91):

■óleo mineral branco parafínico de grau técnico.
Pleito 8 (NCM 2915.44.00):

■ Sorbitol (D-glucitol), em solução aquosa com teor mí
totais em até 0,6%, destinado a aplicações industriais
básico condicões tínicas de sintese auímica quе evige

25.

Basf

Vide Ple

Fonte das Informações: Abiquim. | Elaboração: STRAT/SE-Camex.

Em caso de eventual deferimento, a indústria doméstic
tarifários a fim de excluir do escono da elevacão os produtos pos seg

A falta

condiçă
relevân

Reafirm

capacid
classific

resisten

energia

Apoiam

Abiquim
A elev

indiscr

aquele
produt

iniciar

superio
capacid

A WEC

sustent

(compo
posicior

eletroiS

soluçõe
rodoviá

Com fo

1,7 mil
de tinta

distribu
Argena

Weg

A atua

industri
metálica

revestin

usinas,

tarifária

para o

resinas

Caso o

importa
os cons

afeta di

monôm

• poliisc

É notór

produça
código
Neste s

produto

que nãc

Nesse

indevida

indústri
havend.

Prepo

Prepo

apreser

elevar a

A NCM

descriça
significa

Isso sig

que sãc

21 3909.50.19 1 de Apoio

X

2 de Oposição

Cove:

O pleit
especifi
essa ra



itos) (56152093) SEI 19971.001602/2025-91/pg. 39Nota Técnica 2764 - Produtos Químicos (DCC_Novos Ple

15,6

-

-0,8

-18,7

21,4

-1,2

-9,1

24,6

-0,4

-8,6

26,2

4,9

-1,6

-5,5

9,9

2023

ar.

m p.

כ.)

Part. % Var.

(Em p.
p.)

2024

Part. % Var.

(Em p.
p.)

Var.

2024/
2021

(Em p.
р.)

MF, foram obtidos os coeficientes de penetração das importações no

1, a seguir apresentado.

Tmnortacã (021- гсоMETDENCTALL

amex obter os dados estatisticos das rereridas Importaçoes braslleiras

s de comércio exterior das operações referentes aos produtos a serem
e proposta de destaque tarifário previamente mencionada nesta Nota.

na análises dos dados disponibilizados das NFEs e do Comex-Stat
1.

hado pelo emissor da NF. Importante ressaltar que as inrormaçoes de

FOP, podem apresentar diferenças em relação àquelas extraídas do

esente análise apresentará as estatísticas de importações totais,
ão geral da evolução desses indicadores para a totalidade do código
res dos produtos nele classificados.

cio exterior obtidos do Comex-Stat, além de informações retiradas da

la Receita Federal do Brasil (RFB), do Ministério da Fazenda (MF), ao

senta informações até o ano de 2024. Os dados referentes a vendas
mo os cálculos do Consumo Nacional Aparente - CNA são estimados a

) com baixo teor de monômero livre (<0,1%), utilizado na produção de

isocianato (HDI).

ol graxo etoxilado para uso na formulação de defensivos agrícolas; e
arilfenol propoxilado etoxilado (n° CAS 70880-56-7) para uso na formulação

ículas sólidas em sistemas líquidos ou poliméricos, aplicado em tindas,

leo de rícino etoxilado (nº CAS 61791-12-6) para uso na formulação de

álcoois, c12-16-alquil éteres, propoxilados, aminados, etoxilados (nº CAS
colas;

tributilfenol poliglicoleter (nº CAS 9046-09-7) para uso na formulação de

opolímero de oxido de polialquileno bloqueado para uso na formulação de

tristirilfenol etoxilado (nº CAS 104376-75-2) para uso na formulação de

oli-oxiranomono-butil eter (nº CAS 9038-95-3) para uso na formulação de

13 2922.12.00

14 3402.31.00

15 3402.42.00

16 3506.91.90

2909.49.31

10 2915.39.31

11 2917.34.00

12 2917.35.00

5 2836.99.13

6 2902.50.00

7 2905.32.00

8 2905.44.00

1 2710.19.91

2 2815.11.00

3 2815.12.00

4 2835.39.20

Pleito NCM 2021 2022

Part. Var.

(Em p.
p.)

Part. %% V

(E

111.1-Do Coeficiente de Penetraçao das importaçoes no CNA!

30. A partir dos dados das NFEs, disponibilizados pela RFB/N

Consumo Nacional Aparente (CNA), conforme sintetizado no Quadro 1

опср 11 Cooficionto do Donotrno5e da

29. Cumpre-se esclarecer que hao rol possivel a STRAT/SE-Ca

de forma depurada, relativamente à exclusão das referidas estatísticas
excluídos das medidas de elevação tarifária ora pretendidas, conforme
Assim, com base na melhor informação disponível, foram utilizados
acerca da totalidade dos produtos classificados no referido código NCM

partir do coalgo CFOP (Codlgo Fiscal de Uperaçað e Prestaçað) inrorm
exportação oriundas das NFEs, por serem obtidas com base no CF
Comex-Stat.

28. Em relação aos dados extraídos do Comex-Stat, a pr

importações por origem e exportações, de modo a permitir uma vis
NCM em questão, bem como uma noção sobre os principais fornecedo

26. A presente análise tem como referência dados de comérd
base de dados das Notas Fiscais Eletrônicas (NFEs) disponibilizada pe
MDIC, por meio de convênio entre os dois órgãos.
27. Destaca-se que a base de dados referente às NFEs apres
internas, exportações e vendas totais da indústria doméstica, bem CO

Pleito 21 (NCM 3909.50.19):

DA NÁLTSE

Prepolímero à base de diisocianato de naftaleno (NDI);
■ Prepolímero à base de diisocianato de tolueno (TDI
elastômeros; e

Poliisocianato alifático hidrofílico baseado em hexametil

agente orgânico de superfície não iônico contendo álcoc
■ agente orgânico de superfície não iônico contendo poli
de defensivos agrícolas.

Pleito 20 (NCM 3907.99.91):

Poliéster amina com função dispersante para part
revestimentos e resinas termofixas ou termoplásticas.

agente orgânico de superfície não iônico contendo
defensivos agrícolas;
■ agente orgânico de superfície não iônico contendo
176022-82-5) para uso na formulação de defensivos agrí
■ agente orgânico de superfície não iônico, contendo
defensivos agrícolas;
■ agente orgânico de superfície não iônico contendo
defensivos aqrícolas;

C

agente orgânico de superfície não iônico contendo
defensivos agrícolas;
agente orgânico de superfície não iônico contendo

defensivos agrícolas;
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238.208.151 30,0% 38,0% 195.1/3.45/ 22,0%

4 106.640.195 12,2% 5,5% 104.235.026 2,3%

5.766.835 19249,2%

58.617.816 49,2% -12,5% 53.271.471

33.934 16894,1%

10,0%

4.041.466 75,1% -78,7% 11.058.523 -63,5%

6.713.614 11,4% -12,1% 7.209.250 -6,9%

60.259.443 -15,6% 22,8% 61.661.857 -2,3%

22.372.535 132,6% 22,4% 16.518.412 35,4%

7.765.873 42,2% -19,4% 7.306.244 6,3%

1.369.737 358,4% -39,5% 1.147.925 19,3%

11 526 218 29 3 -8 7 11 283 340 22%

17.280.048 91,6% 27,1% 12.869.785 34,3%

3.167.371 517,1% 224,0% 935.089 238,7%

7 218.217.815 -8,6% -19,9% 249.411.254 -12,5%

37 549 040 15 2% 33 6 31 469 877 19 3%

[(D)-
(A)]/(A)

[(D)-
(C)]/(C)

[(A)+(B)+
(C)]/3

[(D)-
(G)]/(G)

33.792.996 70,0% -9,6% 29.232.995 15,6%

20.271.371 39,5% 46,7% 17.022.279 19,1%

5 586.509 960 -22 3 22 3 767 406 384 -23 6%

(D) (E)= (F) =
= פ) = (H(

al. %0

P1 X P4 P4 X PЗ P3

Jul 2024-

Jun 2025

(%)
P4 x

Média P1-
P3

ações brasileiras em valor dos códigos NCM relativo aos respectivos
no período de julho de 2021 a junho de 2025.

S$ FOB) - Julho/2021 a Junho/2025

R4 Módin D

tre-se que, ante as alterações da NCM formalizadas no âmbito da
1/2021 [Hiperlink], com vigência a partir de 0 1de abril de 2022, os
go NCM 3402.31.00, e o código NCM 3402.13.00 foi sucedido pelo
formação disponível no período de julho/2021 a junho/2022 (P1),
importações registrados nos códigos NCM 3402.11.40, 3402.11.90 e

2.42.00, os dados de importações registrados em P1 consolidam as

n panorama geral da situação dos 21 códigos NCM objeto dos pleitos
importações registradas nos respectivos códigos NCM no período de

/2021- junho/2022; (ii) P2 = julho/2022 - junho/2023; (iii) PЗ =

te de penetração das importações no CNA (5,0 p. p. ≤ Var. < 10,0):

e penetração das importações no CNA (0,0 p. p. ≤ Var. < 5,0 p. p.):

entado, nota-se que dos 21 (vinte e um) códigos objeto dos pleitos de
o coeficiente de penetração das importações no CNA, no período 2021

p.): NCM 2905.44.00 (+26,2 p. p.); NCM 2836.99.13 (+24,6 р. р.);
NCM 3903.19.00 (+13,0 p. p.); e NCM 3909.50.19 (+10,0 р. р.);

-3,3

6,6

10,0

Camex.

2,3

13,0

12 2917.35.00 2.307.476 11.932.859 18.935.235

13 2922.12.00 6.025.874 7.961.760 7.640.117

14 3402.31.00(1) 71.378.963 64.554.948 49.051.661

15 3402.42.00(2) 183.190.830 229.705.485 172.624.05

16 3506.91.90 95.082.592 116.535.162 101.087.32-

17 3903.11.10 29.804 71.999

18 3903.19.00 39.291.434 53.533.137 66.989.843

8 2905.44.00 9.617.478 21.666.750 18.271.008

9 2909.49.31 5.459.728 6.824.322 9.634.683

10 2915.39.31 298.787 880.735 2.264.252

11 2917 34 00 8911 570 12 313 477 12 624 977

4 2835.39.20 9.020.136 15.988.395 13.600.823

5 2836.99.13 513.262 1.314.353 977.653

6 2902.50.00 238.754.331 237.187.923 272.291.50

7 2905 32 00 32 597 407 33711 760 28 100 463

1 2710.19.91 19.880.944 30.444.273 37.373.768

2 2815.11.00 14.530.241 22.716.461 13.820.134

२ 2815.12.00 754.573 400 1068 270.746 479.375.00

T

Jul/2021 -

Jun/2022
Jul/2022 -
Jun/2023

Jul/2023 -

Jun 2024

(A) (B) (C)

34. O Quadro 12, a seguir, ilustra o comparativo das import
produtos químicos objeto dos presentes pleitos de elevação tarifária,

Quadro 12 - Importações em Valor (u

Dloito MС חר ח

33. Ainda em relação ao tema, e de forma resumida, regis
Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021 DOU, 29/1

códigos NCM 3402.11.40 e 3402.11.90 foram substituídos pelo cód
código NCM 3402.42.00. Assim, para fins da análise da melhor in
procedeu-se a consolidação, no código NCM 3402.31.00 dos dados de
3402.31.00 no referido período. Já em relação ao código NCM 3403
informações dos códiqos NCM 3402.13.00 e 3402.42.00.

32. No âmbito da presente análise, apresenta-se, a seguir, um
em questão, no que diz respeito ao valor, volume e preço médio das

julho de 2021 a junho de 2025, assim subdividido: (i) P1 = julho
julho/2023 - junho/2024; e (iv) P4 = julho/2024 - junho/2025.

(ii) 2 (dois) códigos NCM com crecimento moderado do coeficiem
NCM 2835.39.20 (+9,9 p. p.) e NCM 3907.99.91 (+6,6 p. p.); e

(iii) 2 (dois) códigos NCM com baixo crecimento do coeficiente

NCM 2710.19.91 (+4,9 p. p.) e NCM 3903.11.10 (+2,3 p. р.).

d

III.2- Das Importacões

31. Conforme evidenciado pelo Quadro 11 previamente aprese
alteração ora sob análise, 10 (dez) códigos registraram crescimento d
2024, sendo:-

(i) 6 (seis) códigos NCM com grande crescimento (Var. ≥ 10,0 p.

NCM 2915.39.31 (+21,4 p. p.); NCM 2922.12.00 (+15,6 р. р.);

19 3906.10.00

20 3907.99.91

21 3909.50.19

Fonte das Informações: NFES -RFB/MF. | Elaboração: STRAT/SE-

17 3903.11.10

18 3903.19.00
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de surto ou seja, elevação do volume importado de até 30%. Os
00 (+27,2%); (2) NCM 2710.19.91 (+24,0%); (3) NCM 3903.19.00
00 (+15,3%); (6) NCM 3402.31.00 (+13,1%); (7) NCM 2917.34.00
(+6,3%); e

ortações em P4 comparativamente ao volume médio das importações
e (2) NCM 2902.50.00 (-4,8%).

comparativamente ao volume médio das importações nos períodos
olume das importações no período entre 30% a 50%. Deste modo,
(+34,8%); (2) NCM 3909.50.19 (+32,5); e (3) NCM 2915.39.31

de importacões em P4 comnarativamente an yolume médio das

os 21 (vinte um) códigos NCM objeto dos pleitos de elevação tarifária

es em P4, comparativamente ao volume médio das importações nos
do volume das importações igual ou superior a 50% no período.

3903.11.10 (+10696,1%); (2) NCM 2836.99.13 (+300,5%); (3) NCM
M 3907 99 91 (+636%) (6) NCM 2835.39.20 (+52 7%) e (7) NCM

18.46/ 54,6% 18,0% 13.938 32,5%

M 3402.11.40, 3402.11.90 e 3402.31.00.
M 3402.13.00 e 3402.42.00.

4.11 7809,20 38 10696,1%

39.848 93,3% -10,3% 32.353 23,2%

6.058 74,6% 57,9% 3.627 67,0%

16.209 113,0% 61,8% 9.910 63,6%

44.305 7,0% 20,6% 39.166 13,1%

79.437 29,1% 38,6% 62.433 27,2%

31.640 20,3% 3,4% 29.571 7,0%

1.140 696,5% -41,7% 870 31,0%

7.060 46,9% -7,3% 6.386 10,6%

3.725 98,4% -78,8% 9.658 -61,4%

6.370 39.2% -5.9% 5.524 15.3%

195.856 10,4% -20,0% 205.788 -4,8%

32.928 91,0% 49,5% 19.926 65,2%

24.519 169,4% 29,7% 16.096 52,3%

5.273 72.7% -14.2% 4.382 20.3%

33.974 46,8% 39,4% 25.201 34,8%

2.602.572 1,4% 16,2% 2.447.761 6,3%

9.145 76,7% 35,6% 5.990 52,7%

9.780 517.3% 245.7% 2.442 300.5

Jun/2025

(D)

P1-P3

(E) =
[(D)-

(A)]/(A)

(F) =
[(D)-

(C)]/(C)

(G) =
[(A)+(B)+

(C)]/3

(H) =
[(D)-

(G)]/(G)

26.756 85.0% 9.2% 21.573 24.0%

o tarifária, no período de julho de 2021 a junho de 2025.

e (Ton) - Julho/2021 a Junho/2025

P4

ר0ר

Var. %

P1 X P4

Var. %

P4 X PЗ

Média P1 -

P3
Var. (%)

P4 x Média

M 3402.11.40, 3402.11.90 е 3402.31.00.
M 3402.13.00 e 3402.42.00.

s importações brasileiras em volume dos códigos NCM relativo aos

34.059.873 70,3% 40,0% 25.736.198 32,3%

52.927.360 21,3% 16,5% 45.474.376 16,4%

importações nos períodos anteriores, mas sem caracterização
códigos ora observados foram os seguintes: (1) NCM 3402.42.
(+23,2%); (4) NCM 2909.49.31 (+20,3%); (5) NCM 2922.12.0
(+10,6%); (8) NCM 3506.91.90 (+7,0%); e (9) NCM 2815.12.00

2 (dois) códigos NCM apresentaram redução do volume de impc

nos períodos anteriores, a saber: (1) NCM 2917.35.00 (-61,4%);

2905.44.00 (+52,3%);

3 (três) códigos NCM registraram surto de importações em P4,
anteriores, o qual restou caracterizado como crescimento do v-

foram observados os seguintes códigos: (1) NCM 2815.11.00
(+31,0%);

Ο (nove códigos NCM anresentaram crescimento do yolume

36.

ora

.

No período de julho/2021 até junho/2025, nota-se que,
sob análise, verificou-se que:

d

7 (sete) códigos NCM apresentaram elevado surto de importaço
períodos anteriores, o qual restou caracterizado por increment
Neste sentido, foram observados os seguintes códigos: (1) NCM
3906.10.00(+67.0%) (4) NCM 2905.32.00 (+65.2%) (5) NC

3909.50.19 11.944 14.216 1כ.סכ

Fonte das Informações: Comex-Stat. | Elaboração: STRAT/SE-Camex.

Notas:

(1) Em P1 (Jul/2021 - Jun/2022), dados consolidados para os códigos NC
(2) Em P1 (Jul/2021 - Jun/2022), dados consolidados para os códigos NC

3903.11.10

7C 70

18 3903.19.00 20.616 32.008 44.434

19 3906.10.00 3.470 3.574 3.836

20 3907.99.91 7.610 12.102 10.020

14 3402.31.00(1) 41.389 39.373 36.735

15 3402.42.00(2) 61.548 68.432 57.320

16 3506.91.90 26.298 31.821 30.592

10 2915.39.31 143 511 1.956

11 2917.34.00 4.805 6.734 7.618

12 2917.35.00 1.877 9.519 17.578

13 2922.12.00 4.576 5.227 6.768

6 2902.50.00 177.457 195.009 244.898

7 2905.32.00 17.242 20.508 22.029

8 2905.44.00 9.101 20.283 18.906

9 2909.49.31 3.053 3.950 6.144

2 2815.11.00 23.142 28.097 24.364

3 2815.12.00 2.566.948 2.536.278 2.240.057

4 2835.39.20 5.175 6.049 6.745

5 2836.99.13 1.584 2.913 2.829

Jun/2022 Jun/2023 Jun 2024

(A) (B) (C)

1 2710.19.91 14.464 20.795 29.461

respectivos produtos químicos objeto dos presentes pleitos de elevaça

Quadro 13 - Importações em Volum

Pleito NCM P1 P2 P3

ר0ר1רסרררחרכ

35.

Fonte das Informações: Comex-Stat. | Elaboração: STRAT/SE-Camex.

Notas:

(1) Em P1 (Jul/2021 - Jun/2022), dados consolidados para os códigos NC
(2) Em P1 (Jul/2021 - Jun/2022), dados consolidados para os códigos NC

O Quadro 13, abaixo, ressalta a evolução do volume da

20 3907.99.91 19.995.408 32.883.971 24.329.215

21 3909.50.19 43.633.130 47.349.154 45.440.845
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39. Tal como no caso das importações, registre-se que os dac

Nota Técnica 2764 - Produtos Químicos (DCC_Novos Ple

ortações entre P1 e P3 (Julho/2021 - Junho/2024), a saber: (1) NCM
2815.12.00 (-27,2%); e (4) NCM 2922.12.00 (-20,3%).

e P3 (Julho/2021 Junho/2024), a saber: (1) NCM 3907.99.91 (-
(-13,3%); (4) NCM 3402.31.00 (-13,2%); (5) NCM 3903.19.00 (-
13,0%); (8) 2835.39.20 (-11,5%); (9) NCM 2905.44.00 (-11,5%); e
mais heterogêno dos referidos indicadores neste conjunto de códigos

m pode ser observada em períodos anteriores (P4 X P1 e P4 X P3); e

à 20% na comparação do preço médio das importações em P4

cpn

ho/2021- Junho/2024), a saber: (1) NCM 2902.50.00 (-9,0%); (2)
CM 2710.19.91 (-7,7%); (5) NCM 3506.91.90 (-4,4%); e (6) NCM
smo indicador para os referidos códigos NCM no período mais recente

de reduzida (-1,5%+2,0%), o que reforça o indicativo de que as
mais concentradas na evolução dos preços de P1 a P3;

no preço médio das importações em P4 (Julho/2024 - Junho/2024),

digos NCM objeto da presente análise, verificou-se que:

) no preço médio das importações em P4 (Julho/2024 - Junho/2024),
3 (Julho/2021 - Junho/2024), o qual parece corroborar o crescimento

O. Entretanto, a ausência de operações de importações em P3 dificulta

a módio dac importacõor om B (ulbo/2024 Junh0/702

odutu

M 3402.11.40, 3402.11.90 e 3402.31.00.
M 3402.13.00 e 3402.42.00.

1.471,04 -22,8% -2,4% 1.695,33 -13,2%

3.241,58 -18,3% -8,3% 3.922,24 -17,4%

2.101,31 -20,0% -13,5% 2.591,02 -18,9%

2.866.01 -21 5 -1 3 3.295.44 -130%

1.360,10 1.566,48
-21,1% 1,9% -13,2%

2.998,70
0,7% -0,4%

3.114,89
-3,7%

3.370,46 -6,8% 2,0% 3.527,35 -4,4%

1.400.90 144 6% 863.77 62 2

1.201,40 -42,4% 3,8% 1.656,13 -27,5%

1.632,67 -12,0% -1,5% 1.780,14 -8,3%

1.085,06 -11,7% 0,7% 1.186,66 -8,6%

1.054,00 -20,0% -6,6% 1.322,95 -20,3%

1.114,18 -17,2% 0,2% 1.224,52 -9,0%

1.140,35 -39,7% -10,6% 1.603,34 -28,9%

912,45 -13,7% -5,6% 1.030,47 -11,5%

1.472,70 -17,6% -6,1% 1.694,66 -13,1%

596,68 -5,0% 5,2% 667,87 -10,7%

225,36 -23,3% 5,3% 309,72 -27,2%

1.889,55 8,4% -6,3% 2.134,16 -11,5%

323,85 0,0% -6,3% 373,57 -13,3%

(D) (E) = [(D)-
(A)]/(A)

(F) =
[(D)-

(C)]/(C)

(G) =
[(A)+
(B)+
(C)]/3

1.369,061.263,02 -8,1% -0,4%

(H) =
[(D)-

(G)]/(G)

-7,7%

(Em US$/ton) - Julho/2021 a Junho/2025

P4 Var. %

P1 X P4

Var. %

P4 X PЗ

Média Р1
- P3

Jul/2024 -
Jun/2025

Var. (%)

P4 x Média

P1-P3

io das importações brasileiras em valor dos códigos NCM relativo aos

o tarifária, no período de julho de 2021 a junho de 2025.

(Julho/2024 - Junho/2024), em relação ao preço médio das
2905.32.00 (-28,9%); (2) NCM 2915.39.31 (-27,5%); (3) NCM

imp

III.3 - Das Exportações

.

quando comparado ao preço médio das importações entre P1
18,9%); (2) NCM 3906.10.00 (-17,4%); (3) NCM 2836.99.13
13,2%); (6) NCM 2909.49.31 (-13,1%); (7) NCM 3909.50.19 (-
(10) NCM 2815.11.00 (-10,7%). Não obstante o comportamento
NCM, nota-se que a tendência declinante ora mencionada tambér

4 (quatro) códigos NCM apresentraram retrações superiores

comparado ao preço médio das importações entre P1 e P3 (Jul
NCM 2917.35.00 (-8,6%); (3) NCM 2917.34.00 (-8,3%); (4) M
3402.42.00 (-3,7%). Nota-se que as o comportamento deste me

(P4 X P3) indica que as variações observadas tiveram amplituc
oscilações inicialmente captadas (P4 X Média P1 - P3) estiveram

10 (dez) códigos NCM apresentaram quedas, de 10% até 20%,

38.

.

Acerca do preço médio das importações dos vinte e um Có

F
apenas o código NCM 3903.11.10 registrou crescimento (+62,2%

quando comparado ao preço médio das importações entre P1 e
do preço médio das referidas importações de P1 a P4 (+144,6%
a avaliação da tendência recente do indicador;

6 (coir) códigor MСM rogictraram rotraco do atá 108% р ргос

Fonte das Informações: Comex-Stat. | Elaboração: STRAT/SE-Camex.

Notas:

(1) Em P1 (Jul/2021 - Jun/2022), dados consolidados para os códigos NC
(2) Em P1 (Jul/2021 - Jun/2022), dados consolidados para os códigos NC

18 3903.19.00 1.905,88 1.672,49 1.507,62

19 3906.10.00 3.967,04 4.264,57 3.535,10

20 3907.99.91 2.627,67 2.717,20 2.428,18

71 3909 50 19 3.653,17 3.330.03 2.903.13

14 3402.31.00(1( 2.976,39 1.639,59 1.335,29

15 3402.42.00(2) 3.107,09 3.356,71 3.011,59

16 3506.91.90 3.615,53 3.662,20 3.304,34

17 3903 11 10 572.64 1.154.90

10 2915.39.31 2.087,42 1.723,65 1.157,31

11 2917.34.00 1.854,70 1.828,43 1.657,31

12 2917.35.00 1.229,27 1.253,52 1.077,20

13 2922.12.00 1.316,72 1.523,29 1.128,86

6 2902.50.00 1.345,42 1.216,29 1.111,86

7 2905.32.00 1.890,60 1.643,83 1.275,59

8 2905.44.00 1.056,75 1.068,23 966,44

6 2909.49.31 1.788,27 1.727,51 1.568,19

2 2815.11.00 627,87 808,50 567,24

3 2815.12.00 293,96 421,20 214,00

4 2835.39.20 1.743,07 2.643,08 2.016,31

5 2836.99.13 323,95 451,19 345,57

(A) (B) (C)

1 2710.19.91 1.374,56 1.464,02 1.268,60

Quadro 14 - Preço Médio das Importações

Pleito NCM P1 P2 P3

Jul/2021 -
Jun/2022

Jul/2022 -

Jun/2023
Jul/2023 -
Jun 2024

37. O Quadro 14, a seguir, evidencia a evolução do preço méc

respectivos produtos químicos objeto dos presentes pleitos de elevaça
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38.053 1.921 -93,7% -95,0%

686 550 -31,4% -19,8%

940 1.320 -26,5% 40,4%

65 275 -71,1% 323,6%

(C) (D) (E) = [(D)-
(A)]/(A)

(F) =-(D)]

C)]/(C)

1.298 1.389 -37,9% 7,0%

3.381 31 -94,5% -99,1%

Toneladas) - Julho/2021 a Junho/2025

P3 P4 Var. %

P1 X P4

Var. %

P4 X P3
Jul/2023

- Jun

2024

Jul/2024 -

Jun/2025

a os códigos NCM 3402.13.00 e 3402.42.00.

as exportações brasileiras em volume dos códigos NCM relativo aos

o tarifária, no período de julho de 2021 a junho de 2025.

6.555.199 9.689.526 77,7% 47,8%

25.133.830 28.403.846 -17,0% 13,0%

T/SE-Camex.

a os códigos NCM 3402.11.40, 3402.11.90 e

2.454.279 5.248.672 -71,6% 113,9%

31.488.326 44.999.654 -56,2% 42,9%

2.955.673 2.939.434 -21,6% -0,5%

253.234 190.360 -65,0% -24,8%

1.355.779 666.218 -94,6% -50,9%

67.489.857 64.815.054 -13,8% -4,0%

20 630 208 21 087 5Ω2 1 08 4 10

4.576.753 2.752.854 -67,9% -39,9%

232.281 90.447 -87,0% -61,1%

360.979 666.338 180,3% 84,6%

3.728.022 1.740.661 -67,5% -53,3%

782.723 1.168.688 32,5% 49,3%

123.943 390.504 -76,1% 215,1%

22.223.798 11.960.863 -77,2% -46,2%

1.473.913 483.447 -67,7% -67,2%

2.841.008 3.13/.098 -34,50 10,4%0

1.501.202 85.038 -83,2% -94,3%

7.154.531 999.130 -89,2% -86,0%

1.922.448 1.334.765 -3,3% -30,6%

P1 X P4 P4 X PЗ
Jul/2023 -
Jun 2024

Jul/2024-
Jun/2025

(C) (D) (E) = [(D)-
(A)]/(A)

(F) =
[(D)-

C)]/(C)

FO

bes

רס

brasileiras em valor para os códigos NCM relativo aos respectivos

período de julho de 2021 a junho de 2025.

JS$ FOB) - Julho/2021 a Junho/2025

P3 P4 Var. % Var. %

guintes termos: (A) código NCM 3402.31.00 corresponde aos valores
e 3402.31.00; e (B) código NCM 3402.42.00 equivale aos valores de

3 2815.12.00 30.672 19.432

4 2835.39.20 802 764

5 2836.99.13 1.796 1.198

6 2902.50.00 952 55

(A) (B)

1 2710.19.91 2.235 1.611

2 2815.11.00 560 1.754

Quadro 16 - Exportações em Volume (En

Pleito NCM P1 P2

Jul/2021-
Jun/2022

Jul/2022 -
Jun/2023

3402.31.00.

(2) Em P1 (Jul/2021 - Jun/2022), dados consolidados pa

41. O Quadro 16, abaixo, ressalta a evolução do volume da

respectivos produtos químicos objeto dos presentes pleitos de elevaça

20 3907.99.91 5.453.230 7.166.107

21 3909.50.19 34.218.398 31.772.747

Fonte das Informações: Comex-Stat. | Elaboração: STRA

Notas:

(1) Em P1 (Jul/2021 - Jun/2022), dados consolidados pa

17 3903.11.10 18.492.658 6.526.603

18 3903.19.00 102.693.869 60.978.395

19 3906.10.00 3.748.843 3.420.148

13 2922.12.00 544.378 172.587

14 3402.31.00(1) 12.357.097 395.406

15 3402.42.00(2) 75.228.889 65.700.526

1C 2E0601 00 70 187 700 E2 רEC 24

9 2909.49.31 8.572.456 4.185.059

10 2915.39.31 694.431 272.290

11 2917.34.00 237.682 98.942

12 2917.35.00 5.352.914 1.637.554

5 2836.99.13 881.720 842.593

6 2902.50.00 1.633.408 114.437

7 2905.32.00 52.460.074 22.817.039

8 2905.44.00 1.498.913 1.231.364

4./8ס.40כ

2 2815.11.00 506.839 1.127.204

3 2815.12.00 9.289.122 5.710.546

4 2835.39.20 1.380.407 2.248.781

רד

Jul/2021 -

Jun/2022

(A)

Jul/2022-

Jun/2023

(B)

UL

40. O Quadro 15, a seguir, evidencia a evolução das exportaç

produtos químicos objeto dos presentes pleitos de elevação tarifária,

Quadro 15 - Exportações em Valor (L

Pleito NCM P1 P2

período de julho/2021 junho/2022 (P1) forma consolidados nos seg
de exportações registrados nos códigos NCM 3402.11.40, 3402.11.90
exportações registrados nos códigos NCM 3402.13.00 e 3402.42.00.
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3.717,02 3.070,84 -5,67% -17,38%

4.083,02 3.789,01 -7,29% -7,20%

4.481,14 4.208,41 -3,54% -6,09%

1.845,67 1.871,52 -21,05% 1,40%

1.431,84 1.408,13 -18,30% -1,66%

9056 59 14 821 90 316 99% 63 66%

1.347,80 1.299,00 -3,30% -3,62%

1.645,47 1.481,40 -24,61% -9,97%

2.248,11 2.079,53 3,0% -7,50%

2.630,35 2.623,75 3,6% -0,25%

1.521,99 1.063,11 20,64% -30,15%

2.551,56 1.692,08 -32,65% -33,68%

1.619,12 1.520,88 -9,18% -6,07%

4.086,94 3.407,18 51,58% -16,63%

2.801,48 2.425,63 40,97% -13,42%

832,27 885,35 80,35% 6,38%

1.908,11 1.419,19 -17,30% -25,62%

2.088,35 1.637,78 -26,62% -21,58%

(A)]/(A) [(D)-
C)]/(C)

2.189,26 2.258,78 5,47% 3,18%

444,06 2.771,86 206,19% 524,21%

188,02 520,02 71,71% 176,58%

P3 P4 Var. %

P1 X P4

Var. %

P4 X PЗ
Jul/2023

- Jun

2024

Jul/2024-

Jun/2025

(C) (D) (E) = [(D)- (F) =

dio das exportações brasileiras em valor dos códigos NCM relativo aos

o tarifária, no período de julho de 2021 a junho de 2025.

US$ FOB/ Ton) - Julho/2021 a Junho/2025

6.156 7.496 -10,5% 21,8%

T/SE-Camex.

a os códigos NCM 3402.11.40, 3402.11.90 е

о сódigos NCM 3407 1300 e 31071700

1.330 2.805 -64,1% 110,9%

21.991 31.957 -46,4% 45,3%

326 198 -81,2% -39,2%

1.764 3.155 88,4% 78,9%

154 129 -53,6% -16,5%

603 320 -94,8% -46,9%

25.658 24.703 16,8% -3,7%

6.840 7.601 8,8% 11,1%

1.794 1.627 -52,3% -9,3%

143 59 -85,7% -58,5%

88 196 84,9% 121,4%

2.766 1.340 -66,4% -51,6%

10.642 7.303 -68,9% -31,4%

968 455 -73,3% -53,0%

20 3907.99.91 3.255,50 3.719,45

21 3909.50.19 4.086,83 4.676,38

12 2917.35.00 1.343,27 1.637,55

13 2922.12.00 1.965,04 1.331,11

14 3402.31.00(1) 2.018,53 1.845,29

15 3402.42.00(2)
2.532,41 2.790,09

16 3506.91.90 4.362,63 5.103,00

17 3903.11.10 2.370,42 2.043,91

18 3903.19.00 1.723,57 1.526,98

10 2006 1000 3.554 77 7 564 71

8 2905.44.00 881,21 1.300,00

9 2909.49.31 2.512,22 2.306,83

10 2915.39.31 1.674,62 1.671,11

11 2917.34.00 2.247,73 4.819,86

4 2835.39.20 1.720,61 2.942,83

5 2836.99.13 490,91 703,07

6 2902.50.00 1.716,16 2.094,53

7 2905.32.00 2.231,83 2.128,71

1 2710.19.91 2.141,68 2.367,87

2 2815.11.00 905,27 642,55

3 2815.12.00 302,85 293,88

Pleito NCM P1 P2

Jul/2021-

Jun/2022
Jul/2022-
Jun/2023

(A) (B)

42. O Quadro 17, a seguir, evidencia a evolução do preço méc
respectivos produtos químicos objeto dos presentes pleitos de elevaça

Quadro 17 - Preço Médio das Exportações

21 3909.50.19 8.373 6.794

Fonte das Informações: Comex-Stat. | Elaboração: STRA

Notas:

(1) Em P1 (Jul/2021 - Jun/2022), dados consolidados pa
3402.31.00.
(2) Em R1 /1/2021 1un/2072) dados copeolidados

17 3903.11.10 7.801 3.193

18 3903.19.00 59.582 39.934

19 3906.10.00 1.055 452

20 3907.99.91 1.675 1.927

13 2922.12.00 277 130

14 3402.31.00(1) 6.122 214

15 3402.42.00(2) 29.706 23.548

16 3506.91.90 6.988 6.733

9 2909.49.31 3.412 1.814

10 2915.39.31 415 163

11 2917.34.00 106 21

12 2917.35.00 3.985 1.000

7 2905.32.00 23.505 10.719

8 2905.44.00 1.701 947
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ança:
0%

0,0% 1.147,52 1.310,38 1.160,90 12.387,36 27.512,38 1.20

[-]

]-[

7%

[-]

stria:

0%

0,0% 1.395,93 1.622,27 1.637,59 10.000,00 10.833,33 1.47

namá:
3%

%(1)]

0,7% 1.185,63 1.041,24 1.330,74 1.012,73 1.045,00 1.14

quia: 2,8% 691,18 1.499,84 594,37 894,09 660,52 912

aíses

aixos

anda):

2%

0,0% 1.106,58 1.222,56 1.182,84 1.086,41 1.428,54 1.11

Γ-1

[-]

mina:
0,3%

10,1% 1.755,12 2.032,82 1.899,07 2.278,02 1.440,88 1.88

[-]

tados
idos:

0%

0,0% 234,29 542,74 2.571,97 4.936,47 3.863,64 323

2%

[-]

entina:

2%

%(1)-

%(3)]

5,0% 533,37 624,72 693,84 600,74 549,28 596

manha:

0%[-]

0,0% 225,94 222,00 193,20 150,00 6.743,43 225

cões no período de Julho/2024 a Junho/2025

as Tarifárias Preço Médio (US$/ton)

5a Outros 1a 2a 3a 4a 5a To

nanha: 2.6% 1.104.03 1.620.75 1.108.59 1.837.69 2.635.97 1.26

s importações brasileiras dos códigos NCM relativos aos respectivos
, no período de julho de 2024 a junho de 2025, bem como destaca

1 a Junho/2025, por sua vez, apresentou tendência diferenciada em

10 (dez) códigos NCM abrangidos análise registraram incremento do

demais 11 (onze) códigos NCM abrangidos apresentaram quedas no

mparado ao valor exportado em P3 (Jul/2023 - Jun/2024), refletindo

eríodo de Julho/2021 a Junho/2025, nota-se que os códigos NCM

%), e 3506.91.90 (+8,8%) registraram incremento do volume de

nálise apresentaram retração no volume das exportações entre P1 e

a os códigos NCM 3402.13.00 е 3402.42.00.

Junho/2025, verifica-se que, apenas 4 (quatro) dos 21 (vinte um)
1- NCM 2917.34.00 (+180,3%); 2 - NCM 3907.99.91 (+77,7%); 3 -
aioria dos códigos NCM abrangidos nela presente análise apresentou

T/SE-Camex.

a os códigos NCM 3402.11.40, 3402.11.90 е

6 2902.50.00 Estados

Unidos:

92,2%

[-]

China:

5,1%[-]

Arábia
Saudita:

1,2%

]-[

Argentina:
1,1%

[20%(1)-

100%(3)]

Pa

Ba

(Hol
이

7 2905.32.00 Estados
Unidos:

46,8%[-]

China:

42,8%

[-]

Coreia do

Sul: 8,9%[-]

Uruguai:
0,6%

[28%(1)-

100%(3)]

Par
이

[28

8 2905.44.00 China:

37,6%[-]

França:
25,9%

[-]

Índia:
21,3%

[10%(4)]

Indonésia:

7,7%

[-]

Tu
4

9 2909.49.31 Estados

Unidos:
66,4%[-]

China:

29,6%
Coreia do

Sul: 4,0%[-] [-]

Espanha:
0,0%

[-]

Áu

10 2915.39.31 China:

83,3%[-]

Colômbia:
12,3%

[28%(1)-

100%(5)]

Hong
Kong:
4,2%

Estados

Unidos:
0,2%

Fra

이

[-] [-]

4 2835.39.20 Tailândia:

32,8%[-]

Alemanha:

17,5%[-]

Bélgica:
16,7%[-]

França:
12,7%[-[

CH
10

5 2836.99.13 China:

71,6%

[-]

Alemanha:

28,3%

[-]

Itália:
0,0%

[-]

Países
Baixos

(Holanda):

Es
Un

이

73,3%[-[

Unidos:
19,9%

1,6%[-[ 1,4%

[-]

1

[-]

2 2815.11.00 China:

55,4%

]-[

Peru:

19,2%,

[14%(1)-
100%(2)]

Polônia:

11,0%[-]
Índia:

7,2%[-[
Arge

2

[20
100

3 2815.12.00 Estados
Unidos:

95,6%[-]

Peru:

2,4%

[14%(1)-

100%(2)]

Argentina:
2,0%

[20%(1)-

100%(3)]

Paraguai:
0,0%

[48%(1)-
100%(3)]

Alen

0

Pleito NCM

Quadro 18 - Principais Origens das Importaç

Participação no Volume Total (%) & Preferência

1a 2a 3а 4a

1 2710.19.91 Índia: Estados Canadá⑆ Espanha: Alen

III.4 - Das Políticas Comerciais que afetam as Importações

46. O Quadro 18, a seguir, detalha as principais origens das
produtos químicos objeto dos presentes pleitos de elevação tarifária
eventuais preferências comerciais aplicáveis.

45. O preço médio das exportações no período de Julho/202
relação aos indicadores previamente mencionados, no sentido de que
preço médio de suas vendas externas entre P1 e P4, enquanto os
perço médio de importação no mesmo período.

retração do valor exportado em P4 (Jul/2024 - Jun/2025), quando
retração do mercado externo ou ajustes na produção/exportação.

CO

44. Em relação à evolução da quantidade exportada no pe
3907.99.91 (+88,4%), 2917.34.00 (+84,9%), 3402.42.00 (+16,8

exportações entre P1 e P4. Os demais códigos NCM abrangidos na a
P4.

3402.31.00.

(2) Em P1 (Jul/2021 - Jun/2022), dados consolidados pa

43. Da análise das exportações no período de Julho/2021 a
códigos NCM registraram crescimento do valor exportado no período[
NCM 2836.99.13(+32.5%)e 4- NCM 3506.91.90 (+4 9%)]: eam

Fonte das Informações: Comex-Stat. | Elaboração: STRA

Notas:

(1) Em P1 (Jul/2021 - Jun/2022), dados consolidados pa
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mportações originárias da Colômbia (28% [APTR-4] - 100% [ACE-
eferente às importações originárias do Chile (28% [APTR-4] - 100%
tado, referente às importações originárias da Argentina (20% [APTR-
Uruguai (28% [APTR-4] 100% [ACE-18]); e (4) NCM 3506.91.90,

iginárias do México (20% [APTR-4] - 70% [ACE-53]), e da Colômbia

os pelo Pals, as quals podena

ctivas alíquotas do Imposto de Importação.

o mais relevantes os casos com eventual preferência tarifária para a

nda aqueles cujo somatório do volume importado das origens com
olume total das importações registradas no código NCM em questão.
leito de elevação tarifária, registradas no período de julho/2024 até
árias de forma mais relevante para os sequintes casos: (1) NCМ

do de Julho/2024 até Junho/2025, conforme previamente registro no
Unidos e da Índia no fornecimento externo dos produtos abrangidos

S principais origens das importações brasileiras realizadas no período
rência das preferências tarifárias concedidas pelo Brasil às referidas
doc nole Dais e odori ultor

mbito da Associação Latono-Americana de Integração - ALADI

/www.gov.br/siscomex/pt-br/acordos-comerciais/acordos-comerciais/mercosul-per

gov.br/siscomex/pt-br/acordos-comerciais/mercosul].
ex/pt-br/acordos-comerciais/mercosul-india].

tps://www.gov.br/siscomex/pt-br/acordos-comerciais/mercosul-colombia-ace-72].
//www.gov.br/siscomex/pt-br/acordos-comerciais/mercosul-chile-ace-35].
or/acordos-comerciais/mercosul-egito].
s://www.gov.br/siscomex/pt-br/acordos-comerciais/mercosul-chile-аce-35].

: 2,2%

[-]

6,2% 1.646,09 1.398,56 1.956,16 4.681,21 8.622,44 2.10

tugal:
6%

7,1% 2.040,39 3.905,43 4.939,12 3.392,76 2.807,37 2.86

nanha: 20,4% 2.735,17 3.590,99 2.362,65 2.275,77 4.443,09 3.24
4%

[-]

[-]

Igica:
0%

Γ-1

3,6% 1.380,60 1.648,66 1.525,13 1.695,98 2.241,22 1.47

manha:

4%

[-[

9,1% 2.106,78 3.531,53 3.389,93 6.319,13 10.668,88 3.37

ândia: 0,2% 1.338,08 1.394,63 1.459,29 2.273,29 1.866,67 1.40
60%

exico:

3%

%(1)-

25,1%

%(8)]

3.653,32 2.017,74 2.149,46 3.710,18 3.013,64 2.99

nanha:

4%

[-]

1,1% 942,0/ 1.282,41 1.416,84 1.162,79 1.487,05 1.05

mina:

6%
1,5% 1.267,41 1.270,92 1.456,71 1.954,62 1.324,66 1.36

Γ-

ong
ong:

7%

[-]

0,8% 1.051,38 1.118,49 1.241,84 1.054,98 1.040,19 1.08

iwan

mosa):
1,3% 1.556,78 1.496,09 1.214,26 3.471,97 1.777,09 1.63

0%

3903.19.00, com 67,8% do volume total importado, referente às

72]); (2) NCM 2917.34.00, com 50,1% do volume total importado,
[ACE-35]); (3) NCM 3402.31.00, com 49,3% do volume total impor

4] 100% [ACE-18]), do Egito (100% [ALC Mercosul Egito]) e do
com 30,6% do volume total importado, referente às importações or

(28% [APTR-4] - 100% [ACE-72]).

importlaçoes, a compi

dos eventuais efeitos da eventual majoração ora pretendida das respe

49. Para fins da presente análise, entretanto, avaliou-se com
principal origem das referidas importações então observadas, ou ai
eventuais preferências tarifárias representem, no mínimo, 25% do v

Deste modo, no tocante as importações abrangidas pelo presente p
junho/2025, foram observadas a ocorrência das preferências tarif

47. A análise das principais origens das importações no períoc
Quadro 18 desta Nota, ressaltou a relevância da China, dos Estados
pela presente análise.

48. Ainda em relação ao tema, vale mencionar que, dentre a
de Julho/2024 a Junho/2025 (P4), foram observadas a possível oco
imnotc om docorrpcis do miccos intorрciic i

Fonte das Informações: Comex-Stat. | Elaboração: STRAT/SE-Camex.

Notas:

(1) Acordo de Preteferência Tarifária Regiona nº 04 (APTR-04), estabelecido no ân
[https://www.gov.br/siscomex/pt-br/acordos-comerciais/aladi].
(2) Acordo de Complementação Econômica - ACE nº 58 (Mercosul - Peru) [https:
ace-58].

(3) Acordo de Complementação Econômica - ACE nº 18 (Mercosul) [https://www
(4) Acordo de Comércio Preferencial Mercosul - India [https://www.gov.br/sisco
(5) Acordo de Complementação Econômica - ACE nº 72 (Mercosul - Colômbia) [h
(6) Acordo de Complementação Econômica - ACE nº 35 (Mercosul - Chile) [https:
(7) Acordo de Livre Comércio Mercosul - Egito [https://www.gov.br/siscomex/pt-I

(8) Acordo de Complementação Econômica - ACE nº 53 (Mercosul - México) [http

「-1
[-]

1「-1

20 3907.99.91 China:

46,6%

[-]

Coreia do

Sul:

21,7%]-[

Itália:
19,9%

[-]

Alemanha:

3,3%[-]

EUA

21 3909.50.19 China:

67,6%
Alemanha:

11,1%

Estados

Unidos:
6.3%

Itália:
5,3%

Роr

2

11 2917.34.00 Chile:

50,1%

[28%(1)-

100%(6)]

Índia:
29,1%

[-]

China:

12,7%[-]

Estados

Unidos:

5,7%

Ta

(For
1

[-]

12 2917.35.00 China:
60,5%

[-]

Taiwan

(Formosa):
30,8%

Chile:
3,7%

[28%(1)-

Coreia do

Sul: 2,6%

[-]

H

K

1

[-]

100%(6)]

13 2922.12.00 China:

68,7%[-]

Arábia

Saudita:

23,2%

Suécia:

3,6%

[-]

Estados

Unidos:

2,0%

Alen

1

[-] [-]

14 3402.31.00 India:
48,7%

[-1

Argentina:
32,2%

[20%(1)-
100%(3)1

Egito:

10,3%

[100%(7)]

Uruguai:
6,8%

[28%(1)-

100%(3)]

CH

이

15 3402.42.00 Estados

Unidos:

29,1%

China:

21,0%

[-]

İndia:
8,8%[-]

Alemanha:
8,7%[-]

ME

7

[20
[-] 30

16 3506.91.90 China:

49,0%

[-]

México:

21,8%

[20%(1)-

70%(8)]

Colômbia:

8,8%

[28%(1)-

100%(5)]

Estados

Unidos:

8,0%

[-]

Alen

3

17 3903.11.10 China:

43,4%

[-[

Túrquia:
41,0%

[-]

Taiwan

(Formosa):
12,3%[-]

Alemanha:

2,6%

[-]

Tail

18 3903.19.00 Colômbia:
67,8%

[28%(1)-
100%(5)]

China:

11,2%[-]

Malásia:

8,5%[-]

Tailândia:

7,9%

[-]

Bé

1

19 3906.10.00 Coreia do

Sul:

45,6%

Japão:

11,8%]-[

China:

9,1%

[-]
[-]

Arábia

Saudita:

6,6%

[-]

Alen

6
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paricipaçao nos du a jusante:

insumos estratégicos, fortemente determinantes do preço

ONFIDENCIAL]
erminante, sobre o valor do bem final.

a

ampld gallld

alimentos e bebidas, químicos e farmacêuticos, fertilizantes, nutrição
cos, tintas e adesivos, têxtil, entre outros.

leitos em questão, a Pleiteante não apresentou relação específica de
os produtos objeto dos pleitos no valor dos bens da cadeia a jusante

nos 21 pleitos em análise (Quadro 9), destaca-se que, de forma geral,
o ploito cšo utilirado n producšo do umnla a do bone

e a Circular Secex nº 49, de 25 de junho de 2025 - DOU, 26/06/2025

eliminar positiva de dumping e de dano à industria doméstica dele
mas sem a recomendação de aplicação de direito provisório.

a comercial em vigor para os produtos abrangidos no presente pleito

específicas do escopo dos produtos abrangidos pelas citados direitos
obre as importações originárias da China, reitera-se que se trata de

taram a verificação da efetiva aplicação do direito antidumping ora

2.00) registradas no período de junho/2024 até julho/2025, nota-se
rtações brasileiras no período, representando 68,7% das do volume

cular Secex n° 69 de 02 de dezembro de 2024 - DOU, 03/12/2024
ng sobre as referidas importações, quando originárias da China, que

[Hiperlink], no código NCM 2835.39.20 estão classificados todos os
(quatro) átomos de sódio (Na), a saber: (1) Pirofostato Dissódico

ador de acidez, emulsificante e/ou sequestrante em variados produtos

utilizado como palabilizantes para a indústria de ração animal; (3)
formuladores para a indústria cárnica e revenda. Neste sentido, ao

cionada, conforme item "3.1. Do produto objeto da revisão" constante

que o "o produto sob revisão abarca apenas os pirofosfatos com dois
átomos de sódio.". Assim, infere-se que a ocorrência das citadas
e Pirofostato de Sódio não abrangidos na medida antidumping ora
es registradas no código NCM 2915.39.31, originárias dos EUA, ainda
do volume total), não obstante a aplicação de medida antidumping
classificados no referido código NCM. Ocorre que, nos termos da

23 [Hiperlink], restaram excluídos da referida medida antidumping os
ior a 4 (ouatro) litroc geralmante dectinado para finc laboratoriaic

ota-se que no caso do "Pirofosfato ácido de sódio SAPP" (NCM
ais origens das importações brasileiras no período de julho/2024 a
egistradas no referido código NCM no periodo em tela. Neste sentido,

sificação e do Tratamento Tarifário", constante no Anexo Único da

Investigação Origem

Dumping (revisão)

Dumping

Canadá, China e
Estados Unidos

China

Data-Limite

para Conclusão

da Investigação

12/04/2026

26/12/2026

civo

com capacidade não superior a 4 litros.

o Dofoca Comorcial om curco

civo Unidos

Jumping
civo

Estados Unidos e México(1) 18/08/2028

Jumping
civo

Israel e Rússia 22/12/2026

dumping China 28/07/2030

Quadro 20).

defesa comercial em vigor

da Origem Prazo De Vigência

dumning Canadá China e Estados 12/04/2026

elencam guais NCM obieto dos 21 pleitos estão suieitas a medidas de

piertos se o seguinte d os pertE

jusante.

Alta participação (>30%) - [CONFIDENCIAL]

Participação intermediária (25 e ≤30%)- [C
B os insumos têm peso relevante, mas não dete

aponton bne produtos humicos objeto

intermediários e bens finais na cadeia a jusante, nas indústrias de a
animal, agroquímicos, indústria de vidro, metalurgia, cerâmica, plástic

55. Cumpre destacar que, em 8 (oito) dos 21 (vinte e um)
bens da cadeia a jusante, nem indicou o percentual de participação
nesses.

ΓΕ

proceaimento alnda em curso por parte da autoridade Investigadora.

III.6 - Da Participação nos Bens da Cadeia a Jusante

54. Com o intuito de sumarizar as informações apresentadasr
proputoc iicon obioto do nrocontDloitoanto anontou

boud

Neste sentido, nota-se que as informações disponíveis não possibili
estabelecido sobre as referidas importações originárias dos EUA.

52. Acerca das importações de "Etanolaminas" (NCМ 2922.1
que a China configurou-se como principal origem das referidas impo
total das referidas importações. Por outro lado, nos termos da Cird
[Hiperlink], verifica-se que restou iniciada a investigação antidumpir
constitui procedimento em curso. Neste sentido, inclusive, ressalta-se
[Hiperlink], que tornou pública conclusão por um determinação pre
decorrente, relativamente à referida investigação de defesa comercial

53. Assim, no tocante entende-se que, nas medidas de defes

de alteração tarifária, foram constatadas a ocorrência de definições

antidumping. Já em relação à investigação de defesa antidumping

S

átomos de sódio, excluindo-se os pirofosfatos com três ou quatro
importações orginárias da China poderiam abranger outros tipos d
observada. Da mesma forma, ressalta-se a ocorrência de importaçõe

que de forma residual no período de julh/2024 até junho/2025 (0,2°
sobre as importações de brasileiras dos referidos ésteres acéticos,

Resolução Gecex nº 506, de 16 de agosto de 2023 - DOU, 18/08/202
nrodutor acondicionadoc em amhalagnr com canacidada n30 cupo

Resolução Gecex no 50, de 12 de junho de 2020 DOU, 15/06/2020
tipos de pirofosfatos de sódio, que podem conter de 2 (dois) até 4
(Na2H2P207) - utilizado como fermento químico, estabilizante, regula
da indústria alimentícia.; (2) Pirofosdato Trissódico (NA3HP207) -
Pirofosfato Tetrassódico (Na4P207) - utilizado em dentrifícios, tintas,
tratar do produto objeto da revisão da medida antidumping ora mend
no Anexo Uрico da citada Resolucão Gecex n° 50/2020. verificou-se

51.

Fonte das Informações: Secex/MDIC. Elaboração: STRAT/SE-Camex.

nNo tocante às medidas antidumping ora observadas,
2835.39.20), a China configura-se também como uma das principa
junho/2025, representanto 10,3% do volume total das importações
vale esclarecer que, conforme mencionado no item "3.3. Da Class

Pleito NCM

4 2835.39.20

13 79771700

Produto

Pirofosfato ácido de sódio

(SAPP)
Etapolaminaз

r

Definit

Fonte das Informações: Secex/MDIC. | Elaboração: STRAT/SE-Camex.

Notas:
(1) A medida não se aplica aos produtos acondicionados em embalagens

pטי טג
Inctigacaor d

(SAPP) Definit

10 2915.39.31 Ésteres acéticos Direito Antic

Definit

12 2917.35.00 Anidrido ftálico Direito Anti

Definit

12 2917.35.00 Anidrido ftálico Direito Anti

defesa comercial em vigor (Quadro 19), e a investigações em curso (C

Quadro 19 - Medidas de c

ProdutoPleito NCM

4 2835.39.20 Pirofosfato ácido de sódiol

Medi

Direito Anti

III.5 - Da Defesa Comercial

50 No gue diz respeito à defesa comercial os quadros abaixo
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ociosa estrutarar, em especiar ester aceticos, pommen

Nota Técnica 2764 - Produtos Químicos (DCC_Novos Ple

e, com sinal de maior aproveitamento produtivo [CONFIDENCIAL]
havendo também casos de volatilidade, refletindo oscilações entre

os com ociosidade em queda: [CONFIDENCIAL]

FIDENCIAL] ;e (iii) produtos
Isso mostra que alguns setores estão conseguindo

ódio, carbonatos, epóxidos), enquanto outros enfrentam capacidade

de químicos e polímeros mostra uma divisão clara: alguns produtos

quanto polímeros estirênicos e acrílicos enfrentam queda estrutural,

se dos dados então apresentados pela Abiquim evidenciou que vários

ONFIDENCIAL]

período 2021 - 2024, a partir da análise dos dados apresentados pela
am expansão consistente, enquanto outros sofrem quedas

rasil junto à Organização Mundial de Comércio - OMC;

maior parte dos produtos analisados não apresentou alteração de
dade da indústria, ou seja, as empresas operam em escala estável,
CONFIDENCIAL]

enuo apreser estua LCA Economica,

dinâminca inflacionária brasileira". A respeito do estudo apresentado,

ra pretendidas pela Abiguim. na verdade. abrangem a proposta de

uele país, as quais resultaram em um incremento de 10% (dez por
unidense; bem como pela aplicação, a partir de agosto de 2025, de
sultararam na tarifa adicional total de 50% para diversos produtos da

e;

eitos sejam de vital importância e largamente utilizados em diversas
, eles não possuem impacto significativo no custo dos produtos finais,

sdecorrente da conjuntura econômica internacional, evidenciado pelo
os negativos sobre a produção nacional correspondente;

esente desequilíbrio comercial, a Pleiteante destacou a existência de
de programas de estímulo industrial local por parte dos EUA e da

a China, com consequente risco de desvio de comércio da referida

decisões do Governo dos Estados Unidos pela imposição de tarifas de

eito do pleito ora em análise:

esentou 21 (vinte e um) novos pleitos de elevação temporária das
até 35%, por um período de 12 (doze) meses, relativas aos códigos
Pleiteante iustifica a medida ora pretendida à lu do deseguilíbrio

porárias no âmbito de mecanismos de exceção, as alíquotas aplicadas
dos setores de têxteis e confecções (26% e 35%), lácteos (28%),

málise resultaria em inversão tarifária em vários segmentos, posto que
dos insumos.

me indicado pela Pleiteante.

em todos os casos em que há relação insumo-produto final, as tarifas

bem final. Nesse sentido, a elevação das alíquotas do imposto de
escalonamento tarifário observado na estrutura da TEC em todos os

Ojeto dos pleitos em questão seriam superiores às alíquotas aplicadas

a Comum do Mercosul (TEC) é progressiva, de forma que as tarifas de
produtos. Nesse sentido, produtos industrializados e com maior grau

elevadas do que as tarifas de bens primários e insumos básicos.

M ora em análise constituem insumos para a producão de uma amnla

E

actam de forma perceptível, mas não crítica: aumentos de custos são
insumos de alta participação (>30%).

ser diluído, seja porque o insumo é apenas um dos componentes de
usto.

s do primeiro grupo terá efeito imediato sobre os preços da cadeia a

outros mostram queda gradual da ociosidad

produção e capacidade instalada. De forma resumida: (i) Produto
(ii) produtos críticos (ociosidade muito alta ou crescente): [CON

voláteis, sem tendência clara: [CONFIDENCIAL]

reduzir a ociosidade via aumento de produção (hidróxido de s

Dessa forma, a produção nacional
ebásicos seguem crescendo com demanda interna consistente,

possivelmente por competição externa ou mudança no consumo;

(g) acerca da capacidade ociosa da indústria doméstica, a anális
produtos possuem ociosidade elevada, chegando a acima de [CC

(f) em relação à evolução do volume de produção pertinente no

Pleiteante, nota-se que alguns códigos NCM apresent

acentuadas, [CONFIDENCIAL]

adoção das respectivas tarifas de importação consolidadas pelo

(e) de acordo com os dados apresentados pela Pleiteante, a

capacidade instalada entre 2021 e 2024, o que sugere estabili

possivelmente já dimensionada ao mercado interno e externo.

alimeitos (cesla dasica) e de beidas,

"Impactos da majoração da TEC de produtos químicos sobre
destaca-se que [CONFIDENCIAL]

a

(d) as majoracões das alíquotas do Imposto de Importacão 이

importação adicionais para todas as exportações destinadas àq
cento) sobre todas as exportações brasileiras ao mercado estad
novas tarifas de importação adicionais para o Brasil, as quais res

pauta exportadora brasileira destinada ao mercado estadunidens

(c) ainda segundo a Abiquim, embora os produtos objeto dos pl
cadeias produtivas por seus baixos custos e multifuncionalidades

comercial na indústria doméstica dos produtos ora apresentados

crescente volume das respectivas importações e dos seus impact

(b) no que tange à conjuntura econômica atual, que leva a pre
grande capacidade ociosa da indústria química global, a adoçãc
China, dentre outros; e as tensões comerciais entre os EUA e
produção para o Brasil. Ademais destaca ainda a Pleiteante, as

IV - DA CONCLUSÃO

65. Em resumo, foram colhidos os seguintes elementos a resp

(a) a Associação Brasileira da Indústria Química (Abiquim) apr
alíquotas do Imposto de Importação, com majorações de 17,5%
NCM de produtos do setor quimico Fm suз оsideracoes

63. Isso ocorreria porque, exceto em casos de alterações tem

pelo Brasil superiores a 25% são observadas apenas em produtos
pêssegos (35%), calçados (35%) e automotivo (35%).

64. Portanto, observa-se que, o atendimento aos pleitos em a

os bens finais ficariam com alíquotas aplicadas inferiores às alíquotas

gama de bens intermediários e bens finais na cadeia a jusante, confor

62. Nenhum pleito corrige escalonamento, o que significa que

já estão equilibradas, ou o insumo já tem alíquota menor que o
importação a 18%, 20% e 35%, conforme pleiteado, prejudicaria o
casos, na medida em que as alíquotas aplicadas sobre os produtos ob
sobre diversos produtos das cadeias a jusante (Quadro 09).

III.7 - Do Escalonamento Tarifário

60. Cabe recordar que, em geral, a estrutura da Tarifa Externa
importação tendem a ser proporcionais ao grau de transformação dos
de transformação contam, em geral, com tarifas de importação mais e
61 Os produtos classificados nos 21 (vinte e um) códigos NC

58. Já no grupo de participação intermediária, os insumos imp
repassados parcialmente à cadeia, sem o mesmo efeito estrutural dos

59. Por fim, no grupo de baixa participação, o impacto tende a

formulações mais complexas, seja porque há espaço de absorção de

impacto marginal no custo final.

57. Isso significa que qualquer mudança tarifária em produto
jusante, podendo alterar a competitividade de segmentos inteiros.



|8- NCM 2835.39.20 = -11,5%; |9- NCM 2905.44.00 =-11,5%
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6 - NCM 2909.49.31 = -13,1% |7- NCM 3909.50.19 = -13,0%

Nota Técnica 2764 - Produtos Químicos (DCC_Novos Ple

a

-8,6% | 3 - NCM 2917.34.00 = -8,3% 14- NCM 2710.19.91 = -7,7%
%). Nota-se que o comportamento deste mesmo indicador para os
que as variações observadas tiveram amplitude reduzida (-1,5%

ente captadas (P4 X Média P1 - P3) estiveram mais concentradas na
apresentaram quedas, de 10% até 20%, no preço médio das
s importações entre P1 e P3 (1 - NCM 3907.99.91 = -18,9% 2-

NCM NCM 3402.31.00 = -13,2% |5 - NCM 3903.19.00 = -13,2%|

omex-Stat registraram que: (a) apenas o código NCM 3903.11.10

importações em P4 (Julho/2024- Junho/2024), quando
e P3 (Julho/2021 - Junho/2024), o que parece corroborar o

ulho/2021 - Junho/2022) a P4 (+144,6%). Entretanto, a ausência de
ncia recente do indicador; (b) 6 (seis) códigos NCM registraram

P4, quando comparado ao preço médio das importações entre

5.39.31 = +31,0%); (c) 9 (nove) códigos NCM apresentaram
ativamente ao volume médio das importações nos períodos
evação do volume importado de até 30% (1 NCM 3402.42.00 =

0 = +23,2%; | 4 NCM 2909.49.31 = +20,3% | 5 - NCM 2922.12.00
00 = +10,6% |8- NCM 3506.91.90 = +7,0%; |9 - NCM 2815.12.00
ução do volume de importações em P4 comparativamente ao
- NCM 2917.35.00 = -61.4% 12- NCM 2902.50.00 = -4,8%):

(a) 7 (sete) códigos NCM apresentaram elevado surto de
io das importações nos períodos anteriores, o qual restou
s igual ou superior a 50% no período (1 NCM 3903.11.10 =
06.10.00 = +67,0% | 4 - NCM 2905.32.00 = +65,2% | 5 - NCM

CM 2905.44.00 = +52,3%); (b) 3 (três) códigos NCM registraram
ume médio das importações nos períodos anteriores, o qual

portações no período entre 30% a 50% (1 NCM 2815.11.00 =

; NCM 2922.12.00 (+15,6 р. p.); NCM 3903.19.00 (+13,0 p. p.); e
recimento moderado do coeficiente de penetração das importações no
NCM 3907.99.91 (+6,6 p. p.); e (iii) 2 (dois) códigos NCM com baixo
A (0,0 p. p. ≤ Var. < 5,0 p. p.): NCM 2710.19.91 (+4,9 p. p.) e NCM

-ortações registradas nos 21 (vinte e um) códigos NCM ora pleiteados,

a rormulaçao de derensivos agricolas; (111) Plelto 20 (NCM

s; e (iv) Pleito 21 (NCM 3909.50.19): prepolímero à base de
nato de tolueno (TDI) com baixo teor de monômero livre (<0,1%),
drofílico baseado em hexametilisocianato (HDI);

RFB/MF, nota-se que dos 21 (vinte e um) códigos objeto dos pleitos
scimento do coeficiente de penetração das importações no CNA, no
de crescimento (Var. ≥ 10.0 p. p.): NCM 2905.44.00 (+26.2 p. р.:

ayicolas, ay

51791-12-6) para uso na formulação de defensivos agrícolas; agente
il éteres, propoxilados, aminados, etoxilados (nº CAS 176022-82-5)
de superfície não iônico, contendo tributilfenol poliglicoleter (nº CAS

nte orgânico de superfície não iônico contendo copolímero de oxido de
agrícolas; agente orgânico de superfície não iônico contendo álcool

s; e agente orgânico de superfície não iônico contendo poliarilfenol

arafínico de grau técnico; (ii) Pleito 15 (NCM 3402.42.00): agente
polietilenoglicoleter (n° CAS 61791-12-6) para uso na formulação de
contendo álcool isotridecílico etoxilado 6 EO (n° CAS 9043-30-5 e

agente orgânico de superfície não iônico contendo óleo de mamona
ensivos agrícolas; agente orgânico de superfície não iônico contendo

ação de defensivos agrícolas; agente orgânico de superfície não iônico
uco na formulco do dofoncivос pgrícolac: agonto orginico do

e que há 3 casos que chamam a atenção: NCM 2815.12.00 (Soda
00, 9 manifestações de oposição e NCM 2902.50.00 (Estireno), 4

para os elos seguintes das cadeias produtivas e seu alto volume е
s a jusante;

a

que em caso de eventual deferimento, a indústria doméstica, na
a fim de excluir do escopo da elevacão os produtos nos seguintes

anifestações contrárias dentro do prazo de manifestações públicas. No
os pontos levantados pelas manifestações contrárias, destaca-se,
inversão tarifária prejudicial às indústrias a jusante, nas diversas

as por diversos tipos de empresas, sobretudo pequenas e médias
a Abiquim ressalta o caráter temporário e emergencial da medida,
ara a economia brasileira;

(retração nos dois);

ra 16 dos 21 casos, demonstrando que a indústria química brasileira
em produção quanto em práticas sustentáveis;

úblicas, foram recepcionadas, dentro do prazo, 62 (sessenta e duas)
apoio, 42 (quarenta e duas) de oposição e 1 (uma) de não oposição

CIAL]

com perda estrutural de mercado ou substituição por

Consumo Nacional Aparente (CNA) e a produção nacional, com vistas à

cerna aparente (CNA). Neste sentido, verificou-se: (i) força estrutural:

cco

(ii) divergência: [CONFIDENCIAL]
mar CM оctável1

→ produção
producão om gueda CMA octávol:

a

Abiquim indicaram a ocorrência de fortes contrastes setoriais, com
mercado interno ou substituição por importados), enquanto outros
nento consistente: [CONFIDENCIAL] (mercado

P1 e P3 (1 - NCM 2902.50.00 = -9,0% | 2 - NCM 2917.35.00 =

|5 - NCM 3506.91.90 = -4,4% | 6 NCM 3402.42.00 = -3,7
referidos códigos NCM no período mais recente (P4 X P3) indica
+2,0%), o que reforça o indicativo de que as oscilações inicialm
evolução dos preços de P1 a P3; (c) 10 (dez) códigos NCM
importações em P4, quando comparado ao preço médio da

NCM 3906.10.00 = -17,4% | 3 - NCM 2836.99.13 = -13,3% |4

(q) em relação ao preço médio das importações, os dados do Co
registrou crescimento (+62,2%) по preço médio das
comparado ao preço médio das importações entre P1
crescimento do preço médio das referidas importações de P1 (Ju
operações de importações em P3 dificulta a avaliação da tendê
retração de até 10% no preço médio das importações em

+34,8%2 NCM 3909.50.19 = +32,5 |3 NCM 2915

crescimento do volume de importações em P4 compara

anteriores, mas sem caracterização de surto - ou seja, ele
+27,2% |2 - NCM 2710.19.91 = +24,0% |3 - NCM 3903.19.00
= +15,3% |6 NCM 3402.31.00 = +13,1% 7 - NCM 2917.34.0

= +6,3%); e (d) 2 (dois) códigos NCM apresentaram red
volume médio das importacões nos períodos anteriores (1

no período de julho/2021 até junho/2025, verificou-se que

importações em P4, comparativamente ao volume méd
caracterizado por incremento do volume das importaçõe

+10696,1% | 2 - NCM 2836.99.13 = +300,5% |3 -NCM 39
3907.99.91 = +63,6% |6 - NCM 2835.39.20 = +52,7% |7- No

surto de importações em P4, comparativamente ao volu
restou caracterizado como crescimento do volume das im

NCM 2836.99.13 (+24,6 р. p.); NCM 2915.39.31 (+21,4 p. р.)
NCM 3909.50.19 (+10,0 p. p.); (ii) 2 (dois) códigos NCM com cr
CNA (5,0 p. p. ≤ Var. < 10,0): NCM 2835.39.20 (+9,9 р. p.) e
crecimento do coeficiente de penetração das importações no CN
3903.11.10 (+2,3 р. р.);

(p) com base na análise dos dados do Comex-Stat acerca da imp

propoxillado etoxilado (H° CAS 70880-56-7) para uso n

3907.99.91): aditivos umectantes e dispersantes polimérico
diisocianato de naftaleno (NDI); prepolímero à base de diisocia
utilizado na produção de elastômeros; e poliisocianato alifático hi

(o) a partir da análise dos dados das NFEs, disponibilizados pela
de alteração ora sob análise, 10 (dez) códigos registraram cre
período 2021 - 2024. sendo: (i) 6 (seis) códigos NCM com grar

superfície não iônico contendo óleo de rícino etoxilado (nº CAS
orgânico de superfície não iônico contendo álcoois, c12-16-alqu

para uso na formulação de defensivos agrícolas; agente orgânico
9046-09-7) para uso na formulação de defensivos agrícolas; age

polialquileno bloqueado para uso na formulação de defensivos
graxo etoxilado para uso na formulação de defensivos agrícola

pleitos: (i) Pleito 1 (NCM 2710.19.91): óleo mineral branco pa
orgânico de superfície não iônico contendo éster de ácido graxo
defensivos agrícolas; agente orgânico de superfície não iônico
78330-21-9) para uso na formulação de defensivos agrícolas;
etoxilado) (nº CAS 61791-12-6) para uso na formulação de def
tristirilfenol etoxilado (n° CAS 104376-75-2) para uso na formula
contondo poli oviraроmорo butil otor (o 0038 03 )

(m) ainda a respeito das manifestações contrárias, ressalta-se
Cáustica) teve 12 manifestações de oposição, NCM 3402.42.0
manifestações de oposição. São produtos de extrema relevância

relevância apontam para maiores cuidados na análise de impacto

(n) ainda com base nas manfiestações recebidas, ressalta-se
qualidade de manifestante. requereu a criacão de ex-tarifários

(I) destaca-se que em 6 dos 21 pleitos não foram registradas ma
entanto, para 15 pleitos há manifestações de oposição. Dentr
essencialmente, que a possível elevação tarifária resultaria em
cadeias que dependem de suprimentos químicos, caraterizada
empresas, e tem efeitos inflacionários negativos. Em resposta,

necessária para proteger a indústria química de base, essencial p

e (iii) fragilidade estrutural: [CONFIDENCIAL]

(j) foram apresentados investimentos da indústria doméstica pа
segue apostando no Brasil e realizando aportes e melhorias tanto

p(k) dada a publicidade dos casos e prazo para manifestações
manifestações aos pleitos da Abiquim, sendo 19 (dezenove) de
condicionada à criacšo do ox-tarifário.

aquecido e em expausao) (1) recuperaçao aph

persistente: [CONFIDENCIAL]
importados

כ

(i) ante aos dados da Abiquim, realizou-se comparativo entre o

análise da relação entre oferta interna (produção) e demanda int

[CONFIDENCIAL]
omoпорэ ma CNA om craccimanto producão crod

(h) a avaliação dos dados de vendas internas apresentados pel
alguns produtos enfrentando retração persistente (queda de
mostrando resiliência ou até crescimento em 2024: (i) crescim

רחר
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ra 50%, da variaçao minima do volume das respectivas importaçoes
strada nos três períodos anteriores (Média P1- P3).

) códigos NCM objeto do presente pleito de elevação tarifária, apenas
to significativo de importações pra fins da presente recomendação de

) NCM 3903.11.10; (ii) NCM 2836.99.13; (iii) NCM 3906.10.00; (iv)
ii) NCM 2905.44.00. Ainda em relação ao tema, deve-se observar
ra exclusão de produtos especificos das medidas de elevacão tarifárial

CC, respondendo, isoladamente, por cerca de 46% das 71 (setenta e
resente disponibilidade de 29 (vinte e nove) vagas para atendimento
pela indústria química, mas também por outros setores produtivos
órgãos de controle relativamente à extrafiscalidade das medidas de

as modificações tarifárias acerca da concentração de mercado e/ou

râmetros tradicionalmente adotados para recomendação positiva de

+24,0%), 3903.19.00 (+23,2%), 2909.49.31 (+20,3%), 2922.12.00
506.91.90 (+7,0%) e 2815.12.00 (+6,3%); 3 (três) registraram
3909.50.19 (+32,5) e 2915.39.31 (+31,0%); 5 (cinco) registraram
2905.32.00 (+65,2%); NCM 3907.99.91 (+63,6%); NCM 2835.39.20
umentos superiores a 100% NCMs: 3903.11.10 (10696,1%) e

dutos do setor químico constituem o nrincinal setor beneficiado nelas

spectivas demandas. Nesse sentido, verificou-se que para os códigos

apresentados indicaram que o volume das referidas importações, na
comparado à média da quantidade total importada entre P1 e P3
= -4,8%], o que parece não corroborar a indicação de desequilíbrio

ação tarifária ora pretendida pela Pleiteante.

no período de referência, 9 (nove) registraram aumento no volume

ral dos insumos de alta participação ([CONFIDENCIAL]
;e (iii) para os produtos com baixa participação (≤5%),

CDENCIAL]

e expressiva de códigos NCM abrangidos no presente pleito. optou-se

vaçoes apresentadas pela Pleiteante, as medidas de elevaçao tarifaria

s referidos produtos nos bens a jusante das respectivas cadeia, nos

>30%) - insumos estratégicos foram estimados efeitos negativos

egativos também para a competitividade dos respectivos segmentos

; (ii) para os produtos com participação intermediária (≥5% e

acta de forma perceptível, mas não crítica, com aumentos de custos

ência, no período de julho/2024 até junho/2025, de importações
ão obstante a aplicação de medida antidumping sobre as referidas
CM 2915.39.31) originárias dos EUA, as quais podem ser explicadas
as medidas de defesa comercial. Já em relação às importações
ca-se que a investigação de defesa comercial ainda se encontra em

ongimPUP

(NCM 2922.12.00), no que tange à apuração orginal de prática de
riginárias da China. Ademais, destacam-se à aplicação das seguintes
CM 2835.39.20) Canadá, China, e Estados Unidos (Data-Limite da

- Israel e Rússia (Data-Limite da Medida = 22/12/2026); (iii) Ésteres
a-Limite da Medida = 18/08/2028); e (iv) Anidrido Ftálico (NCM

o); (2) NCM 2917.34.00, com 50,1% do volume total importado,
rias: 28% - 100%); (3) NCM 3402.31.00, com 49,3% do volume total

eferências Tarifárias: 20% 100%), do Egito (Preferências Tarifárias:
) NCM 3506.91.90, com 30,6% do volume total importado, referente
% - 70%), e da Colômbia (Preferências Tarifárias: 28% 100%);

curso no Brasil para o produto "Pirofosfato ácido de sódio SAPP"
iр8 brpcilirigiie do Срdy ds Chin

como principais fornecedores externos das importações brasileiras
presente pleito de alteração tarifária, registradas no períodoכ de

inte e um) códigos NCM abrangidos no presente pleito de alteração
am observadas a ocorrência das preferências tarifárias de forma mais

00, com 67,8% do volume total importado, referente às importações

4%), 2917.34.00 (+84,9%), 3402.42.00 (+16,8%), e 3506.91.90

P1 e P4. Os demais códigos NCM abrangidos na análise apresentram

médio das exportações no período de Julho/2021 a Junho/2025, por

adores previamente mencionados, no sentido de que 10 (dez) códigos
o de suas vendas externas entre P1 e P4, enquanto os demais 11

médio de importação no mesmo período;

um) códigos NCM no período de Julho/2021 a Junho/2025, constatou-

aram crescimento do valor exportado no período [1 NCM 2917.34.00

9.13 (+32,5%); e 4 NCM 3506.91.90 (+4,9%)]; e a maioria dos
tração do valor exportado em P4 (Jul/2024 Jun/2025), quando
2024), refletindo retracão do mercado externo ou ajustes na

nento mais heterogêno dos referidos indicadores neste conjunto de
a também pode ser observada em períodos anteriores (P4 X P1 e P4 X

riores à 20% na comparação do preço médio das importações em P4,
CM 2905 32 00 --28 09% 2- NCM 2915 39 31 - 77 59%13 NCM

painclusao na Lista DCC no presente caso, no sentido da elevaçaо,
então observada entre o último período da análise (P4) e a média regi

Assim, considera esta SE/Camex que, dos 21 (vinte e um

em 7 (sete) códigos NCM restou caracterizada a ocorrência de aumen

elevação tarifária da alíquota do Imposto de Importação, a saber: (i
NCM 2905.32.00; (v) NCM 3907.99.91; (vi) NCM 2835.39.20; e (
tamhém as respectivas pronostas de criacão de destague tarifário na

medidas de elevação tarifária ora estabelecidas no âmbito da Lista D
uma) vagas atualmente ocupadas no referido mecanismo, e dada a p
de novas demandas de elevação tarifária, apresentadas não apenas
nacionais; bem como considerando as orientações já recebidas pelos
alteração tarifária, a exemplo dos possíveis impactos das referid
setorial, entendeu esta SE/Camex pela necessidade de rever os pa

importado inferior a 30% - NCMs: 3402.42.00 (27,2%), 2710.19.91
(+15,3%), 3402.31.00 (+13,1%), 2917.34.00 (+10,6%), NCM 3
aumentos que vão de 30% a 50% - NCMs: 2815.11.00 (+34,8%),
aumentos entre 50% e 100% - NCMs: 3906.10.00 (+67,0%); NCM2

(+52,7%); NCM 2905.44.00 (+52,3%); e 2 (dois) registraram a
2836.99.13 (+300,5%).

Diante dos dados analisероз e tendo em vista рuе оs prd

pela utilização de critérios iniciais objetivos para segmentação das re

NCM 2917.35.00 (Anidrido Ftálico) e 2902.50.00 (Estireno), os dados
verdade, registraram redução em P4 (Jul/2024 - Jun/2025) quando
(Jul/2021 - Jun/2024) [NCM 2917.35.00 =-61,4% | NCM 2902.50.00
comercial conjuntural, para fins de fundamentação da medida de elev

Dos códigos que apresentaram aumento nas importações

repassados parcialmente à cadeia, sem o mesmo efeito estrutu

verificou-se que o impacto no custo final seria marginal ([CONFI

Ante as consideracões apresentadas, e dada a guantidade

(w) de acordo com as estimativas de impacto economico das ele
ora pretendidas estarão relacionados ao grau de particpação do
seguintes termos: (i) para os produtos com alta participação
imediatos sobre os preços da cadeia a jusante, com reflexos n
([CONFIDENCIAL]

≤30%), verificou-se que a elevação tarifária ora pretendida imp

(v) à luz das informações apresentadas, verificou-se a ocorr
de "Pirofosfato ácido de sódio - SAPP" orginárias da China, n
importações, bem como de importações de Ésteres Acéticos (N
pela limitação do escopo dos produtos objeto das respectiv
de "Etanolaminas" (NCM 2922.12.00) originárias da China, not

curso, sem a aplicação de direitos antidumping provisórios;

dos Estados Unido; bem como para o produto "Etanolaminas"

dumping e dano dele decorrente nas importações brasileiras or
medidas antidumping: (i) "Pirofosfato ácido de sódio - SAPP" (N
Medida = 12/04/2026); (ii) Anidrido Ftálico (NCM 2917.35.00)
Acéticos (NCM 2915.39.31) Estados Unidos e México (Dat
2917.35.00) China (Data-Limite da Medida = 28/07/2030);

originárias da Colômbia (Preferências Tarifárias: 28% 100%

referente às importações originárias do Chile (Preferências Tarifá
importado, referente às importações originárias da Argentina (Pr
100%) e do Uruguai (Preferências Tarifárias: 28% 100%); е (4
às importações originárias do México (Preferências Tarifárias: 20

(u) foram observadas investigações de defesa comercial em a
CNC 85 20 20) foropto t сбo do modid ptidui

(s) a China, os Estados Unidos, e a Índia destarcaram-se
registradas nos 21 (vinte e um) códigos NCM abrangidos no
Julho/2024 até Junho/2025;

(t) no tocante às importações brasileiras registradas nos 21 (v
tarifária, realizadas no período de julho/2024 a junho/2025, fora
relevante (Part. % para os seguintes casos: (1) NCM 3903.19.

produção/exportação; (ii) os códigos NCM 3907.99.91 (+88,4
(+8,8%) registraram incremento do volume de exportações entre

retração no volume das exportações entre P1 e P4; e (iii) o preçc

sua vez, apresentou tendência diferenciada em relação aos indica

NCM abrangidos análise registraram incremento do preço méd

(onze) códigos NCM abrangidos apresentaram quedas no perço m

2815.12.00 = -27,2% |4 - NCM 2922.12.00 =-20,3%);

(r) em relação às estatísticas de exportação para os 21 (vinte e
se: (i) apenas 4 (quatro) dos 21 (vinte um) códigos NCM registra
(+180,3%); 2 NCM 3907.99.91 (+77,7%); 3 NCM 2836.99
códigos NCM abrangidos pela presente análise apresentou re
comparado ao valor exportador em P3 (Jul/2023 - Jun

10 NCM 2815.11.00 = -10,7%). Não obstante o comportam

códigos NCM, nota-se que a tendência declinante ora mencionada
P3); e (d) 4 (quatro) códigos NCM apresentraram retrações supe
am relacão an preco médio das imnortacoes entre R1 e R3 (1 N
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sticos 14,4% 20%

as primárias 12,6% 20%

os e pastas 12,6% 20%

álico 10,8% 20%

10,8% 20%

12,6% 20%

zenos lineares e seus sais 12,6% 22,5%

ie, não iônicos 12,6% 22,5%

tica), st 120 כ%0

stica), em solução aquosa (lixívia de 7,2% 17,5%

9% 17,5%

12,6% 20%

10,8% 20%

erimento de Pleitos da Abiquim

Pescrição Alíquota
II

Alíquota II

Pretendida

Aplicada

de vaselina ou de parafina) 3,6% 35%

sociação Brasileira da Indústria Química Abiquim, relativos às novas

rodutos do setor químico, nos termos do Quadro 22 abaixo, a serem

unturais - DCC, ao amparo da Decisão CMC n° 27/15 do Mercosul,
jurídico brasileiro pelo Decreto nº 11.895/2024.

Tixas on

Destaque Tarifário (Ex) ora proposto deve ser objeto de avaliação da
a- MF.

Jados.

rimária 12,6% 20% 20% 16/10/2026

12,6% 20% 20% 16/10/2026

12,6% 20% 20% 16/10/2026

partículas
olicado em

12,6% 12,6% 12,6% 16/10/2026

com teor

utores em

destinado

Dosição a
te básico,
m elevada

ações de

12,6% 12,6% 12,6% 16/10/2026

9% 17,5% 17,5% 16/10/2026

onatos de 9% 17,5% 17,5% 16/10/2026

10,8% 20% 20% 16/10/2026

12,6% 35% 20% 16/10/2026

rimento de Pleitos da Abiquim

Alíquota IІ
Aplicada

Alíquota II

Pretendida
Alíquota II

Recomendada

Prazo

(Consolidada
OMC)

ociação Brasileira da Indústria Química Abiquim, relativos às novas

rodutos do setor químico, incluindo a proposta de Destaque Tarifário
serem estabelecidas no âmbito da Lista de Desequilíbrios Comerciais
Mercosul, prorrogada pela Decisão CMС 09/21, e internalizada no
ndo com o término de vigência das demais 29 (vinte e nove) medidas

u seja, até 16 de outubro de 2026[21.

da elevação tarifária ora pretendida, optou-se pela recomendação da
proposta de destaque tarifário.

Oresentada abrange a elevação, de 12,6% para 35% da alíquota do
ento tarifário para os bens a jusante da respectiva cadeia produtiva,
cremento da alíquota do Imposto de Importação dentre as propostas
ea alíquota máxima vigente do referido Imnosto nara a nosicão 7905

16 3506.91.90 Não Outros adesivos à base de plá

18 3903.19.00 Não Outros poliestirenos em forma

21 3909.50.19 Não Outros poliuretanos em líquid

Fonte das Informações: Abiquim. Elaboração: STRAT/SE-Camex

11 2917.34.00 Não Outros ésteres do ácido ortoft

12 2917.35.00 Não Anidrido ftálico

13 2922.12.00 Não Dietanolamina e seus sais

14 3402.31.00 Não Ácidos sulfônicos de alquilben

15 3402.42.00 Não Agentes orgânicos de superfíc

(sona cans

3 2815.12.00 Não Hidróxido de sódio (soda cáu
soda cáustica)

6 2902.50.00 Não Estireno

9 2909.49.31 Não Dipropilenoglicol

10 2915.39.31 Não Acetato de n-propila

Pleito NCM

Quadro 22 - Proposta de Indefe

Ex D

1 2710.19.91 Não Óleos minerais brancos (óleos

(B) INDEFERIMENTO de 14 (quatorze) pleitos da da AsS
medidas de elevação das alíquotas do Imposto de Importação para p
estabelecidas no âmbito da Lista de Desequilíbrios Comerciais Conj
prorrogada pela Decisão CMС 09/21, e internalizada no ordenamento

tintas, revestimentoS

termoplásticas
e resinas termo

Elaboração: STRAT/SE-Camex.

Ainda em relação ao tema, registre-se que a descrição do
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, do Ministério da Fazend.

17 3903.11.10

19 3906.10.00

20 3907.99.91

3907.99.91 001

caramelizaçao e formaçao de compostos indesE

Poliestireno expansivel, com carga, em forma p

Polimetacrilato de metila, em forma primária

Outros poliésteres em líquidos e pastas

Poliéster amina com função dispersante para
sólidas em sistemas líquidos ou poliméricos, ap

2905.44.00 001 Sorbitol (D-glucitol), em solução aquosa
mínimo de 64%, com controle de açúcares red
até 0,1% e açúcares totais em até 0,6%,
a aplicações industriais que envolvem exp
temperaturas de até 240 °C em meio levemen
condições típicas de síntese química que exigen
estabilidade do insumo para evitar rea

4 2835.39.20 Pirofosfatos de sódio

5 2836.99.13 Carbonatos de amônio comercial e outros carb

amônio

7 2905.32.00 Propilenoglicol (propano-1, 2-diol)

8 2905.44.00 D-glucitol (sorbitol) (poliálcool)

Pleito NCM Ex

Quadro 21 - Proposta de Defen

Descrição

(A) DEFERIMENTO PARCIAL de 7 (sete) pleitos da Ass
medidas de elevação das alíquotas do Imposto de Importação para p
(Ex), nos termos constantes no Quadro 21 a seguir apresentado, a

Conjunturais - DCC, ao amparo da Decisão CMC n° 27/15 do M
ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto nº 11.895/2024, coincidi

de elevação tarifária de produtos químicos prorrogadas pela Camex, о

da NCM é de 20%, e no intuito de mitigar os eventuais impactos
elevação ora pretendida de 12,6% para 20%, observada a respectiva

Assim, esta SE-CAMEX manifesta-se pelo

nh

No tocante ao código NCM 2905.44.00, cuja proposta ap
Imposto de Importação, além das questões relativas ao escaloname
observou-se que a majoração ora pretendida representaria o maior in

oheenadas (473 4 ) Assim considerando gude deferimento ora
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do eletronicamente

ONE LOUREIRO

utivo da Camex

nk].

Hiperlink].

reiro, Secretário(a) Executivo(a), em 09/12/2025, às 16:14, conforme

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Santana, Coordenador(a)-Geral, em 09/12/2025, às 17:01, conforme
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

mento, Coordenador(a)-Geral, em 09/12/2025, às 17:42, conforme
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Oliveira Freitas, Chefe(a) de Divisão, em 09/12/2025, às 17:52,
art. 4° do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

uimarães Rosa, Subsecretário(a), em 09/12/2025, às 18:28, conforme

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

gão em Temas Comerciais

as CAТ.

ex.

do eletronicamente

A GUIMARÃES ROSA

Documento assinado eletronicamente

LEONARDO RABELO DE SANTANA

Coordenadora-Geral de Articulação e Reforma Tarifária

em Temas Comerciais.

Documento assinado

eletronicamente

MARGARIDA DOURADO RECHE

Chefe de Divisão de Reforma

Tarifária

Referência: Processo nº 19971.001602/2025-91.

Documento assinad

RODRIGO ZERB

Secretário-Exec

[1] Acórdão nº 88/2023 - Plenário. Tribunal de Contas da União - TCU [Hiperli

[2] Resolução Gecex nº 800, de 16 de outubro de 2025 - DOU, 17/10/2025

sei!
assinatura
eletrónica

sei!
assinatura
eletronicа

sei
assinatura
eletronica

sei!
assinatura
eletronica

sei!
assinatura
eletronica

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Zerbone Lou

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 30° do art. 4° do

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Rabelo de

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 30° do art. 4° do

Documento assinado eletronicamente por Caroline Leite Nascir

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3° do art. 4° do

Documento assinado eletronicamente por Emmanuelle Lima de

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3° do

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Silveira G

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 30° do art. 4° do

Subsecretário de Articulad

De acordo. Encaminhe-se ao Comitê de Alterações Tarifári

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário-Executivo da Cam

Documento assinac

GUILHERME SILVEIR

Documento assinado eletronicamente

CAROLINE LEITE NASCIMENTО

Coordenadora-Geral de Temas Tarifários

De acordo. Encaminhe-se ao Subsecretário de Articulação

Documento assinado eletronicamente

EMMANUELLE LIMA DE OLIVEIRA

FREITAS

Chefe de Divisão de Temas Tarifários

À consideração superior.


